
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 264, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 
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AV 372/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 240, de 30 de abril de 
2012, que outorga permissão o Sistema Aleluia de Comunicação Ltda para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Jupi, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n Q 404 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
permissões às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequ ência modulada, conforme 
os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 240, de 30 de abril de 2012 - Sistema Aleluia de Comunicação 
Ltda, no município de Jupi - PE; e 

2 - Portaria nQ 424, de 5 de outubro de 2012 - B & D Sistema de Comunicações 
Ltda, no município de Bom Jesus - PI. 

Brasília, 3 I de julho de 2018. 



EM n2 00241/2016 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

i-ÕOCtJMatro ASSit{#.00 ~LE1,<Ccil,'C/,.!,!t:lfl'! : 
COUFERf COM o O!I IGl•IAl l 
Edmar Alvei de Jesus 

Brasl!a Z:::1.J.lJJLH ) b • C/9..i 
---

Brasília, 29 de Dezembro de 2016 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 034/2009 - CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Jupi, 
Estado de Pernambuco. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 20 11 , publi cada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas a lterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a SISTEMA ALELUIA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA (Processo nº 53000.006481 /20 10-11 ) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital. tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do ce11ame foi publicado no Diário 
Oficial da União de 27 de feve reiro de 2012 e a Portaria nº 240, de 30 de abril de 2012, publicada 
no D.O.U. do dia 04 de maio de 20 12, outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3° do a rt. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro11ica111e11te por: Gilberto Kas.mb 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA NQ 240 , DE 30 DE ABRIL DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com Q arl. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52. 795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.006481/201 O, Concorrência 0 11 034/2009-CEL/MC, resolve: 

Art. lº Outorgar perm1ssao ao SISTEMA ALELUJA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, no Município de Jupi, Estado de Pernambuco. 

Parágrafo único. /\ permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Bra5ileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Arl. 2º Este alo somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Arl. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso n-º 372 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 31 de julho de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 

permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, constantes 
das Portarias n~ 240 e 424, de 2012. 

Atenciosamente, 

i :Rl~E.IRA-SECRETARIA 
tm!.?_j_1~ 12 o 1 'l_ . 

da M De ordem, ao Senhor Secre!ário-Ga,a1 
esar para as devidas providências. ' . 

IVltntstro amtaaoCnm'e da Casa Civrl~ 

da Presidência da República 

,r, 
\r , r . r-
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a SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL OE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

PROPONENTE 

CN PJ Nº 

: 034/2009 - CEUMC 

: FM (CANAL 220) 

: JUPI - PE 

53000OOS48·V''l010 · t t 

StPRüiiiiLOG,'f:,JLür}/CGRL ~;:;o 
1O .. ,j2/2O1 O-1') 01 

: SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

: 11.267.661/000 1-02 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.º 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o· presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epígrafe, continha L( 2- páginas (excluídos os documentos a que se refere o subi tem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 1 O de fevereiro de 20 I O. 

~ufw~} l/ __ 1 / 

A~\1/!wiAR BERTRAND D. G. DE MÁCÊDO 
Prlsidente da Comissão Especial de Licitação 

I 

/ · 

lll~ffci~iiL -
SISTEMA ALELUIA DE COMUNICA AO L TOA. 

CNPJ nº 1 l .267.66170001 -02 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R -Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 2027 6570 

1 



ALTERAÇÃO Nº 1 ,It CONSQIJDA~Q~ ~CONTRATUAL DO 
SISTEMA ALE~V~ D~: ~~~ÇÃO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, HUBERT MARCIO MORAES 
CASTRO, brasileiro(a), natural de SÃO LUÍS-MA, CASADO, SOB O REGIME DE 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS empresário(a), CPF n. 0 690.939.203-59, 
Documento de Identidade n. 0 1 . 696.491 SESP-MA, residente e 
domiciliado(a) à RUA DO ARIRIZAL, S/N VILA VICENTE FIALHO; BLOCO 04, 
APT 301, CONOOMINIO VALENCIA I CEP 65073-420 na cidade de SÃO LUÍS , 
Estado do MARANHÃO; e, SILVIO CESAR CAMPOS LEITE, brasileiro (a), 
natural de SÃO LUÍS-MA, SOLTEIRO, NASCIDO EM 28 .01.1974 empresário (a), 
CPF n. 0 494.424.573-49, Documento de Identidade n.º Í.697.522 SESP-MA, 
residente e domiciliado (a) à AVENIDA PAULO RAMOS, 434 CEl~TRO CEP 
65200-000 na cidade de PINHEIRO, Estado do MARANHÃO únicos sócios da 
sociedade Empresária limitada SISTEMÀ ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. , 
com sede na ROA ODILON SOARES, 1255 LETRA A Centro em PINHEIRO-Ma, CEP 
nº65200-000 , registrada na Junta comercial do tstado do Maranhao, sob 
o NIRE 21.200 . 688. 615, com arquivamento em 28 . 10.2009 e inscrita no 
CNPJ sob o nºll.267.661/0001-02 ~esolvem, assim, alterar e consolidar 
o contrato social: (art . 997, I, CC/2002 ) 

Cláusula Primeira: Altera-se neste ato a Cláusula Terceira deste 
Contrato que passa a conter o seguinte Parágrafo único: "Sempre com 
finalidade educativa, culturais e informat ivas , civicas e patrióticas 
bem como exploração de concessão ou permissão nesta ou em outras 
localidades de território nacional , tudo de acordo com a legislação 
especifica em vigor". 

Cláusula segunda: Altera- se nes~e ato a redaçao dada a Cláusula Quarta 
deste Contrato que passa a vigorar com o seguinte texto: "As cotas 
representativas do capital social são incalcináveis a estrangeiro ou 
pessoas juridicas e inalienáveis a estrangeiros, dependendo, qualquer 
a] teraçãó contratual , bem como qualquer transferência de cota1, de 
p révia autorização do poder Concedente." 

Cláusula Terceira: Altera-se neste ato a redação dada a Cláusula 
Quinta d este Contrato que passa a vigorar c om o seguinte texto: "As 
cotas em que se divide o c apital social são nominativas , e para cada 
uma d e las a sociedade reconhece apenas um único proprietário." 

Cláusula Quarta : Altera-se neste ato a redação dada a Cláusula Sexta 
deste Contrato que passa a vi gorar com o seguinte texto:"A propriedade 
da empresa é privativa de brasileiros natos ou naturalizados a mais d e 
10 anos, aos quais caberá a responsabili dade por sua administração e 
orientação intelectual." 

Cláusula Quinta: Altera-se neste ato a redação dada a Cláusula Sétima 
deste Contrato que passa a vigorar cem e seguinte texto : "Os 
administradores das entidades serão brasileiros na tos na turalizados há 
mais d e dez anos, provada essa condição, e a investidura nos cargos , 
somente poderá ocorrer, depois de terew. sido aprovado~ pelo Mini stério 
das Comunicações." 

Cláusula Sexta.: Altera-se neste ato a redação dada a Cláusula Oitava 
deste Contrato que pass a a vigorar com o segui nte t e xto: "O quadro de 
funcionár ios da sociedade será formado preferencialmente d e 
brasileiros ou, constituido, ao menos de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores nacionais." 



Cláusula Sétima: Altera- se neste ato a redação dada 
deste Contrato que passa,- - a :vigor--âF -ê,,om o: SQg,.l.Ínte 
cargos de redatores , ~o~u}c_:res: :e : encafre3J~os 
elétricas , somente serão admitidos ~rz-?.::lei-i.>0s - ~ 

Cláusula Oitava: Altera-se neste ato a redação dada a Cláusula Décima 
deste Contrato que passa a vigorar com o seguinte texto: "O sócio 
administrador depois de ouvido o Poder Concedente, poderá, em nome da 
Sociedade, nomear procuradores para a pratica de atos de gerência , 
gestão administrativa e orientação Intelectual, , mediant€ instrurr,ento 
público ou particular que defina os respectivos poderes, cujos 
mandatos, com prazos de duração determinados, serão outorgados 
excll:lsivamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos provada essa condição." 

Cláusula Nona: Altera- se neste ato a redação dada a Cláusula Décima 
Primeira deste Contrato que passa a vigorar com o seguinte texto:"É 
expressamente proibido ao sócio administrador, aos procurado~es 
nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais sócios , 
utilizarem-se da denominação social em n~gócios ou documentos de 
natureza alheios aos fins sociais, como em nome da sociedade, prestar 
fiança , cauções , avais ou endossas de favor , ainda que eles não 
resultem obrigações para a soci egade ou ponha em risco o seu 
património." 

Cláusula Décima: Altera-se neste ato a redação dada a Cláusula Décima 
Segunda deste Contrato que passa a vigorar com o seguinte texto:"A 
distribuição dos lucros será sempre sustada quando ve-r-ificar-se a 
necessidade de atender inadiàveis ou que i:ropliquetn o ftu)cionamento das 
estações." 

Cláusul.a Décima Primeira: Altera-se neste ato a redação dada a 
Cláusula D2cima Terceira deste Contrato que passa a vigorar com o 
seguinte texto: "A sociedade por seus catistas, obriga-se a cumprir 
rigoros'amente as leis, regulamentos e nonnas que lhe for feita p elo 
p 9der público concedente." 

Cláusula Décima Segunda: Altera-se neste ato a redação dada a tláusula 
Décima Quarta deste Contrato , que passa a vigorar com o seguinte 
texto :"A sociedade iniciou suas atividades em 21.10 . 2009 data de 
assinatura deste contrato e seu prazo de duração é indeterminado(art . 
997, II, CC/2002) . " 

Cláusul.a Décima Terceira: Acrescenta-se neste ato a Cláusula Décima 
Quinta a este Contrato que passa a vigorar com a seguinte redação:"As 
quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em i gualdade de condições e , preço direito de preferência para a sua 
aquisição se pos tas à venda, formaliza ndo , se realizada a cessão 
d elas , a alteração contratual pertinente . (art. 1.056, art. 1 . 057, 
CC/2002) . " 

Cláusula Décima Quarta: Acrescenta-se neste ato a Cláusula Déc ima 
Sexta a este Contrato que passa a vigorar: com a seguint@ redação : " A 
r e sponsabilidade de cada s 6cio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social . (a.rt. 1 .052 , CC/2002 }." 
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Cláusula Décima Quinta: Acrescenta-se neste ato a Cláusula Décimi\l}~ - . • ,. .. 1 
_J .• : ~ 

. . . 1,.~' 'i1 . ' .>- ) 
Sét~~ ~ este Contra~o qu~ P!i_s_sa a_ v1.9orar r com_ a segu;i.nte redação:"A ;-tr, •• •·t->".<it :"' 
administração da socieda&.:! •ca.berá•a--(e>.}- sóc...)-0(~ 1- HUBERT MARCIO MORAES ~9~ - • · . 
CASTRO com os poderes e ~~i~i'i~çõ~s:de: ~~TJ3ADaR autorizado o uso •C.Pmlll],f, 
do nome empresarial, vedado, -no enta:-rto, "?II: atividades estranhas ao ~F16_ l\ i 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos -o·Rulxica \ii g• 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da ~ ~ ~ 
sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI ; 1.013. · 73'), 
1 . 015, 1064, CC/2002) ." 

,, Cláusula Déo.una. Sexta: Acrescenta- se neste ato a Cláusula Décima 
Oitava a este Contrato que passa a vigorar com a seguinte redação : "Ao 
t é rmino da cada exercício social , em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios , na proporção de suas quotas, 
os l ucros ou perdas apurados. (art . 1.06S, cc/2002) ." 

Cláusula Décima Sétima: Acrescenta-se neste ato a Cláusula Décima Nona 
a este Contrato que passa a vigorar com a seguinte redação:"Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social , os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador (es ) quando for o 
caso . (arts;. l.011. Q l.072. , § 2º Q au::t. 1..018, CC/2002) ." 

Cláusula Décima Oitava: Acrescenta- se neste ato a Cláusula Vigésima a 
este Con trato que passa a vigorar com a seguinte redação : "A sociedade 
pode~á a qualquer tempo, abrir ou fech ar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios e instalar, 
manter e extinguir surcussais , filiais e agências em quaisquer outras 
local idades, após prévia autorização do Poder Público Concedent€. 

Cláusula Décima Nona: Acrescenta-se neste ato a Cláusula Vi gésima 
Primeira a este Contrato que passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes." 

Cláus ula Vigésima: Acrescenta-se neste ato a Cláusula Vigésima Segunda 
a este Contrato que passa a vigorar com a seguinte redaçao: "Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou 
inexistindo inte~esse destes ou do(s) ~ócio (s) remanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.Parágrafo único-O mesmo procedimento será 
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu 
sócio . (art . 1.028 e art . 1,031, CC/2002) ." 

Cláus ula Vigésima Primeira: Acrescenta-se neste ato a Cláusula 
Vigésima Terceira a este Contrato que passa a vigorar com a seguinte 
redaç ão : "O(s) Administrador(es) declara(m) , sob as penas da lei, de 
que não estâ (ão) impedido (s) de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial , ou em virtude de condenaç~o criminal, ou por se 
encontrar(ern) sob os efeitos dela, a pena que vede , ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ; ou por crime . falimentar, 
de prevaricaçàlo, peita ou suborno, concuss~o, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública , 
ou a propriedade. (art. 1. 011, S 1 º , CC/2002)" 

-~ 
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Cláusula Vigésima Segunda: Acrescenta-se neste ato a Cláusula Vigésima \~,.l• ., ,,,.--i--} 
Quartc! a est e Contrato_ ~l: passa a viqorar c om a seguinte .'· f,\1 IJ:J •' ' 
redação:" Fica e lei to o • f~ro de- - ..p:_;.;heir~ ?â.>:a o exercicio e o 0 omu,,,.c_ 
cumprimento dos direitos Q ;,bj.:;_-gaç~~ ~esult:a,n~e~ deste contrato." i"'Fis. '5~ ~ 

~ º' Cláusula Vigésima Terceira: A administração da sociedade caberá ao -¾,.PJJtnca/i !; 
sócio HOBERT ~I.O M:>RAES CASTRO, com os poderes e at.ribui<';ões de · , 

73
') ' 

sócio-administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado , no 
entanto , ~m atividades estranhas ao interesse social o u a ssumir 
obrigações seja em fa'ltor de qualquer dos quotistas ou de t ercei r os, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis d.a sociedade , sem autorização 
do outro sócio. (artigos 997, VI.; 1.013 . 1.015, 1064, CC:/2002) 

Cláusula Vigéaima Quarta: Ao t é rmino de cada exercicio social, em 31 
de dezembro, o administ._rador prestará contas justificadas de s ua 
administração , procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos socios , 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.(art. 1 . 065, 
CC/2002) 

Cláusula Vigésima Quinta: (Os) Administrador (es) declara (m) , sob as 
penas da lei , de que não est(ão) impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal , 
ou por se e ncontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
q ue temporariamente , o acesso a ' cargos p úblicos ; ou por crime 
falimentar , de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economi a popula r, contra o sistema financeiro nacional , 
contra normas de defesa da concorrência , contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1 . 011, § 1°, CC/2002) 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato 
social, com a seguinte redação : 

Cláusula Primeira: A Sociedade gira sob o nome e.mpresarial SISTEMA 
ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., e terá sua sede e domicilio a RUA ODILON 
SOARES, 1255 , LETRA A; Centro CEP 65200- 000 na cidade de PINHEIRO, 
Estado do MARANHÃO. (art . 997, II, CC/2002 ) 

Cláusula Segunda: O Capital Social é de R$25 . 000 , 00(VINTE E CINCO MIL 
REAIS) , dividido em 25 . 000(VINTE E CINCO MIL)quot as de valor nominal 
de R$1 , 00 (um real) , integralizadas, neste ato em moeda corrente do 
Pais, pelos sócios : 

SÓCIOS 
HUBERT MARCIO MOJViES CASTRO 
SILVIO CESAR CAMPOS LEITE 

QOANT. VAU)R CAPITAL 
QUOTAS UNITÁRIO SOCIAL 
2 4.500 1,00 ,R$24.500,00 

500 l , 00 R$500,00 

25 . 000 
(art . 997 , III , CC/2002) (art. 1. 055 , CC/2002) 

R$25.000,00 

Cláusula Terceira: O objeto da sociedade é a exploração por conta 
própria, do ramo comercial, industrial e prestação de serviços em 
ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA(SERVIÇOS DE DIFUSÃO DE SINAIS DE 
TELEVISÃO ABERTA) ; PROGRAMADORAS (DIFUSÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO POR 
ASSÍNATURA) ; TELECOMUNICAÇÕES POR SATELITE(SERVIÇOS DE RETRANSMISSAO DE 
SINAIS DE RADIOFUSÃO DE SONS E IMAGENS DOS CANAIS DE TELEVISÃO ABERTA 
E TRANSMISSÃO DE SONS) ;ATIVIDADES DE RADIO (SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO E 
RETRANSMISSÃO DE SINAIS DE RADIOFUSÃO SONORA) , e , podendo ainda 
alterá-la de acor do com as s uas conven iências . 



Parágrafo Único: Sempre com finalidade educat i va, culturais e 
informa~ivas, cívicas e pªtrJ.,qtica~ b~m co~o ~xploração de concessão 
ou permissão nesta ou en;:: ;:>l(t,..ras j.ç.:c;;.;ida~s :d~ ter ri tório nacional, 
tudo de acordo com a legi ~J;àçãO e~<cí:ica Qn 7i~or. 

Cláusula Quarta: As cotas representativas do capital social são 
incalcináveis a estrangeiro ou pessoas j urídicas e inalienáveis a 
estrangeiros, dependendo, qualquer altera~ão contratual, bem como 
qualquer transferência de cotas , de prévia autorização do poder 
Concedente. 

Cláusula Quinta: As cotas em que se 
nominativas, e para cada uma delas a 
único proprietário. 

divide o 
sociedade 

capital social são 
reconhece apenas um 

Cláuaula. Sexta: A p ropriedade da empresa é privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados a mais de 10 anos , aos quais caberá a 
responsabilidade por sua administração e orientação intelectual . 

Cláusula Sétima: Os administradores das entidades serão brasileiros 
natos naturalizados há mais de dez anos, provada essa condição, e a 
i nvestidura nos cargos , somente poderá ocorrer, depois de terem sido 
aprovados pelo Ministério das Comunicações . 

Cláusula Oitava: O q uadro de funcionários da sociedade será 
preferencialmente d e brasileiros ou , constituido, ao menos 
(dois terços) de trabalhadores nacionais. 

formado 
de 2/3 

Cláusula Nona: Para os cargos de redatores, locutores e encarregados 
das instalações elétricas , s omente serão admitidos brasileiros . 

Cláusul.a Décima: O sócio administrador depois de out•ido o Poder 
Concedente, poderá, em nome da Sociedade, nomear procuradores para a 
pratica de atos de gerência, gestão administrativa e orientação 
I ntelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os 
respectivos poderes, cujos mandatos , com prazos de duração 
determinados , serão outorgados e xclusivamente a brasileiros natos ou 
na turalizados há mais de dez anos provada essa condição. 

C1áuaula Décima Primeira: É expressamente proibido ao sócio 
administrador , aos procuradores nomeados para gerir e administrar a 
empresa e aos dêmais sócios, utili:zarl3rn-ss da dênominaç~o social em 
negócios ou documentos de natureza alheios aos fin s sociais , como em 
nome da sociedade, prestar fiança , cauções , avais ou endossas de 
favor, ainda que eles não resultem obrigações para a sociedade ou 
ponha em risco o seu patrimônio. 

Cláusula Décima Segunda: A distribuição dos lucros será sempr e sustada 
quando verificar-se a . necessidade de atende r inadiáveis o u que 
impliquem o funcionamento das estações. 

Cláusula Décima Terceira : A sociedade por s eus cotistas, obriga-se a 
cumprir rigorosamente as leis, r egulamentos e not-mas que l he for feita 
pelo poder público concedente . 

Cláusula Décima Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 
21.10.2009 dat a de assinatura deste contrato e seu prazo de duração é 
indeterminado . 
(art . 997, II, CC/20-02) 

' 
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Cliusu1a Décima Quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser. r..-• :,.,:._- r 
cedidas ou tran sferidas ~ terceiros sem o consentimento do outr;_;:;~l' 'º~~~~·:·_ i 
sócio , a quem fic a assg~r~~~, ~~ -i:gual~de_:-?e condi,ções e preço ~ ~ ~ [1qqQ 

direito de preferência ::p;;;r~ : a ~i.;:a :aqui~iç~o:; se postas à venda , 0 omu-?/ 
formalizando, se realizada ~ ces3ão·-~elc::c; .J a l teração contratual "' "-~ "~ 

co FIG 1 \ e> 
per t inente. ---o,Rumca: g• 
(art. l.056 , art . 1.057 , CC/ 2002 ) · ~ 0 

Cláusula Décima Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restr ita a o 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
i ntegralizaç~o do capital social. 
(art . 1.052, CC/2002 ) 

Cláusula Déc.ima Sétima : A administr ação da sociedade caberá a (o) 
sócio (a) HUBERT MàRCIO H:>RAES CASTRO com os poderes e atribuições de 
ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
e ntanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros , 
b em como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade , sem autori zação 
do outro sócio . 
(artigos 997 , VI ; 1 . 013 . 1.015, 1064 , CC/2002 ) 

Cláu sula Décima. Oitava: Ao término da cada exercício social, 
dez embro, o administrador prestar á contas justificadas 
administração , procedendo à elabor ação do inventário, do 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
(art . 1.065 , CC/2002) 

em 31 de 
de sua 
balanço 
sócios, 

Cláusula Déç.ima Nona : Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
adrnin i~trador(es) quando for o caso . 
(arts . 1 . 071 e 1 . 072 , § 2 ° e art . 1 . 078, CC/ 2002) 

Cláusula Vigésima: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração c ontratual 
ass inada por todos os sócios e instalar, manter e extinguir 
surcussais, filiais e agências em quaisquer outras localidades, apó s 
prévia au t orização do Poder Público Concedente . 

CláUBUl& Vigésima Primeira: Os sócios poderão, de comum acordo , fixar 
uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", obse·rvadas as 
d isposições regulamentares pertinentes. 

Cláus ula Vi gés ima Segunda: Falecendo ou interditado qualquer sócio , a 
sociedade c onti nuará suas atividades com os herdeiros , sucessores e o 
incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
s ócio (s) remanescente (s ) , o valor de seus haveres será acurado e 
liquidado com base na 'situação patr imonial da sociedade, à· data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo úni co - O mesmo procedimento será adotado em outros c asos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
(art. 1 . 028 e art. 1.031, CC/2002 ) 

\ 
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Cláusula Vigésima Terceira: O(s) Administrador(es) declara(m} , sob as 
penas da l2i, de que _n~q_ es~á(àp) impedido(s) de exercer a 
administração da socied~d?,:. por: ~ei;: es~c~â~, ou em virtude de 
condenação criminal, ou i)o;r .s;l! eQ.c;,nt;:rar (e;_n) :s:;ib os efeitos dela, a 
pena que vede , ainda que Cemporariamêr.'Ce, ~--acosso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar , de prevari cação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defe~a da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé _pública, ou a propriedade. (art . 1.011, § l º, CC/2002 ) 

Cláusula Vigésima Quarta: Fica eleito o foro de Pinheiro para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 vias . 

PINHEIRO-MA - MA, 23 de DEZEMBRO de 2009 . 

~;:~/4~ 
MÁRCIO AN~TIAGÕos SANWS 
CPF: 466.374.513-04 
C . I.: 1.531 .411 SSP-MA 

tB ~ ~A& ,b, ~ 
BENEDITO PLACIDÕÔOS SANTOS 
CPF: 035.298.003-68 
C. I.: 74 . 965 SSP- MA 

JUNTA COMERCIA.L nn E~TAnn ~o MARANHÃO 
CERTIFICO O REGISTTlÕ lNfõ'Si!imtl 
SOB O NÚMERO: 20100010610 

:- ,· :"'~ t 

: . - .. 

Protocolo 10/001061-0 
Emp,esa:21 2 0068861 5 • 
StSTEMA ALELUIA OE COMUNICAÇAO LTOA 

~:,::~-. 
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CONJUNTO 1 -1:fO~NT'AÇÃO·DE HABILITAÇÃ 
Edital da Concorrência nº 034/2009 - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFlJSÃO 
Localidade de Prestação do Serviço: Jupi - PE 
Razão Social da Proponente: Sistema Aleluia de Comunicação Ltda. 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 



Documentação de Habilitação ~urídica. 



CONTRATO DE 

Pelo presente j_nst:.n.~r.,ent Q r1a!"ticular , ROBERT MARCIO MORAES 
CASTRO, brasile,iro (a ) , nat.1n-al dê ;:;}.O J.,ll .Í S-MA, CASADO, 503 C REGIME DE 
COMUNHÃO PA.RCJA1 L'E BENS emp1·e~rt o ·(a J, CPF n . 0 G90. 939 . . ~03-59 , 
Doclliillm to rie. :dE:n tidade n . º 1. . f; _.;(i 491 SE' S P- MA, r e~id ::.--ite <:> 

. I 
domicil1.,3do(a) à RUA DO ARIRI ZJJ, , S/N VlLA VICENTE: E'IAJ.liO ; B~CO 0 4, 
APT 301, CONDOMIN~O VALENC:::l. ".:_ Cl:~L· 6 -. () 73- 420 na c idade de•('Sf•.; L~ÍS:-"') 
Estado do MARANHAO; e , SILVIO CESAR CAMPOS LEITE , bras~e:;i;:tccrta)'"7' 
natural de SÃO LUÍS-·MA, SOLTEIRO, N1,S CIDO EM 28. 01 . l.974 empresário(~), 
CPF n. 0 49 4 .4 24 . 573·· !19 , Docnment.n df: :!:de,,tj d.ade n. " 1·. 697. 522 SESL'-NA , 
re'-j dente F.! dr.,rüc1Uacto(i,j à AVEN.LD.A. i? i\ULO RAMOS , 434 CENTRO CEP 
65200-000 ria e .idade de( P IN1!EIRCJ F::; t3.do do MA.RANrlÃO C'1ns ti L1;em uma 
sociedade limitada, me::l1ct~ guirlt es cláusulas: 
(art . 997 , I, CC/2002 ) 

Cláusula Pr:i.It.e:.ra: A S::.>ciE'da d E. y ·i.rará :; .,b o r1ome emprssan a.t '.ª l.3TEMA 
ALELUIA DE (0MlJNICT>_i..;ÃO LTDA ., e t eJ'. ?. sua :;f,de e domicilio a RUA ODI LON 
SOARES, 125:i , LETRA A; Centro CEP 6S200-000 na cldade de · PINHEIRO,· " 
Estado do MARANHÃO. (art . 997, II , CC/2002) -

Cláusula Segunda : r:, C'Eipit,ü S c.., :...i.31 5 ,·ná d-3 H~25 . 00G,'.J:J{VTMTE f CTNC(l 
J"!:1:l , REJUS), •li •,-i -L:.ic GiO 2~i . 1)1)l) (VJ!,1'/r~ F' Cll~CO MJl,)quotas d ::: valLr: 
Pominal de t>.:; 1 , ~·., (um real.) , i nt.;?gra).iz2.di'ls, n e::;te ato e m moeà,; 
corrente do Pais, pelos sócio~ : 

sócro;; 
HVB.ti:RT MARCIO MORAES C.11<;'1'.RO 
S .1 LVIO CESAR C.:..,1}'1205 LE ~ 1'E 

QOANT. 

QTJOTJI..S 
2 4 . 500 

sue 

25.000 
(art. 997, lII, cc/2.::,02; (a.rt. :L .OSS, CC/2002 i 

VALOR CAPITAL 
ONITi>,Rlv SOCIAL 

1r(l0 f.-';.2 f _ r.;oo , ui 
1,00 í<.$500, (;,, 

R.';i25. 'JOO, N: 
~ 

Cláusula Tercê.!cira: O 'Jnj et.o ó:i :;~ciecia~-l -a s <=:rá a exploraç ão p~r com:a' 
própria, do ramo ccme:rcial , · L1dustriaJ. 0 prestação de servic,:o:, err: 
AffIVIDADES Df. 'TELEVISÃO ABERTA (SERVICOS DE DIFUSÃO DE STNA1 ~ DF 
't'c-:-.,f.:1.•l3ÃO AB?.;=('Pt..): Píl./Jr;ru1.M.?..CC:P.AS (:::'.IFiJSÃO DF. SINAIS DE , S;.;EV1SAO Pc.1· 
H::iSIN.l\'I'lJHj\) ;T"EI,EC0t-::!J,~-~C:'.\C_.ÚE::, '.'~J'i{ 3ATELITr'.: (-SERVIÇOS DE RETRANSMlSSAC :}C: 
STNAl.: DE Ri'..:)JOHi.'.:,r,.,·) 1)!: ;,•::,N:.; !: IMAGEN S DOS CANAI S f.>E TELEVISÃO ABER":·i; 
E TRAN SHlSSÂ.O DE SSNS; ; P._'!.'IVIDA.DES DE RADIO (SEFNIÇOS DE TRANSMISSÃO t:: 
RE'l'RANSMIS.S.ll.O DE S INAIS - DE RADIOFUSÃO SGNORA) , e , podendo ainda 
,'I 1 tP.rá - l d d•': acord0 com as suas conven iências . 

Cláusula Quarta; A soci edarfo .tnic.ia rá sua:; atividades na data de ~ 
as::; inatur.a deste contrato e seu prazo de duração é indeterminado. 1 '~ 

(art. 997, II, CC/2002 ) 

Cláusula Quinta· As qu0tas são :..nd ivis.i ve.i.s e não poderão se r c edid~ ~ 
o u tran sfe .r:ido:1s a t .e rceiros sem o consent:iment.o do o u tro sócio, a quem tJ? 
fica assegurado, em igualdade ds condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, . formalizando , ~ \C\0 
r eaJ izada a c.; essào· dejas , a ,1ltera •.;ü0 contratu:;i l pertin0n~') \4 O~ORO 
(art . 1.056, ar.t. 1. 057 , CC/2002 ) cf':~JÔR°)_--: l)t ?\N N\-\"'-º 

coMf'-R~ o Mp..R/\ o 
Cláusula Sexta: A :::-espon.:;abi l ·i dade de c.;ada sócio ó r e_ crt~/\G)~~~:l\"~,b,.Ç,.._ ao da 
de s uas quotas , mas todos respondem sol· te p e la · nteg:i'd:ii\<tct~~~~\~'\O 
do capi t al so,::ial. (art . l.O!'i2, cc/20 .) • o\oco ~~h-~. , __ ---~ -~ 

-;:::::::-_:::::::::.---· ~~.«t:7'. s ,., ~ . 
º' 

~ ~----· -=---

/ 



Cláusula sétima: A administração da sociedade caberá a (o) sócio (a) 1/ 

HUBERT MARCIO MORAES CASTRO com oS poderes e atrib uições de ~ 
ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome e mpresarial , vedado , no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social o u assumir 
obrigações seja em favor de q ualqu er dos quotistas ou de terceiros, 
bem como oner ar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. (artigos 997 , VI; 1 . 013 . 1 . 015, 1064 , CC/2002) 

Cláusula Oitava: Ao término da cada exercício social , em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de s ua 
admini stração , procedendo à elaboração do inventário , do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico , cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados . 
(art . 1.065, CC/2002 ) 

Cláusula Nona: Nos quatro meses seguintes ao término 
social , os sócios deliberarão sobre as contas 
administrador(es) quando for o caso . 
(arts. 1 . 071 e 1.072 , § . 2º e art. 1.078, CC/2002 ) 

do exercício 
e designarão 

Cláusula Décima : A sociedade poderá a qualquer tempo , abrir ou fechar 
filial ou ou tra dependência , mediante alteração contratual assinada 
por t odos os sócios. 

Cláusula Décima Primeira: 
uma retirada mensal , a 
disposições r egulamentares 

Os sócios poderão, 
t itulo de "pro 

pertinentes . 

de comum acordo , f ixar 
laboreu , observadas a s 

Cláusula Décima segunda : Falecendo ou interditado qual quer sócio, a 
sociedade con tinuará suas ati vidades com os herdeiros , sucessores e o ~ 
incapaz . Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s ) 
sócio (s ) remanescente ( s ) , o valor d e seus haveres ser á apurado e 
liquidado com base na s ituação patrimonial da sociedade , à data d a 
resolução , verific ada em balanço especialmente levantado . 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio . 
(art . 1 . 0 2 8 e art. 1.031, CC/2002 ) 



.. . . 

Cláusula Décima Quarta: Fica : -E'lê-fêo :O • .i:oro "df · ~Pinheiro para o 
exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resu ltantes deste 
contrato . 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 vias. 

CPF : 466 . 374 . 513-04 
C. I .: 1 . 531 . 411 SSP-MA 

~~DO~ANf&8J6 

- MA, . 21 de OUTUBRO de 2009 . 
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ALTERAÇÃO Nº 1 E.. C0NSQIJDAÇÃQ-_CONTRATUAL DO 
SISTEMA ALELft~ D~: ~~~ÇÃO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, HOBERT MARCIO MORAES 
CASTRO, brasileiro(a), natural de SÃO LUÍS-MA, CASADO, SOB O REGIME DE 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS empresárió(a) , CPF n . º 690.939 . 203-59 , 
Documento de Identidade n. 0 1.696 . 491 SESP-MA, residente e 
domiciliado(a) à RUA DO ARIRIZAL, S/N VILA VICENTE FIALHO/; BLOCO 04 , 
APT 301 , CONDOMINIO VALENCIA I CEP 65073-420 na cidade de'SÃQ .,,L!J_ÍS , ') 
Estado do MARANHÃO; e, SILVIO CESAR CAMPOS LEITE, brasile:i,,iõ (a) , 
natural de SÃO LUÍS-Y,A, SOLTEIRO, NASCIDO EM 28 . 01.1974 ernpresário(a) , 
CPF n.º 494.424.573-49, Documento de Identidade n . 0 1.697.522 SESP-MA, 
residente e domiciliado (a) à AVENI DA PAULO RAMOS, 434 CENTRO CEP 
65200-000 na cidade de PL IRO Estado do .MARANHÃO úhicos_ sócios da 
sociedade Empresária limitada SISTEMA ALELUIA- DE ÇOMUNICAÇÃO ~ , 
com sede na RUA ODILON SOARES, 1255 LETRA A Centro ezn--_~,g-JHEIRO-Ma, _OEP 
nº65200-000, registrada na Junta Comercial do Estado do"-Ma,1;-a-nhaÕ, sob 
o NIRE 21.200.688 . 615, com arquivamento em 28.10.2009 e inscrita no 
CNPJ sob o nºll.267.661/0001-02 resolvem, assim., alterar e coP~olin~r 
o contrato social : (a.rt. 997, I, CC/2002) 

Cláusula Primeira: Altera-se neste ato a Cláusula Terceira deste 
Contrato que passa a conter o seguinte Parágrafo único: "Sempre com 
finalidade educativa, culturais e informativas, civicas e patrióticas 
bem como exploração de concessão ou permissão nesta ou em outras 
localidades de ter r i tório nacional, tudo de acordo com a legislação 
específica em vigor". 

Cláusul.a segunda: Altera-se neste a to a redaçao dada a Cl âusula Quarta 
.deste Contrato que passa a vigorar com o seguinte texto·: "As cotas 
representativas do capital social são incalcináveis a estrangeiro ou 
pessoas juridicas e inalienáveis a estrangeiros, dependendo, qualquer 
alteração contratual, bem como qualquer trans.ferência de cotas, de 
prévia autorização do poder Concedente." 

Cláusula Terceira: Altera-se neste ato a redação dada a Cláusula 
Quinta deste Contrat o que passa a vigorar com o s~guinte texto: "As ~ 
cotas em que se divide o capital social são nominativas, e para cada ~ 
uma delas a sociedade reconhece apenas um único propriét.â..i:io." 

Cláusula Quarta : Altera-se neste ato a redação dada a Cláusula Sexta 
deste Contrato que passa a vigorar com o seguinte texto:"A propriedade 
da empresa é privativa de brasileiros natos ou naturalizados a mais de 
10 anos , aos quais caberá a responsabilidade por sua administração e 
orientação intelectual . " . 

Cláusula Quinta: Altera- se neste ato a redação dada a Cláusula Sétima 
deste Contrato que passa a vigorar com e seguinte texto: ''Os 
administradores das entidades serão brasil~iros natos natural~zados há 
mais de dez anos , provada essa condição, e a investidura nos cargos, 
somerrte poderá ocorrer, depois de tei;em sido aprovados pelo Mirristério 
das Comunicações . " 

nacionais." 



~~--cPmu"l ~/' .. cc·v.t~"' 
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Cláusula Sét:i,..ma: Altera-se neste ato a redação dada a Cláusu a Nona "-"4r, <"'-"".,:.,..-,. 
deste Contrato que passa- ' a. :vigor-âr ~oro e,: SQyi.linte texto : "Para os ,, 9 oc \J• . 
cargos de redatores , Soêutê-res: ::e : encaiêr~õ<ios das instalações 
elétricas , somente ser~o i&ú-tidos.~r<?:?~iei~~~~ 

Cláusula Oitava: Altera- se neste ato a redação dada a Cláusula Décima 
deste Contrato que passa a vigorar com o seguint.e texto: "O sócio 
adminis t rador depois de ouvido o Poder Concedente, poderá, em nome d a 
Sociedade , nomear procuradores para a pratica de atos de gerência, 
gestão administrativa e orientação Intelectual, medianti! instru.,,,mto 
público ou particular que defina os respectivos poderes , cujos 
mandatos, com prazos de duração determinados , serão outorgados 
e.xclusi varoente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos provada essa condição. " 

Cláusula Nona : Altera- se nes te ato a redação dada a Cláusula Décima 
Primeira deste Contrato que passa a vigorar com o seguinte texto : "É 
expressamente proibido ao sócio administrador , aos procuradores 
nomeados para gerir e administrar a empresa e aos demais sócios, 
utilizarem-se da denominaçAo social em n@gócios ou docum~ntos de 
natureza alheios aos fins sociais, como em nome da sociedade , prestar 
fiança, cauções , avais ou endossas de favor, ainda que eles não 
resultem obrigações para a soc;iedade ou ponha em risco o seu 
patrimônio . " 

Cláusula Décima: Altera-se neste ato a redação dada a Cláusula Décima 
Segunda deste Contrato que passa a vigorar com o seguinte texto: "A 
distribuição dos lucros será sempre sustada quando verificar-se a 
necessidade de atender inadiáveis ou que ilXlpliquern· o t:uncicnainent o das 
estações." 

Cláusula DéG.ima Primeira: Altera-se neste ato a redação dada a 
Cláusula D@ci.ma Terceira deste Contrato que passa a vigorar com o 
seguinte texto: "A sociedade por seus catistas, obriga-se a cumprir 
rigorosa~ente as leis, regulamentos e normas que lhe for feita pele 
poder público concedente." 

Cláusu~a Décima Segunda: Altera-se neste ato a redação dada a Cláusula 
Décima Quarta deste Contrato que passa a vigorar com o seguinte 
texto:"A sociedade iniciou suas atividades em 21. 10 .2009 data de 
assinatura deste contrato e seu -prazo de duração é indeterminado (art . 
997, II, CC/2002) ." 

Cláusu la Décima Terceira: Acrescenta-se neste ato a Cláusula Décima 
Quinta a este Contrato que passa a vigora;r; com a seguinte redaçào:"As 
quotas são indi vis i veis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado , 
em igual dade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda , formalizando , se realizada a cessão 
d e las , a alteração contratual pertinente. (art . 1 . 056 , art. 1.057, 
CCí2002) . " 

Cláusula Décima Quarta: Acrescenta- se neste ato a Cl áusula Déc im 
Sexta a este Contrato que passa a vigc;rar c om a seguinte - : " A 
responsabilidade de cada sócio é restrita I cs~~s(qubi:<âls , as 
todos respondem solidariamente pela ;i,_.~~~of\ ~c;i~ E\RcQ.Cf° al 
social. (art. 1. 0S2 , CC/2002 )." ·~'DO H/\R \ ' H Á 
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Cláusu1a Décima Quinta: Acrescenta-se neste ato a Cláusula · i7>a9..m~'~.;~ ~--·, .. 'i J , : ," 

. ú':,,.' / " .>- , 
Sétima ~ este Contra to qu~ P!1_s_sa a_ vigorar~ com_ a seguj_nte r e dação: "A >.. ..;:-1rt 'º ., .... , .. >:" 
administração da sociedach · co.berá-a•((>o)- sóev-0(~1- BUBERT MAR.CIO MORAES · 9'J -• 
CASTRO com os poderes e a:t,~i~~~çõ~s:de:~~ autorizado - o uso 
do nome empresarial , vedado, · no enta::ito, ~ atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou a lienar bens imóveis d a 
sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013 . 
1.015 , 1064, CC/2002 ) . " 

Cláusu1a Décima Sexta: Acrescenta- se neste ato a Cláusula Décima 
Oitava a este Contrato que passa a vigorar com a seguint e redação: "Ao 
término da cada exercicio social , em 3 1 de dezernbroft o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patri monial e do balanço d e 
resultado econômico, cabendo aos sócios , na proporção de suas quotas, 
os . lucros ou perdas apur ados. (art . l . 065, cc/2002) . " 

Cláusu1a Décima Sétima: Acrescenta-se neste ato a Cláusula Déc ima Nona 
a este Contrato que passa a vigorar com a seguinte redação:"Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercicio social , os sóci os deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o 
caso. (arta. 1.071 • 1.072, § 2° • art_. 1.078 , CC/2002) . " 

Cláusula Décima. Oitava: Acrescenta-se neste ato a Cláusula Vigésima a 
este Contrato que passa a vlgorar com a s eguinte redação: "A sociedade 
poderá a qualquer t empo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteraçao contratual assinada por todos os sócios e instalar, 
manter e extinguir surcussais, filiais e agências em quaisquer outras 
local i dades , apôs prévia autorização do Poder Público Concêdente. 

Cláusu1a Décima Nona: Acrescenta-se 
Primeira a este Contrato que passa a 
"Os sócios poderao, de comum acordo, 
título de "pro labore" , observadas 
pertinentes. " 

neste ato a Cláusula Vi gés ima 
vigorar com a seguinte redação : 

fixar uma retirada mensal, a 
as disposições regulamentares 

) Cláusul.a Vigésima: Acrescenta-se neste ato a Cláusula Vigésima Segunda 
a este contrato que passa a vigorar com a seguint e redaç ao: "Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará s uas ativ idades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz . Não sendo possíve l ou 
i nexisti ndo inte.resse destes ou do(s) s6cio(s) r emanescente(s), o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
e specialmente levantado.Parágrafo único- O mesmo procedimento será 
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu 
sócio . (art. 1.028 e art . 1.031, cc/2002) ." 

~ 

Cláusula Vigésima Primeira: Acrescenta- se neste ato a Cláusula 
Vigésima Terceira a este Contrato que passa a vigorar com a seguinte 
r edação : "O(s) Administrador(es) declara(m) , sob as penas da lei, de 
que não está(ào) ímpedido (s) de exercer a administr ação da sociedade, 
por lei especial , ou em virtude de condenaç~o criminal , ou por se 
encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, a i nda que 
temporariamente , o acesso a cargos públicos; ou por crime falim,!!llem,i:..~:-:::---, 
d e p revaricação, peita ou suborno, concussão, pec , u c91:}t(E\í\QO 
economia popular, contra o sistema financeiro na i ó~1) ~Córiyr~ ~ R00 de defesa da ,concorrência, contra as • relações de cd...-fsuM'o ,r;t t>-J-' ~Jl)J~~)-IÀ 

• l" ui. - O ou a propriedade . (art . 1.011, § l º / LJI• ' ~-~,..,,,\C\rí' ~ da 
f • \tóàPlOduCC10 

)[e . ij_r~,1010 
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Cláusula Vigésima Segunda: Acrescenta •se neste ato a Cláusula Vi~J~ ..\\t,..(-.:~
1
,.:.--. } 

Quarta a este Contra to 91:!:e passa a vigorar com a seguinte · ,. (.~, o:) ~•·,, · 
redaçào:"Fica eleito o -f~rÔ- de-- -P5-P.heir-O: flâ.>::a o exercício e o 
cumprimento dos dir ei tos Q ~b:;,tgaçpe:5 ~esul ~"=ln~e ~ deste contrato. " 

Cláusul.a Vigésima Terceira: A administração d a sociedade caberá ao 
sócio BmmRT MARCIO M:>RAE.S CASTRO, c om os p ode res e atribuições de 
sócio-administrad or aut orizado o uso do nome empresaria l , vedado, no 
entanto, ' em ativi d ades estranh as ao interesse social ou assumir 
obrigaçõt!s s eja em favor de qua lquer dos quotista s ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da socied ade , sem autorização 
do ou tro sócio. (artigos 997, VI ; l.013. l.015, 1064, CC/2002) 

Cláusula Vigéaima ·Quarta: Ao término ds cada exercício social , em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração , procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de r esultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de s uas quotas , os lucros ou perda s apurados. (art . 1 . 065, 
CC/2002) 

Cláusula Vi gésima Quinta: (Os) Administrad o r (es) declara (m) , sob as 
penas d a lei , d e que não cst (ào ) impedidos d e exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal , 
ou por se encon t rar (em) sob os efeitos dela , a pena que v ede, ainda 
que t emporar iamente , o acesso a ' cargos p úbli cos ; ou por crime 
falirnentar , d e pre varicação, peita ou suborno, con cussão , peculato , ou 
contra a economia popula r , con tra o sistema f inanceiro nacional , 
contra normas d e defe s a da concorrência , contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art . 1.011, § 1° , CC/2002) 

A vista da modificaç:io ora a j ustada , consolida-se o contrato 
social, com a seguinte redação: 

Cláusula Primeira. : A Sociedade gira sob o nome empresarial SISTEMA 
ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. , e ter á sua sed e e domicil io a RUA ODILON 
SOARES , 1255, LETRA A; Centro CEP 65200-000 na cidade de PINHEIRO, 
Estado do MARANHÃO . (art. 997 , II , CC/2002) 

Cláusula Segunda: O Capital Social é de R$25.000,00(VINTE E CINCO MIL 
REAIS) , dividido em 25. 000 (VINTE E CINCO MIL) quotas- de valor nominal 
de R$1 , 00 (um real) , i n tegralizadas , neste ato em moeda corrente do 
Pais , pelos sócios: 

SÓCIOS 
HUBERT MARCIO MORAES CASTRO 
SILVIO CESAR CAMPOS LEITE 

QOANT . VALOR 

QUOTAS UNITÁRIO 
·2 4 . 5 00 l, 00 

500 l,00 

(art . 997 , III , CC/2002) 
25.000 

(a.rt . 1. 055 , CC/ 2002) 

CAPITAL 
SOCIAL 

R$24.500,00 
R$500,00 

R$25.000,00 
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P~ágrafo Único: Sempre com finalidade educativa, culturais e \,;-. ,,_., :,.. , 
i n format;ivas , cívicas e pªtrj.~qtica~ b~m COl!IO ~xploração de concessão ·.;.,:~~'•',, ,,;:·y·; 
ou permissão nesta ou en;: ;:;>u::,t,.ras ;;lçc.J.;idaó;,:s ::iez ter ri tório nacional , · -.- ~ [!q q':l 

tudo de acordo com a legi~raçãO es"pE;:.CiZica Qn 7i:;,or . 

Cláusula QU.arta: As cotas representativas do capital social são 
incalcináveis a estrangeiro ou pessoas jurídicas e inalienáveis a 
estrangeiros, dependendo, qualquer alteração contratual, bem como 
qualquer transferência de cotas, de prévia autorização do poder 
Concedente . 

Cláusula Quinta: As 
nominativas, e para 
único proprietário. 

cotas em que 
cada urna delas 

se divide o capital social são 
a sociedade reconhece apenas um 

Cláu.aul.a Sexta. : A propriedade da empresa é privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados a mais de 10 anos, aos quais caberá a 
responsabilidade por sua admin istração e orientação i ntelectual . 

Cláusula Sétima: Os administradores das entidades serão brasileiros 
natos naturalizados há mais de dez anos, provada essa condição, e a 
i nvestidura nos cargos, s omente poderá ocorrer , depois de terem sido 
aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Cláusula Oitava: O quadro de funcioná rios da sociedade será formado 
preferepcialmente de brasileiros ou, constituído, ao menos de 2 /3 
(dois terços) de trabalhadores nacionais. 

Cláusul.a Nona: Para os cargos de redatores , locutores e encarregados 
das instalações elétricas, somente serão admitidos brasi leiros. 

CJ.áusula Décima: O sócio administrador depois de ouvido o Poder 
Concedente , poderá, em nome da Soci~dade, nom©ar procuradores para a 
pratica de atos ae gerência, gestão administrativa e orientação 
Intelectual, mediante instrumento público ou particular que defina os 
respectivos poderes, cujos manda t os , com prazos d@ duração 
determinados , serão outorgados exclusivamente a brasileiros natos ou 
nat uralizados há mais de dez anos provada essa condição. 

Cliusul.a Décima Primeira: É expressamente proibido ao sócio 
administrador , aos procuradores nomeados para gerir e administrar a 
empresa e aos demais sóci os , utilizarem-se da denominação social em 
negócios ou documentos d e natureza alheios aos fins sociais , como em 
n ome da sociedade, prestar fiança , cauções , avais ou endossas de 
favor, ainda que eles não resultem obrigações para a sociedade ou 
ponha em risco o seu patrimônio. 

Cláusula Décima Segunda: A -distribuição dos lucros será sempre sustada 
quando verificar- se a necessidade de atender inadiáveis ou que 
impliquem o funcionamento das estações. 

CJ.áusula Décima Terceira : A sociedade por seus cotistas, obriga-se a 
cumprir rigorosa.mente as leis , regulamentos e normas que lhe for feit 
pelo p oder público c oncedent e. 

----0 
Cláusula Décima Quarta: A sociedade ~ afa~l_~,,es 
21.10.2009 data de assinatura deste cont t<ê/'t~f<!::,/"Peá"zh';~~:-..?~ 
inde terminado. CO O 0 0 t--t ;\ R ;• 
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Cláusula Décima Quinta: As quotas são indivisiveis e não pode;ão ser. ,. \:J- · /'_:; ! 
cedidas ou transferidas ~ terceiros_ sem _o <;onsentimento do outrii::~1.14',t1,d'~~ :-: 
sócio , a quem fica assgi;r;?-?O, ~Il'.ã -i3ual":l::d~ ;_de condições e preço ~ ... ~ {1qqQ 

direi to de preferência :p;;rª : a :si.;-a : aquü;::iç~o: sa postas à venda, 
formalizando, se realizada á cesJão··;:Jelz:i::; .:i alteração contratual 
perti nente. 
(art . 1 . 056, art . 1 . 057, CC/2002) 

Cláusula Décima Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
(art . 1.052, CC/2002) 

Cláusula Déc.ima Sétima: A administração da sociedade caberá a (o) 
sócio(a) HOBER7 MARCIO MDRAES CASTRO com os poderes e atribuições de 
ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome empresarial , vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao intéress@ social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade , sem autorização 
do outro sócio. 
(artigos 997, VI; 1 . 013. 1 . 015, 1064, CC/2002 ) 

Cláusula Décima Oitava; Ao término da cada exercicio social, 
dezembro, o administrador p r estará contas j ustificadas 
administração , procedendo à elaboração do inventário, do 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
na proporção de suas quotas , os lucros ou perdas a pu.rados. 
(art . 1.065 , CC/2002 ) 

em 31. de 
de sua 
balanço 
sócios, 

Cláusula Décima Nona: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercicio socialr os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 
(arts. 1.071 e 1.072, § 2 ° e art. 1.078, CC/2002) 

Cláusula Vigésima : A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
f echar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os socios e instalar, manter e extinguir 
surcussais, filiais e agências em quaisquer outras localidades, após 
prévia autorização do Poder Público Concedente . 

Cláusula Vigésillla Primeira: Os sócios poderão, de comum acordo, f i xar 
uma retirada mensal , a titulo de "pro labore" , observadas as 
dispos ições regulamentares pertinentes. 

Cláusu..la Vigésima Sagw,da : Falecendo ou· interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do( s ) 
sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução , verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
que a sociedade se resolva em relação a s e u sóci o. 
(art . 1 . 028 e art . 1 . 031, CC/2002 ) 

\ 
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Cláusula Vigésima Terceira: O(s) Admin istr a do r (es) declara(m) , liaõ as 
penas ?ª l ei , de que _n~q - es~á(ã9) ~ p eq_ido(s) de exercer a 
administração da socieds;d;.'! , :_ por: :}.ei.: es,:>~ci::a~, ou em virtude . de 
condenação criminal , ou po;l: _s~ eoc; mt;:rar (e:;_n) :s:;ib os efeitos dela , a 
pena que vede, ainda que Cemporariêune.r.Ce , ;:rc1ccss o a cargos públicos ; 
ou por crime falimentar , de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra no.r:mas de defesa da concorrência, cont ra a s relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. (.rt. 1 .. 011, § l O

, CC/2002 ) 

Cláusula Vigésima Quarta: E'ica e l eito o foro de Pinheiro para o 
exercicio e o c umpr imento dos di r eitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
i nstrumento e m 03 vias. 

PINHEIRO-MA - MA, 23 de DEZEMBRO de 2099 . 
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ANEXO I 

Declaração Referente a trabalho de Menores 
Ref.: Concorrência 034 / 2009 - CEL/MC 

O Sistema Aleluia de Comunicação Ltda, inscrito no CNPJ nº 
Ol 1.267.661/0001-02, por intermédio de seu representante legal o Sr. Hubert Márcio 
Moraes Castro, portador da Carteira dê Identidade no 1.696.491 SESP-MA e do CPF 
no 690.939.203-59, DECLARA, para fi ns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de j unho de 1993, acrescido pe lá Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que n~ mprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nãõemprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () . 

Jupi - PB .. 1 O de Fevereiro de 201 Q. 

\ 



ANEXO li 
Declaração 

O abaixo assinado, dirigente do Sistema Aleluia de Comunicação Ltda, 
declara que: 

a) a e~de não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade Jupi, Estado Pernambuco, e que não excederá os limites fixados no art. 12 
do Decreto-lei'no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a 
outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou 
ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações 
suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure · 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço 
de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em 
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
mesmo que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

Jupi - PE., 1 O de Fevereiro de 201 O. 

f I fl Í ,D!J,,;, ,i Lfn fu~~~ci~~f+e~;f;o 
Sórcio Administrador 
CPF nº 690.939.203-59 

( 
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DOBRASa... 

* 
CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DO FÔRO DA 
COMARCA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO. DISTRIBUIDORA: ' 

ROSÃNGELA QutNZEIRO DE ASSUNÇÃO E SILVA. 

ESTADO 00 IIARANHÃO 
PODER .JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 
COIIARCA DE SÃO LUÍI 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de parte interessada, que, dando buscas em nossos registros 

de distribuição dos Feitos Civeis, desde 1° de janeiro de 1999, até a 

presente data , constatei existir contra: HUBERT MAR.CIO MORAES 

CASTRO, brasileiro (a), inscrito (a) no CPF sob .o nº. 690.939..203-59, os segl,Jintes 

registros: 

01-DATA: 07/07/2009 Proc. n. 0 19726/2009 
Ação: Embargos de Terceiro 
Valor: 33.000,00 
Requerente: ODILON DE SALES BASTOS NETO 

Distribuição: g• vara clvel 

CERTIFICO, finalmente que o Cartório de Distribuição é o 

único existente nesta Cidade e Comarca de São Luís. O referido é verdade 

me reporto e dou fé . Dada e passada a presente Certidão no Cartório a meu 

encargo no Fórum •Desembargador Sarney Costa· , nesta Cidade de São 

Luís. Capital. do Estado do Maranhão, aos doze (12) dias do mês de janeiro 

do ano de dois · mil e dez (201 O) . 
"!, " r" P n 

Eu R::;,;;; A~ CTb • ··r cSlc ~ e -M&~ 
oÓ FORU ~ andei dig1t;~screvi, dato e assino. 

DISTRIBUIDORA 

,,, 
-.4==~=---de ~,:1.-0 . 

Sede: F6nam Desembargadoir •sarae:r Cc,stgC_ . 
Avenida Prof. carlos Cunha, stn.º. Calbau, CEP.: 65.076-a21 to-= (n&J 2111S-'IAS • (.,.) 2115-9n7 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

SECRETARIA DA 9~ VARA CiVEL 
FORUM DESEMBARGADOR SARNEY COSTA 
~ Rua Professor Car1os Cunha, SIN Calhau 

CEP.: 65.020-440 São Luís MA 
W (098) 21 06-9657 

CERT ~O ·ÃQ 

PROCESSO Nº 115892009 

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte interessada, que 
tramita nesta 9ª Vara Cível Ação de Busca e Apreensão, registrada 
no Cartório de Distribuição desta Comarca sob o nº 115892009, em 
que figuram como parte autora HUBERT MARCIO MORAES CASTRO 
e como parte ré MARCILIO VALE BRAGA CARDOSO. 

CERTIFICO ainda que a referida ação foi distribuída para esta 
Vara no dia 27/04/2009. 

CERTIFICO ainda que foi protocolizado Embargos 'de Terceiros 
registrado no Cartório de DistribJ.ição desta C_omarca sob nº 
197262009 em que figuram como embargante Odilon de Sales 
Bastos Neto e Embargados Hubert Mareio Moraes Castro e Marcilo 
Braga Cardoso distribuído para esta Vara por dependência em 
07/07/2009. , 

CERTIFICO que os referidc;::: Embargos foram apensados à 
Ação de Busca e Apreensão. 

CERTIFICO finalmente que 1Js referidos autos encontram-se 
, conclusos no Gabinete do Juiz desde 03/09/2009. 

· São Luis, 14 d,~ Janeiro de 201 O 

P»,J_.7lf' ~&o 
Tereza Maria F. Serrão 

Resp.pela Secretaria Jüdicial 
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CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DO FÔRO D.t:Fk. ),q ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÀRIO 
CARTÓRIO DE DISTRIBt.nyÃO 

COMARCA DE SÃO LUIS 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
FOLHA CORRIDA 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTDICO a 
; 

requerimento de parte. in~~~ ., qµ~, 'daiidi::r1":~ti:seà'·.'.~m .. nossos Arqaivos dos Feitos 
: • .. • • • • • • ·f .. . . .. :i: -· •• • • • .- , 

Criminais, a partii'do :dia·.primeircr (1 j do mês de janeiro d<;> :~o. de ~~9.~ até a presente data 

constatei nã~ Iist_ir distribuição de Ação ~ai ou Inquérito P~.litial contra HUBERT 

MARCicf' MORAES CASTRO, bras~~o (a), inscrito (~) no:· CPF sob o nº. 

690.939.203-59. CERTIFICO, finalmente~'.· que, o Cartório 'de Distnõuição é o único 

existente na Cidade e Comarca de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 

passada a presen~ certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador Samey Costa" nesta Cidade de São Luis, .Capital do. Estado do Maranhão, 

aos do~ (12) dias do mês dejanéiro do-ano de dois mil e dez (2010). 
- - ? ".> ') 

.. . \ ,, 
São.Luís, J .2... de dº ... o A .e, de :<P...LO 

~ 0 ~e_~(<_ 

• : .. ',? 

u .,., ... """...,A ROSANGELA INZEIRO DE ASSUNÇÃO E SILVA 

Sede: Fórum Desembargador •sarney Costa• 
Avenida Prof. Carlos Cunha, a/n.• . Calhau, CEP.: 65.076-120 fone: (098) 2 o . . 

J 9/1téL 



www.cartoriodeprotestoslz.c om.br 
SÃO LUÍS - MARANHÃO • BRASIL 

011 116 937 FONE: (98) 3221.3396 

011 116 938 NORTS SERRA MARANHAO 
TABELIÃ PRIVATIVA DO REGISTRO PÚBLICO DE PROTESTO DE LETRAS 
DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

USANDO DA FACULDADE QUE A LEI ME CONFERE CEIRTIF~CO A REQUERIMENTO DE PESSOA INTERESSADA QUE RE­

VENDO OS LIVROS 00 CARTÕAIO A MEU CARGO DELES NÃO CO STA REGISTRO DE PROTESTO CONTRA. 

HUBERT MARCIO MORAI S C ASTRO 

PORTADOR DE CPF N .· 69093920359 .. 
ACONTAR oo DIA 27 DEJANEIRO OE 2005 --
ATÊ A . PRESEN_TE DATA, O REFERIDO É VERDADE E AOS CITADOS LIVROS ME REPORTO E DOU FÉ. PASSADA A PRESENTE CERTIDÃO 

NESTA CIDADE OE, .SÃ9-1::UiS...CAP-IJAl-00..ESIAOO DO MARANHÃO EM MEU CARTÓRIO AOS 

. ,,( i-~NTE E SETE DIAS OCJ1vlês-DE J ANEIRO 

;~,~✓- - EZ ) SUBSCREVI E ASSINO 

~Eln .1. DAO Do\~·~& rMO(S) 05 ANO(S) sÃo Luís 27 R O 

~$ 10, 70 
~010-00020/HDA41L2L49G 

DO ANOOE 2010 

DE 2010 
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Rosineude dos Santos Monteiro - Sccrcr:u:ia 
Judicial da 2ª Vara da Comarca de Pinheiro(~f.\), 
acumulando as funções <la DistribLúçào, na fo rma 
da Lei. 

CERTIDÃO 

Certifico a requerimento de parte interessada e usando das atribuições que me 

sào~on&:ri as por lei, que das buscas realizadas nos livros de Oistribu'içào de 

Feims Cíveis ajuizados nesta Comarca e no p!J)grnm.a ThcmisPC, <lclcs consrarci a 

~ E:)s.7$T(C C:1,1 de registro de r1c;óE~ontra HUBERT MARCIO 

MORAES CASTRO, brasileiro, natural de São Luis/M:\, casado, cmpresátio, 

nascido aos 05.11.1975, filho de lnáci~ de Jesus Reis Castro e 1\-Ia.rilurJc::; 1\ lorncs 

Castro, portador do RG nº 1696491 e CPF nº 690.939.203-59, residente ~ 

domiciliado na Ru
1

a do J\ririzal, s/ n, Condomínio . Vale~1cia 1, Rloco 04, 

,\parrnmenro 301, São Luis/MA. O referido é verdade, dou fc. Dada e passada a 
' presente certidão nesta cidade de Pinheiro (M1\ ), aos doze (1 2) dias do rnês de 

janeiro do ano de dois mil e <lcz(201 ~ -



1}ítlr 
,;~ 

I\ST.\ l )< > D< l ,\1 \R \NI 1 \( > 

I'< >l WH Jll l )l<:I.\IU( l 
C< li\l \R<: \ 1)1, l'IN I lli lllO 

Sl n Wl'.\IU.\ Jlll>ICl.\1.1) .\ l ' \ '.\ll.\ 
SERVIÇODE DISTRIB U IÇÃO 

Rosineude dos Santos Monteiro - Sccrctá1ia 
Ju<licia l <la 2" Varn, acumulando as funçõr s da 
Distribuição, na fo1ma da J ,ci. 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Certifico a rcyucrimento da parte interessada e usan<lo das atribuiç<'ics l JUC 

me são confcrida~ t:)rle· que, das buscas realizadas nos 1 ,ivros <lc 

Disuibuiçàü ele I'firos Cri.mi ais ajuizados nesta Comarca e no programa 
- I 

Themis-PG, deles NAO CONSTATEI a existência de scntenca criminal 
/ - . ,,,. 

condenatória transitada cm julgado e ação penal cm andamento contra 

HUBERT MARCIO MORAES CASTRO, brnsilciro(a), natural Jc São 

Luís / I\.L·\ , nascido aos 05/11/1975, casado, filho J c Inácio J c Jesus R ·s 

Castro C I\farilurdcs ]\;fomes Castro, portador <lo RG nº 1696491 (' cpr: 11) 

690.939.203-59, residente e domiciliado na Rua <lo .\ririzal, s/ n, Condomínio 

\'alencia 1, Bloco 04, ,\ partamente 301, São 1uis/ f\L\. Dada e passada a 

presen te certidão nes ta cidade de Pinheiro < Ma, aos d-01.c (12) <lias <l o mês 

Jc janeiro do ano de dois mil e ckz(2010). Eu, --FV-"-~--·\lrcmar .\ yrcs ~ 

Ferreira , r\uxiliar Judiciário, digi tei. 

~ l _nlf LC~~ 
Rosineude ai 't'fi:if~iro 

Secretária Judicial da 2º Vam 
A c111mt!ando as.fim.rões da Distrihmçâo 

'" 0 J:\Cl'1> 00 l 

"'\NH'flRO r-E ,. 
R,\ NHÀO 

•· • ;-/.O 
_, ,·,,,to fiel 

'l 1~:,~ 
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IGt.a. j ~ .A..Ibirto, &36-A -Cer.B·.r; - ? OJU' . {~8)-38!:.-i.4&} 

I)~sdJd..i:J CamGÍ-?B Id1~ 
T...c)díaB 

J.1ão Errsani k!Mmc:. Ld~ 
Tabe!ifo Sulisti:-!.ltc 

• 

- \ 
r - ... -• h,,. .... 

n"tÍ,<!ÍTO - MaYank(li) 

Cert.ific:c., R requer-imento verbal de 

int:et'e3sacia e usando das atribu--.i.çêíes que me são confer1.clf.::i 

aue reve,,do os Livros c!e Pr·,Tr.es e dê'. 'fi tulos cic::::i.:.e Csr.:.ório 
- • . . ( ' • • • ) . r:,' - • a ffi2~ cErgo, cons~s~ei a 1nex1stenc1e ce ;ituios pro~ea~accs ~os 

Lei, 

óltirnos cinco (05) anos, de S~ . 

Go CPF J>:. co:: r Ei.J: Ge 021.11 . 2005, s &é 

s:: r·e se :1 ·ce cia::.a. ": referido f verdfü:le, dou ~é. [Jada e Pessad~ 

presente certidão, neste: ciáad~ de Pinheil'.'o - VlA, s es :l (onze;_ 

d.:.a3, do mês de janeiro óo ór,o de c:ois mil e áez (2Gl0 ) . 

- :: 
'.'IJ 11111 

i 1 j~li\. 71\'II\ 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cívei~, Crimina· e JEF Nº 1584 

CERTIFICO, revendo os .. registros de distribuição de 25 de abril de 
•,· :: 

1.967 até a presente data, que®ntnü 
....... • ... ;-··:.: .. . · _ .. t; :;;; ·:>~··,. 

. . . 

HUBEBT MARCIO MORAES CAST,RO, ou viticuÍadó ao CPF: 690.939.203------ .. :,:;.~ ' 

5~, 

N "A D A CONSTA -na Justiça Federal de 1ª Instância; Seç~o Judiciária « -~ 

do Estad tio Marah-hãó>" ·;.-· · ·· ~~t .. ·,: 

Esta certidão ·abraí)~~ :t~~s ~s .$Çi;>;e.ç~e?,Jl!didár ia.s -da ·s,eção )udiciária do 
•. _::,. •.;- :-··•: ~- -- ; -~--~ ,/ -~::'.;:·:· . "·· . 

Estado do Maranhão. 

Observaçõ~s: 

a) Certidão expedida gratuitamer\t~, através ~é! Internet, ·ooni'. base na 

Portaria nº 379/04-DJ.~~F; 

b) a informação do n° do, CPF a_ci_fflª é de resp(?nsabilidade dó solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ·ser ro.oferída .. pelo interessado e 
destinatário; ' · · ·· · 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.ma.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma va lidade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do · destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federa l. 

São Luís - MA, 18h11, 11/01/2010. 

Endereço: Av Senador V itorinbfreire , s/n - Areinha 
CEP: 65010-6SO, São Luís/MA. 
Fone: ( 98) 214- 5756. e- Mail : nucju@ma.trfl.gov.br 



• JUSTIÇA ELEITORAL 
,. 106ª ZONA ELEITORAL OE PINHEIRO - MA 

FÓRUM DES.SARNEY DE ARAUJO COSTA, PRAÇA JOSE SARNEY, 307 Telefone 33811633 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e éo'"m)o que 
dispõe a Res.-TSE nº 21 .823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite om a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

· Eleitor: HUBERT MARCIO MORAES CASTRO 
Inscrição: 024650281155 Zona: 106 Seção: 132 
Município: 8699 - PINHEIRO UF: MA 
Data de nascimento: 25/11/1975 Domiciliado desde: 18/02/1992 
Filiação: MARILURDES MORAES CASTRO 

INACIO DE JESUS REIS CASTRO 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 
Endereço: RUA JOSE ANASTACIO 4426 CENTRO 
CEP· 0000 Telefone: 

'-~•- "Si!r...;'1,,,.. ),)>...,..,.:AI( ., ' .,.;..'l<\J;ll.,,-- .~ 
/2' -., 9..i 0,'.) 

' ~ • ri.O . . .,·" ( ' ... ,. e,> <\~ 
, \ '\, J ~o<>~ -..\ \\l 

l. '· ,-... \ \ ,:- .,,J'} \t;..\'.·\1/ 
\.-,,. ,,..... ,.,., •. e- "l--1~ .,,..,,/ 

... ':),J':- _:, .~ ••.. •· -~~ 

. \ ~ .. -~-·_. !\;~~ 
. ,, ., . 50 
'\· .... ~ &Oi 

.. - .~··,t'c\\te. 
....... .. ~"" 

Re -T nº 21.823/2004: 

Em 7 de janeiro de 201 O. 

Ll~NZAGA 
CHEFE DO CARTÓRIO 

f JuizÓ E'LrnoRÃL \ 
106:: ,:.,:)NA 

PINHEIRO - MA ~---~~ 
"O e nceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, • 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 

·candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em j ulgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta (k/ 
01,1 prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em ~ 

Portugal, pelo estatuto_ da ig"'ldade. , ~\ 



t, 

l 

' ' ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXERCÍCIO DE 20 010 

, 

ALVAR 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Contribuinte:-------------------------

. 
CENTRO 

E I 
RUA - ODILON SOARES, Nº 1.255 LETRA: A l1l ereço: _________________ ________ _ 

Atividade: CODIGO - 60.21-7-00- ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA 

Valor da Taxa R$· 1.055,00 UM MIL BEAI~ E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 

___________ ),DAMnº XXXXXX dP._ __ 1_1_ ;_ . 01 / 20 010 

Referente à taxa de licença para funcionamento de seu estabelecimento, durante o exercício 

d 20 010 ,r. . d . C 'd' ,,, 'b , . d p· , . (ART.87 DA LEI Nº. 98? e __ ,conJorme eterm,na o o 1go .1.fl utar,o e 111,,e,ro 
1 

E ART.2° DA LEI Nº. 1.286 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.003 

Subsecretaria de Fazenda.,__1_1_ de JANEIRO de20~ 

Em 11 / 01 120 010 

.. 
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Documento de Qualificação Econômico-Financeiro. 
, 

f 
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EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

C IDADE: 

BAIRRO: 

CNPJ. N.º: 

JlJCEMA N.º: 

CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

R UA ODILON SOARES, 1255 A 

PINHEIRO-MA 

CENTRO 
1 l .267.661/0001-02 

21.200.688.615 

CEP: 65200-000 

DEMONSTRAÇÃO DO BALANÇO DE ABERTURA EM 28.10.2009 

ATIVO 

CAIXA .......................................................................................................................... . 

TOTAL DO ATIVO ....................................................................................................... .. 

PASSIVO 

PATRLMÔN1O LÍQUIDO 
CAPITAL ....................................................................................................................... . 

fAL DO PASSIVO ................................................................................................... . 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

, (bw.. o 
25.000,00 
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SERVIÇO DE DISTRIBUlÇÃO 

Rosineude dos Santos Monteiro - Secretária 
Judicial da 2ª Vara, acumulando as funçôcs <la 
Distribuição, na forma da I .ci. 

CERTIDÃO 

CcrtifÍco a requerimento de parte interessada e usando das acribuiçc'1cs L!UC me são 

conferidas por, lei que, das buscas realizada::; nos Livros de Dístribuiçào de.;, 1:ê~ 

Cíveis ajuiza<los nesta Comarca e no programa Thcmis-PG, 'Jclcs NÃO 
" / 

CONSTATEI a existência de FALENCIA E CONCORDATA contra a ,, 
. j _____,,. 

empresa SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇ~ES LTDA, inscrita no . 

CNPJ sob nº 11.267.661 / 0001 -02, com en<lereço na Rua O dilon Soares, nº 1255, .\ 

- Centro - Pinheiro /1\,'l A. O referido é ver<lade, dou fé. Dada e passada a prcscnrc 

1 

de dois mil e dez (20 10). l.~u, · Altemar Ayres l·crre1ra, . \uxiliar _I uJ1c1ano, ~ 

ccrtidào nesta ci<la<lc <lc Pinhci~:A, aos oito (08) <l~ _mês dc_ janciro <lo _ar,n 

o digirci. , ~ V 

Rosde1:.f~á 
Secretária ]11diâàl da 2º 1 / ara 

Awvmlando as f1111ções da Distrib11irào 
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SE RVI ÇO o ·E DISTR IB U I Ç Ã O 

Rosineude dos Santos Monteiro - Sccrctátia 
Ju~ic!al _d~ 2ª Vara, ac~_ <la­
D1stobu1çao, na fo rma da Lc1. 

CERTIDÃO 

~ tipco a requerimento de parte interessada e usando das 
arribuiç

1
õcs guc me são conferidas por lei que, das buscas realizadas nos J .ivros de 

Distribuição de 1:citos Cíveis ajuizados nesta Comarca e no programa Thcmis-PG , 
ddes NÃO CONSTATEI a existência de Ação Cível contra a J ·'.mpresa 
SISTtMA ALELUIA DE COMUNICAÇÕES LTDA, com CNPJ n" 

/ 

l l.267.ô6I/000J-02, localizada na Rua Odilon Soares, nº 1255, Pinheiro/MA. O 
referido é vcrjd, <l , dou fé. Dada e passa<la a presente ccrticlào nesta ciclaclc.: de 
Pinheiro -~lA, a s doze.: (12) dias do mês de janeiro do ano de clois mil e dez 
(2010). l ·'.u f"e/.. , ,\ltemar A)1res Ferreira, ;\uxiliar Jucliciário, dioitci. 

o 1 . h º 

! 

/ ~~~wl t> ni. t /F ~ ., L/ Ro-~ineuâe is ffn~t'»io~ 
Secretária ]11dicial da 2º Van1 

A cumHlando as fmtfÕes da Disttibuifiio · 

3J/~;i_ 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Região 

Seção Judiciária do Estado do Mara,nhão 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 

•.•~~:.-:!:···~ \", .. .e • 
Nº 1581 

.. .... ; 

CERTIFICO, revendo o§· reÇJiStr.Q.t de ' distr-ibuiç~o de 25 de abril de 
1.967 até a presenté da:i'à; que cióijÍf~\:<:'Y' · •.•· 

.:. ·'. - ~-·· ~:;(· ,;, ~~i'.2:~~:-:::: · ·. : ·< · -t · 
·:· ...... .. . :;,..... ~-;-_;:.· - .. ,. 

SISTEMA ALELUIA DE ·-~f4UNICAÇAO LfflA.,.._ .pu vinculácto ao CNPJ: 
11.267.661/000'1-02·;-.-"·, .. ··. . ' ~'-\. :e; 

N A D A C O N STA .· na· Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado do Maranhão,;J):;;q*i,;. . \ F ,f ,;· .•. ,• 
Esta certidão abrange- todas as=S:lib'séçõ.es-.l,udicíâria.s d-a Seção Jµdiciária do 

Estado do M:•anhão. • ;;?'iCf~i;Vf\~};(:;:\,7 • u · 

ObservaçõéS: ,.'\, ~:~ f ( ?it::•: '« •·· .. . .. : " , 
a) Certidão ,:e~~diâa gratüitaipen:teh ;9t~Vês/;dá :,:Inten,.et, , 9-ort( base na 

Portaria nº·::.3_79/.· 0.4.:DIREF,· .,., .. _.,... . , ·.•· ,.,.,. ....... .,. ,, >, 
. ~: 

b) a informaçãci. <ilci.' n° ttç CPF,,,acima é de responsabJÚgade ··.do solicitante da 

Certidão, dev~n-dà · ;t::titq4~ri.dâ'ctê'° sér ~9n.f.erid~---- ·~i;· interessado e 
.::;~'.. :· , .... •.• ::~::,,:. . . . .. 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão pci'defâ ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (www.ma.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressa lvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

São Luís - MA, 18h08, 11/01/2010. 

Endereço: Av Senador Vito rino Freire, s/n - Areinha 
CEP: 65010-650, São Luís/MA. 
Fone: ( 98) 214- 5756. e- Mail: nucju@ma.trfl.gov.br 

" 

J 
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Certifico1 a reqLH: r·imen·co v erbs.l c;e oa:::-1:e 

i nteresssda e usando des atribui ç6es q~e me são c o~feridss p6r 

Lei, q u e revendo os Livros de Pro~esco d e Ticulos deste Car~6ri0 

5 meu cargo, constatei a inexistência de Tit~loa protescados nos 

últimos cinco í 05) anos, da firrflB SISTE!"'iA .JfLELJJI,..~ I)E 

CObfüíH CAÇA~ egtabelesida nestã cidade, iLJscrita sob o CN?J N~ 

1 i.267,66i . DD01 . G2 . A con ta.z cie 0 11.11.2005, até a presente clat.a. 

O referido é ver-áader dou fé . Dada e Passadas presence certidão, 

ne3t.a cidade de Pinhei i:'O HAr aos 2.1 (onze) clias do mê,g cie 

j s.nei ro do c~no cte dois rnil e ciez (2 Clü) , 

õV\~~ ~. b~ ~90---t, 
i'1.aría de Lourdes Souza 2intc J 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ urid ica/CN P J/cnpj reva/C ... 

0 omu'>/, 

1 d~ 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB á sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚ'-'EROOE INSCRIÇÃO 
11 .267 .661/0001--02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATAOE />BERTURA 
28/10/2009 

NO'-'E EMPRESARIAi. 

SISTEMA ALELUIA DE COMUNICACAO L TOA. 

TITULO 00 CST/>BELECl'-ENTO (Nor-.E OE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOAOE ECONôMICA PRINCIPAi. 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONôMICAS SECUNDÁRIAS 

60.22-5-01 - Programadoras 
61 .30-2-00 - Telecomunicações por satélite 
60.10-1-00 - Atividades de radio 

CÓDIGO F DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R ODILON SOARES 

CEP 
65.200-000 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

I BAIRRO/OISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAi. 

NÚMERO 

1255 

1 "'-JNICÍPIO 
PINHEIRO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 

Emitido no dia 04/02/2010 às 00:20:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

1 COWLEMENTO 
LETRA: A; 

OATAOA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
28/10/2009 

e, 

&~t-:~~ i 
~~bi g, 
~ " '73'J , 

1 

., . .,.,, .,,,,, 1-
pa a mprcsr.ão 

/\. RFf3 agradece a sua visita. Para informações sobre pólítica de privac idade e uso. =c=li -"'-'-'--"--"'--'=~./" 
AlualiLC Sllêt página 

35/11J., 
3/2/20 1 O 23 :2 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

Nome: SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO L TOA. 
CNPJ: 11 .267.661/0001-02 

Nº 023992009-09001070 

P-c:c;alvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
1sabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que lJ.!9-f_onstam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pelã"Sécretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, 
administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de Julho 
de 1991 , e alterações. exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada 
e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade empresária ou 
simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
nr · .406, de 10 de Janeiro- de 2002 - Código Civil , extinção de entidade ou 

..:dade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
.Jrporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita.f azenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 

Emitida em 11 /01/2010. 
Válida até 10/07/2010. -Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda Invalidar• este documento,~ 
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.CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11267661/0001-02 - / 
Razão Social:SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA / 
Endereço: RUA ODILON SOARES 1255 LETRA A / CENTRO / PINHEIRO / 

MA / 65200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere,o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nest 
data, a ·empresa acima identificada encontra-se em situação regula 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/02/2010 a 10/03/2010 

Certificação Número: 2010020911480710636933 

Informação obtida em 09/02/2010, às 11:48:07. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.calxa.gov.br • 

Page 1 of 1 

t 

31/4J_ 
https:/ /webp.caixa.gov. br/Empresa/Crfi'Crf/F geCFSlmprimirPapel .asp?V ARPessoaMatri... 9/2/20 I O 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIYf . -
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E;A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

. . / 
Nome: SISTEMA ALELUIA DE COMUNICACAO L TOA. / 
CNPJ: 11 .267.661/0001--02 

/ ~essalv~do o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
í resporl~àbilidade do sujeito "passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não co l tam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federa do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da .....-,. 
Fazenda Nacional (PGFN). 

' 
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov .br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 23:03:10 do dia 07/01/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0§!QZ@.1Q._ 
Código de controle da certidão: F370.DBÓE.5A9D.55DE 

Certidão emitida gratuitamente. 
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CERTIDÃO NEGATlVA DE DÍVIDA ATIVA 
(Sujeita á confinnação de aulcnlicidadc na pigina da SEFAZ na lnlem_el no endereço <http://www.sefaz.ma.gov.br>) 

CÓDIGO DE CONTROLE 

281340/10 

DATA E HORA 

07/01/2010 22:06:39 

1 DA.OOS DO CONTRIBlJlNTE 

NOME ou NOME EMPRESARIAL / SISTEMA ALELUIA DE COMUNICACAO LTDA. 

ln~crição F.stadual / 

12322419 

CNAI·: 

6021700 - ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA 

LOGRADOURO (rua. avenida, estrada, superquadra, etc.) 

I
VÁLIDAATÉ 

07/05/2010 

. 

CNPJ/CPF 

11267661000102 

RUA ODILON SOARES 1255 LETRA: A; RUA ODILON SOARES, NÚMERO 

1255 A CENTRO 65200-000 PINHEIRO- MA 

BAIRRO / DISTRITO CEP 
COMPI.EME TO (apto. sala. andar) 

CENTRO 65200000 

l\!lfNICÍPIO UF TELEFONE / CONTATO 

PINHEIRO MA (98)33811009 

MU ' ICÍ1'10 UF TELEFONE /CONTATO 

PINHEIRO MA (98)33811009 

2. CERTIL>ÃO 

\ 
\ 

Certificamos, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na forma do 
' . . . disposto do art. 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, consubstanaado pelo art. 240 e 242 da lei nº 

7.799, de 19/12/2002 e o disposto no art. 205 da ler nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional) que o contribuinte acima qualificado, não tem débitos inscritos em divida ativa até 
esta data. 

Certidão emitida gratuitamente 

Cli™119ui e salve o seu arquivo assinado digitalmen~. para futwa prova. 

. 

r,~ 
-
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Nº: 336526/1 O 
Data Certidão: 
07/01/201 O 22:07:21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data Impressão: 
07/01/2010 22:07:21 

Nome da Firma ou Razão Social / 

SISTEMA ALELUIA DE COMUNICACAO L TOA. 

Endereço Completo 1 

RUA ODILON SOARES, 1255 LETRA: A;, CENTRO 

Inscrição Estadual 
12322419 

CNPJ/CPF 

11267661000102 

Município 

PINHEIRO 

UF 

MA 
(DDD)Telefone 

(98)3381 1009 

Certificamos após a realização das consultas procedidas no sistema desta 
Secretaria, substanciado pelo art. 240 e 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e 
disposto no atr 2'Ô5da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), que não con~tam débitos em nome do sujeito passivo acima identificado. 
Ressalvado, todavja, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas 
que venham a ser apuradas e não alcançadas pela prescrição. 

OBS.:: A presente certidão terá validade de 120 (cento e vinte) dias. 

Para confirmar a autenticidade desta certidão. 
consulte,. VALIDAÇÃO DA CND" no si!e 

www.sefaz.ma.gov.br 

Clique aqui e salve o seu arquivo assinado digitalmente, para futura prova. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA 

CERTIFICO para os devidos fins que após buscas 
feitas em Livros e Papeis que _ constituem o "Arquivo " desta 
Prefeitura constatei que a Empresa SISTEMA ALELUIA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA CNPJ: 11.267.661~0001-02 inscrita no 
Cad~tro Técnico Econômico Social desta Prefeitura sob n°. ~.1299 
que não há registro de pendências ou débitos inscritos na DIVIDA 
ATI "A~O MUNICIPIO em nome da citada Empresa, relativo aos 
Tributos e Impostos deste Município. 

OBS: A presente Certidão terá validade de 
90 (Noventa) dias. -

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA PREFEITURA ~ 
MUNICIPAL DE PINHEIRO EM 11 DE JANEIRO DE 2010. ~ 

'f!'!/~ : (098) 3381-0606 / 3381-0621 / 3381-4406 PINHEIRO-MA el PREFEITURA MUNICIPAL OE 

C.N.P.J: 06.200.745/0001 -BO End.: Praça José Samey, 560 • entro CEP: 65200-0~ 0 

E-mail: gab@pinheiro.ma.gov.br Site: www. lnheiro.ma. o br PINHEIRO 
. EJCb /l·l·@ :ffb it10!!~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

CERTIFICO para os devidos fins que após 
r buscas feitas em Livros e Papeis que constituem o "Arquivo " desta 

Prefeitura constatei que a Empresa SISTEMA ALELUIA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA CNPJ: Nº JJ.267.661/0001-02 é inscrito 
no Cadastro Técnif_o Econômico Social desta Prefeitura, sob o nº 
3.1299 NADA DJ!;VE a esta Divisão, referente ao Imposto Sobre 
Serviço'de- (2úcÍ/quer Natureza (LS.S.Q.N) e Taxa de Licença para 
Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais e Industriais 
Prestadores de Serviços (ALVARÁ) do corrente mês e ano. 

OBS: A presente Certidão terá validade durante 
90 (Noventa) dias. 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHEIRO EM 11 DE JANEIRO DE 2.010 

ºº i 
,:-:VICIU 

HEIRO 

iH\Ã0 
.., 

C.N.P.J : 06.200.745/0001-80 End.: Praça José Sarney, 560 • Centro CEP: 6520~ -000 
e1l!!. : (098) 3381-0606 , 3381-0621 , 3351-4405 PINHEIRO-MA I PREFE1TuRA MuN1c 1PAL oE 

E-mail: gab@pinhe1ro.ma.gov.br Site: www.pinheiro.ma.qov.br PINHEIRO . 4 ·== ::r . "-~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO.DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 056/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA Nº 034/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL 220 

LOCALIDADE: JUPl/PE 

Em, 1 O de fevereiro de 201 O, quarta-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC nº 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente 
o membro Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo 
a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados 
na licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de 30 de novembro de 2009, 
Seção "3", Número 228, Página l 58, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura 
da lista de presença dos representantes das licitantes ou dos seus procuradores legalmente 
constituídos, que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08h00 
(oito horas) às 09h00 (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) 
Convocação das licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de 
presença, qual seja: 1 - JOTA NUNES COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ nº 10013643/0001-
11 , 2 - SPC-SlSTEMA PERNAMBUCANO DE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº 
07628934/0001-11, 3 - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VlAOM LTDA., CNPJ nº 
11 360960/0001-'89, 4 - GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ nº 
05420939/0001-29, 5 - R.E. COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ nº 11483391/Q00 l-69, 6 -
SISTEMA MID DE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nn 11 273 188/0001-68, 7 - SISTEMA 
ALELUIA DE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº l 126766 1/000 1-28. (3) Rubrica em todas 
as partes coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e as Propostas & 
Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes das Proponentes, ou seus, . 
procuradores legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de 
Habilitação das licitantes, confonne a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos ' 
respectivos pelos membros da Cor11issão e pela corrussao eleita pelos representantes das 
Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte 
quantidade de páginas por invólucro: 1) JOTA NUNES COMUNICAÇÃO LTDA., (46 
páginas), 2) SPC-SISTEMA PERNAMBUCANO DE COMUNICAÇOES LTDA., (83 
páginas), 3) SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA., (69 páginas), 4) ~~, 
PARAÍB~ f1E COMUNICAÇÃO LTDA., (44 páginas), 5) R.E. COMUNICAÇÃO~ 

9- 11 \ A"d•R•"•;•••" OS61'.010d• lll/02/2000 - Co,,,. ,,•• 03"2+009 CEUMC- Pitgi,~• 1 de . ( .. r 7 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

(32 páginas), 6) SISTEMA MIO DE COMUNICAÇÕES LTDA., (35 páginas), 7) SISTEMA 
ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., (42 páginas). (5) Os envelopes contendo as 
propostas, uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 
4588064 (Propostas Técnicas) e 4588065 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de 
cor verde tipo snapsea/ sob o n.º 0009303, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de · 
Licitação. (6) Foi comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados 
nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 
(dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte 
da Comissão Especial de Licitação, conforme o sub item 10.6 do Edital. (7) O Presidente 
franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer 
manifestação, nada sendo requerido. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas 
em ata as seguintes intercorrências: a) O representante de R.E. COMUNICAÇÃO LTDA. exibiu 
original do contrato social para confronto da Comissão na entrega dos invólucros. b) A 
Comissão Especial de Licitação p ropôs aos licitantes presentes a formação de comissão 
composta de 03 (três) concorrentes para assinatura dos documentos de habilitação, o que foi 
aceito sem nenhuma objeção, sendo indicadas pelos mesmos as seguintes pessoas: o Sr. 
HENRIQUE VALENÇA DE ALBUQUERQUE, representando a licitante SPC-S lSTEMA 
PERNAMBUCANO DE COMUNICAÇÕES LTDA; o Sr. JEFFERSO JOSÉ 
NASCIMNETO GUEDES, representando a licitante SISTEMA DE COMUN ICAÇÃO 
VIAOM LTDA., e o Sr. RICARDO PACHECO DA SILVA, representando a licitante R.E. 
COMUNICAÇÃO LT DA. c) O representante da licitante GRUPO PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO L TDA., se ausentou do recinto após a entrega dos invólucros, antes do 
término da sessão, sem que assinasse a presente ata. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão às 09h45 (nove horas e quarenta e cinco 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros 
da Comissão e pelos representantes das licitantes ou por seus procuradores legalmente 
constituídos. 

I 

,d~ 
IMAR =tl)I,~ G. DE MACÊD 

/ ;ª'"" // 
E.O.MAR OE FREITAS MACHADO 

Titular 

~~~·-· 
Vice-Presideoie 
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MINISTÉRIO DAS COlVruNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

~ 
FOLHA Nº __fl_LJ O) 

CONCORRÊNCIA Nº 034/2009-CEL/MC 

CEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉ CNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 10/02/2010 

SERVI CLASSE: C GRUPO:A [ LOCALIDADE(S): JUPI - PE 

Nº 

k' 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

~-r .oi ,J 0,-1 es G::, ,-,.J iJ, C4<rAS 

u--v,t . 

J.Q_. Ol:J . 64 ·.; /0001-~ 

{ 1 $P(-~~. 

() ~ ~1.,0-~ L '\' ~ 
0 I r/., 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 
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ASSINATURA RUBRICA 

~ 

E-MAIL 
E TELEFONE 
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TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SM-0 ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL • ' 

' . * FOLHA N º __f1_l / !}_J_ 

CON'CORRÊNCIA Nº 034/2009- CEL/MC 

SIMUL T ÂNEA~E CEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO . 
. ~ . 

- LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 10/02/2010 

Nº RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONENTE E CNPJ: 

GRUPO:A 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

fj().,u.. p 'J f ~ e:') À. Jj, - . r N--\ e...~ (j) z: r ~ e.-/::) 
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o 
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E-MAIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COM~NSPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL ~ ' 

~ CONCORRENCIA Nº 034/2009- CEL/MC 

~ FOLHA Nº O) ; O ·; 

SESSÃO SIMULTÂNEA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 10/()2/2010 

AL: 220 1 CLASSE: C GRUPO:A 1 LOCALIDADE(S): JUPI - PE 

0 
- NOME DO 

N , RAZAO SOCIAL DA REPRESENTANTE ASSINATURA RUBRICA E-MAIL 
PROPONENTE E CNPJ: LEGAL OU , E TELEFONE 

PROCURADOR E CPF: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.º 131/2010 

53000.00648 1/20 10- 11 PROCESSO 

LICITANTE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

SISTEMA ALELUIA DE COMUN ICAÇÃO LTDA. 

034/2009 

JUPT - PE 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. Pá2. 
4. 1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. X - - 12/2 1 
4. 1 Com sede e administração no País. X - - 15 
4 .1 Com pelo menos 70% do capital total e 

do capital votante pertencentes, direta ou 
ind iretamente, a brasile iros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - - 18 

4 .1.1 Par tic ipação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.º 10.610/2002 
(disposit ivo aplicável somente a licitantes 
que possuam pa11icipação direta ou 
ind ireta de estrangeiros em seu capital 
social). - - X -

4.2. l Recadastrada conforme Portaria MC n. 0 

447/2007 (dispositi vo aplicável somente 
a empresas executantes de qualquer 
modal idade de serviço de radiodifusão). - - X -

5. 1. 1 Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consol idação, 
devidamen~e registrado na repart ição 
competente. X - - 12/2 1 

5. 1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 
propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - S/ A). - - X -

5. l.l.l Ati vidade de execução de serv iços de 
radiodifusão dentre os ob jetivos sociais. X - - 18 

5.1.l.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 

. 
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Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

. 

5. l.3 
5.1.4 
5.J.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.l. L 

' 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS 'COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
aplicado somente a Fu11dações) . -
Atos constituti vos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2º da Lei 10.6 10/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas j urídicas em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no subitem 5. J .2, 
refer entes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital . 
socia l. total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Declé)ração conforme A.nexo I. X 
Declaração conforme A.nexo li. X 
AI vará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -

Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitiê:la em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equi valente a 
1% do valor mínimo prev isto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). -

Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federa l etn 
formulário específico (dispositi vo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
Jndice de solvência 2: l,O 

X 

Página 2 de 5 
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- - 25 -
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5:4 "b'. 

5.4 "c·· 
5.4 "d" 

5..4 "d" 

5.4 "d" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COIVJUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Descrição Sim 
Apresentação de cettidão negativa de 
pedido de falência, 1~ecuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação deí 

, 

Habilitação e Propostas. X 
Prova de inscrição no CNPJ X 
Prova de regularidade re lativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de r.egularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de 
Débito para com a Fazenda Nacional, 
emitidas de acordo com os subitens 5.4.1 
e 5.4.2 do Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de 
Débito para com a Fazenda Estadual, 
emitidas de acordo com os subitens 5.4. l ' 

e 5.4.2 do Edital. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa qe 
Débito para com 'll Fazenda Municipal, 
emitidas de acordo com os subitens 5.4. 1 
e 5.4.2 do Edital. X 

Não Prej. ·pág. Obs. 

/ 
- - 40 -
- - 45 -

- - 46 -

- - 47 - / 

,, 
- - 48 -

~ 

/ 

- - 49/50 -

- - 5 l/52 -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO SIL VIO CÉSAR CAMPOS LEITE 
\ 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5. 1.2 Prova da condição de brasile iro, nato ou . 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
1 

-
de igualdade de direito c ivis para os / 
portugueses. X - - 24 -

"' ' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO HUMBERT MARCIO MORAES . 
CASTRO (DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nalo ou 

~ natural izado há mais de 10 (dez) anos, ou 
·de igualdade de direito civis para os ..,,, 

portugueses. X - - 23 -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de. residência e de exercíc io de - / . 
atividade econômica últimos cinco nos / anos. emitida de acordo com o subirem 

._/ 

-
5.1.5.1. X - - 34 -

5.1.5 .Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de ' 

, 

/ atividade econômica nos últimos cinco . 
/ 

anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1 .5. L. X - - 34 -

5. 1.5 Ce11idões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício ele ~ 
atividade econômica nos últimos cinco 

____.... 
anos, emitida de acordo com o subitem 29, 
5. 1.5.1. X - - 32 -

5.1.5 Certidões ela Justiça Estadual (Cíveis) cios 
locais de residência e de exercício de 

✓ atividade econômica nos ú ltimos c inco 
anos, emitida de acordo com o subitem 27, / 
5.1.5. 1. X - - 31 -

5. 1.5 Certidões dos Cartórios de Protes tos de • 
T ítulos dos locais de residência 

. 
de e _,,,.., 

exercício de atividade econômica nos 
últi mos cinco anos. emitida de acordo com 30, ' 

o subitem 5.1.5. 1. X - - 33 -
5.1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de 

documentos equivalentes que revelem ~s / ..,,, 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as . 
certidões referidas no subitem 5. l.5 do 
edital conterem men_i.,ão positiva). X - - 28 - 1 

S.l.6 Prova de quitação com as obrigações / 

e leitorais. X - - 35 
, 

-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise aprésentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere. S ISTEMA ALELUIA DE COMU NICAÇÃO LTDA HABILITADA 
para a Concon-ência 034/2009-CEUMC 

Brasíl ia (DF), 10 de fevereiro de 2010. ' 

µili(h., "rOv ~~ ~ ~ . 
MILENNA MEDEIROS DOS SANTOS 

ESTAGIÁRIA 

Em (Z de 20 10. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.º 13 J/20 l0 de fl s. . Cons igne-se 
em ata própria a decisão tomada e JL 1e-se. 

1 

~14 .,__ ~ 
AL R BERTR D D. G. DE CÊDO 
Pres da Com·ssão Especial d icitação / I . 
. 1· 

/ I 
1 JS = 25.00Q".00/( 1)=25.000,00. O balanço de abertura da liciiante foi elaborado sem a lllilizaçiio das 
contas do passivo circulante (obrigações e encargos com vencimentu no curso do exercício subseqüente ti 
data do balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o 
tér mino do exercíc io subseqüente à data do balanço patrimonial). o que significa que seu grau ele 
endividamento é O (zero). o quli! é esperado. haja vista. tratar-se de empresa sem atividade econnmica. 
cr iada para disputar lic itações de radiodi fusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações 
contábeis somente sã.o discriminadas as contas em uso. eis que elencadas conforme a ordem cresceme dos 
prazos esperados de real ização (contas do ati vo) ou a ordem c;rescentc cios prazos ele exigibil idade. 
estabelecidos ou esperados (contas do passi vo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T .3 - Conceito _. 
Conteúdo. Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Conselho Federal da 
Contabil idade. aprovada pela Resolução CFC N.º 686/90. Vale dizer. que conforme subitem 5.2.5 do 
edital se PC+ELP=O, será considerado o fator I como divisor. 

P.ígina 5 ele 5 
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- -1--Lu..,ta data, anéxei aos autos do processo de 

!' nº , · vcumentação 
.i ~~till' consti~uí::!a de 
que a~s:m nu::terei: _ ___...,__.,_,,__ _ ____ _ 

Data: '4 9 J_{à;l_j_ d&? 
Nome: éJt;:µ;_,.g 
Assinatu~ ~ 

, 

' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 063/2010 

Em, 12 de fevereiro de 2010, sexta-feira, às 15h00 (quinze horas), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CEUMC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, _ 
reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nº 432, de 24/07/2009, 
publ icada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em confonnidade, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici. e do 
membro José Adi lson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o membro Edmar de Freitas 
Machado, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e ·achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

CONCORRENCIA(S) 
Nº(s) 

I 
EDMAR DE FREJTAS MACHADO 

Titular 

A V ALIAÇOES DE DOCUMENT AÇAO DE 
HABILITA ÃO Nº(s) 

g}~4-:-
ERIKO MENDES DOMENlCI 

v;ce-Pres;d•2~ /-! 
TORQUATO/ -

Titul ar ' 
JOS ,/ Â 

/ 1 
I 

( J ,1 

l / 
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f:!~~~>S r;DtA~ /'P'll'K.V,US lNDICAJJOU~ l)()S Htlt'l<..1.PIOS PAknt.1• 

1~.~IUIAR A C<~UA Ut SISTf.ll A llt lNft>IUIAl"Ô[S NOS )Nlffd. 

CoonknaJor 
(1&.uinar e lbtar) 

Pn\.Rriror Jc E:i:rm•,.lo 
(a•ii.rwr e J~tar) 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

l::XTJUTU llE t'UNTKA'íO S? X.120.1112/2UU> 

º""n" 

' ANEXO 111 • Plino Jc Trahalhn 

Cvntna111 flrmltJ.- 1,,•o•n ABB LTDA OBJETO: Prol~~, 1k Krv~o), 
,k cn,cnhui11 ~ Uti.'\IÇ~' ,lc >crYii."\ll!ó Jc :.uh,.1irui\'ifl e ~11,ler 
ni1.~1 Jo, J~jt1nh11u cm SF6, 1b.\ suhc.11~'l\c:!\ Jc 1r...-~1 c!llril'll J:. 
conrn.111n1c, ~ rc,imc J< cmrrc:i11-l1 gll1blil ,k m,fcri11b e mã41 1lc 
,ibna. IUOO cm aJOfonniJ,J< l'1.Jffl a.\ ~ 1,.;ftt.•~,'k, 1'écnH..~ corwiJu 
no An<xo t, Ju Edi1ol d< Cvncuninci11 o• 2SV/2f'lll'J. no v.1lor i;hoh:,I 
Jc. RS 1. 124,!Slt:!.0) (Hum milh:io. uenlfl e vinte < qu;atn• mil. ui• 
1ouen1u1 e uilenla < Jub reais). Procc.s"1 ,\Jmini.,1ni1i'l1 11" 

193Snm9. M.,lniuur:a: 2JIU2/'l01fl 

f:XTRATO llF. TERMO AUJTtVO 

C.:!ONSN•kA,.u 1f#Ubtifü Jlf; f:xt:l\it.Y) 

CONTRATO N! 01.1'20.015n.lX}M,B. Scgunih1 Tcrm11 Adihvll fü. 
m,Jo ,-om • UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDADE CCXlPE­
RA11VA OE TRABAU-tO MtOICO LTOA. OUJln'O: AJi111r11 ,.'(,n• 
rn11u uri;ln~rin rua pn1m1g-;tt o rr27..u ronrr.at\l;al r-,r m11is 11 (J111c 
mo.<!ó), • 1..'!un11ar\tk ;\l/1(112l.J)9, 0.t mom;a fonn.l. l,,nc,~Jcr rc;aju,,.te 
de IO'i (Jc'l JK'' ccntu), ao v.:i.lm d:a mcn.aliJ;,,Je, ~uc r~r,.ar.i Je: RS 
00.00 à RS 66~() rur ..,i,i.1;a, a Hlulu Jc rc<quilihriu C\'ont'1miw fi. 
n;,na:itu. - ~,~ tk 1•11112<x11, <m .:111Ufunni~ \.'lltn 111lisr,.,,11, "'' 
::ut. 65, li. J.:t Lei X.666")J. rnllCC»t.• AJminiltr~hw n • l'473fll•U( 
AMUUtu~: lOllllf.!fX)lJ. 

I': A\' 1 •.in 

n a , • l1,:r.rr.1o•u. 1-z·1 lllfillll · I At7l t"ICAÇÁO .... 
f • 1 Prn,.os con1.Jm II rartir du cftlivu rtp:a.uc. Jt.•s rt1."Unt1i­

Coonlcn:,i.~,, 
No & tr .. 11, Jc- Tcmu, ~ liríw. rut,lk;1,1S11 rM, Oi.irin Oltcl.tl J, 

Uni54.1. tio Ji:a 251'1l2/2tHO. S<t.,-üo l . r~g. 'J4. Ontlc '" U · 
~RStJ.5.SXS.ll4 too\'Cnla e cioo• mil, oihl(.'Cnlrn: e dn11ucnl.i < uiff1 ~.1tÍ$ 

e 11u:11m \.-cnl;tVllJ), l..cht•M:: "RS9S.MSM.04 (lkwcnl:t ~ "1111.,1 mil, 11!. 
111ccn1u~ e c.:in"ucnl:s < t1ilt1 rc:ai.~ e ~1u 1m 1,,-c:111:.,·1")" r,1a•sn ;\11• 
minh tr..r1h,, n.• 12~nrott 

.. . (u,,in,r e J11it.ir) 

Pr&-Rt11or lk EiltrL'l-00 
(u.olnar e Jatu) 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comi~ilo E.\rc=ci:111 Jc Lki1:l\·ki Jo Mlrústmõ J:ss Comunk.,a~\t,. ins1iluCJ• ~b f\Jn.irb MC 
n• 432, Jc 24 Jc julho Je 20:JY, rublk:~1 ~• DOU~ ?7 Jc julho de 2009. St-Ç.io 2. r 5gin.- JM. autori1• 
:,(s} licitarucb) inJnlu(•) n11 Anc~o Unk11 :i lcv.riv:ir c:11u1ji.11 juntu i Catn Eu.lJJÔlni;.-J Fc:Jcr-.al. 

ANEXO ÚNICO 

A c,,mi.<"iio F~•rtC"1'11 Jr L1d1~1.,. i..·on.<1iruíd1 pcl:1 Pnrt,rio MC n.• 412, de 24 Jc julht1 de 
21l.19, ruhlkaJ:i no DOU Jc 21Al7/llU9. e '-""m base no(J) &lhlti) ile Uci1~~1. tu~ púhlica :a 
lmCrtura Je rr:rzv p;1n ªP"'stnn,çlo de IMPUGNAÇÃO("} IIU(s) rr:cur,0(1) intar•o~,hl4)) n:1 rase Jc 
hõlhilittçio. n11 Cuna1rrência ir,Jk.aJ;,tbl no(s) Anc:xt1b). 

Q., :autu(J) do(,) rnx-c~w(~) ut:arto JL'lron(,-ci'li n:i Sc1.,i:larb da Ctimiulu &pcct:11 de Ll• 
1,,•i1.1rt.i1, Sobrck1ja - l!ktla lo-&, Miai,1lrit1 Ju ComunH.'aç.~ DO scplntc c1ukr<ço: &plan:tJ.:i. ~ 
Mini)llÔo$. 8 kK."'I' R. EJ. ScJc. BnsnWDF, os c\-caw:1ir,. m:ucsos Jc,·1:1ic1 r,.cr prottlCOliz:.tdot. nu 
Pn,l<ta•lo Gc~I tlc.>tc MiniulOO, M"nJt• t.fU,c II conr:a1ert1 do pr.11.0 de cilK\1 JW úwi1 1cri inkio a p:ntir 
l lU r,imritu Jb 11,11 scculntc t pru<nlc rutilt-.~lu. 11 lct.•r Ju ts•. Jn r.111, 109 Ja Lei.,- M.666. Jc 21 Jc 
junti., Jc 19'>3. 

ANEXO 1 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

&e ,k>eumtnto pode ser wrifi("Wl1 n11 c,-.lcrc\"' elcrninico hnr:/N.'WWin.;uv.hrr':.u1«n1..:iwJt..hlml. 
r<lo uidlp• OOllllJIOl}ll/-111117 

ANEXO li 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEl~OS 

ANEXO Ili 

RECURSOS CONTRA PRÓPRIA INABIUTAÇ ÃO 

A Comlui\1 E•pu+:il de Licll:l\·3o, 1.·unMitulJ11 rei~ J\,n.iri:i MC n.• 4.ll, ,lt' U ,lc JUiho ak 
l(X)'J, ruhlico.J.ia 11(1 DOU Jc: 21mn.~1-). e cum h;t,.""C no()) &lilol(s} •I< LK.; tUlj!..11, lllfflJ rUhlic.t ., 
ot-crtur .. 1k rr.t1u r .ir.a :iprucnl~io Jc IMMJGNAÇÁO(s) w(,) ~"-,,""',($) inlcff"1S111(s) n,1 ÍJJC Jc 
hahili1;,;Jc1, n-, CurM.-,•rrêlX'.ia iDJk..-1.,b) nu(d Anc.lo(i.). 

Os :ailo(S) Ju(..s:) pn,cc:,.,1u(1) cJt:af'111 dlJ.punh'Ci..\ na Scl.'tcbria J:a C11n1i»i11 Esrcct,J Jc Li• 
c-ila~5'l. SubrdoJa • .ub 10-1. MinUrtrio tl.,,s Cc1muntea._,~'- nu se:-guink c,..ICt(\'ll: érbn~I., ti," 
Minis1trkn. Ok,:o R. EJ. Scdc. Br.LSfli:llDF. (K c,~ncu1a~ rc<.'\USt') UC:vc-~ r.c:r rroi,-.."l•lluJo~ no 
Pru1vcuk1 Oc:r•I Jot< MIRU1lrio. )Cn&, 1.fUC • c11Mg;cm Ju pr-..iu Jc: "incu Ji:11\ dteh 1erJ h1kk1 :. p:anir 
llu rômtiro Jia ll1U 1<guir.t< l prucn1e ruhl"-'3\~'- ta 1e11r (k, ts•. Jo 111. 10') J:11 Lcl n" M.í.M. Jc 21 Jt 
junho ,k IWJ. 

llr .. ~lli11 • OI:. 2~~lk (octth11 J,r 2fl ll\ 
Af.VIMAR BERTRAo'ID D G. DE M,\CÊOO 

P'n·siikur'° d.1 C'11111Í!'~\ ~1, 

ANEXO 1 

RECURSOS CONTRA rRÔf'Rlf\ INf\BILITAÇ'AO 

OIC\ln-.Cnln .,.._,ia:kfo d1;~:.lmcnle "''nfurmc MP n' 2,l<l._2 Je 2.tAl1<llUOI. que in.<Jilui a 
lnfr.-:,1ru1u111 Jt Oa\·cs Púhli"·u Ü"'-'1ltlr., • ICP·B~\il 
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ANE.\'.O Ili 

ANEXO IV 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

AV~~~J'filL~.Ç°~\-~O 

Oh,c10: Pttgi:io Ele1r<1nic11. CtWnttll\'lic1 de c1nr,t>s.1 ur,cciJlb..:.ii.L:a j\:1" 
r~•a,~1 J.c utviços cuntlnuaalN ,Jc ,uronc npcrJCiunal. M...,_ Jc. 
m:aoJa. C'l.ttn ínmtdmtnro dt: m~1..Jc•1hn e 11\.Jltri:iU. ,a:i, árt~ dul-

:sii~~':,,~!llc i~~~\~1~;k~.iü~::,"-t ~~~~:i-~!i~~t;:';~ 
Uci!õtJo,: ,x.o,n E,llli,I: u-11:1211111 de OXhf.1' 1., 12h0> e tle 14h ~)lo 

17h01 ENDEREÇO: F .. , rlumu1:i J.1~ Minbrériu~ .. Ohi.."O "R", it;,h, 111 
• Suhrt~1j:, Ptan11 PiJtt(O • DRASI LIA • DF , EnlrtCJJ J:ii.s Pn1pl~l.a.'i; 
:i p~nir Jc 2Ml2/2010 b mu•,(XI rm j,i1c \li,'\lo'W.a1mrrunc.1,cuv.h1 • 
A~t1ur.1 Jw. Pmr,•s1;u;: HW)/20111 l• ll'Jh}() ~ite- www.t,1mrr.i;, 
nd,Jovhr • 

1\,\ ... ,,,,c;o e Ak.VAl.ltO íiUE.Ol;S 
1'c).-.~in• 

ISIDEC. 2.SJU1/2tllll; -l l(XU).1VXAU-l010NE9U(tl67 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINl):NDÊNClA DE ADMINISTRAÇÂO_GERAL 

GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO 

l'R~b1fg ~:;ilg'i~~()4rl 
A An:11cl. CNPJ n" U2 IJJ0.71SJIK.iH-12. n::aliurJ o Pni:M1 

cm llllll.l/2f)IU, b 1Jh. p;an, rrahl\:50 Jc: 1'C:nÍl,"U~ Jc: di.;i,\'cin1 11::l.' 
Jcr,cooéncias r.b A,~ttl Sede. O 6.lilfl c..,;1:u.i di)pm(vc:I :, r :u1ir Jc: 
2M12/2tll1J. nu Edir1do Sede. SAUS. QJ. ()1.. BI. '"H'". 3• J1t1I.. ,I." 9h 
ib I Ih e J:u ISb i, 17h e ,., i,,1lc: www.am1c:t.,uv.hr. Sc,;lo: fu;,•1.,,1 
do CiJ•J.io • lnrc:r~.i<t w,n II S..,ckJ:iJc: .. U:itaçiao • EJi,~i" rm 
AnJ1mrn111 .. Ck ,\..,.,lsir~VAlicni.;lii. 

i\li\R~ .. , ~ ROSEKlll k r. 11 \ SltVA 
Puq:.w1f\J 

SUPERINTENDÊNÇJA DE RADIOFREQUÉNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE l'lSCALIZAÇÃO 
ESC~ITÓRIO REGIONAL EM MINAS GERAIS 

EXTIIATO OE TEllMO ,IDITl\ºO 

Tcn-,:ini Tc:noo Atli1i\'H ~• Cu111n,1,, f.Rl)J.~,. OOl/l(l)K,An.i1c:I, r m , 
,~:<M,, HS?..a.u•t23fvl.O(J~. A~i•~,u~: WIIJ2/III. Cua1r.1:.l.i: lmrn:n• 
~ ;,,..,~•,onal. Oli.;e111 11mm1g,11.,.i.1 ili, 1:11ni, Jc , igtn1.·i.i f"J ' m .. u. U 
(1l1•7c:I mc:,c,. Vigênc1.1 l'Jll•l/111 a lk1J2/I I FunJJ.mc:ntu Ucal: 
M .57. luc»., li. ,1., Ui K,Mlt'if.)J, V.Jus c..,li~u :mur.l Jc 
IUffl.'""Wl.O'.l Pra:-r.wnD Je TNb.11b•. AJmini.~,._.ç;i,, J.1 Unidadc:. l:k• 
mcnlu llc J~,g; OJtn"- Sc:r,·iço, Jc Tt:t\.'Ci~ •PJuridic:a•Or<l'D\·,j\e,.,. 
ln1n,,urpmcntiri11.,. N, .. , ,Jc Ernrcnhn n• 2010NEIVJ00-19. iJc 
IJll}All411.J. 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRAKDE DO SUL 
APOIO ,\DMINISTRATJVO E FINANCEIRO 

A A1tarel. CNrJ o'" U2.ll)0.7 I Sl\l(M..65, 1i,111a públk."t• n rc• 
,ult.tdtl "'" ticil~fo. rniceS!O· 53S1t003JU)l20()'J • A~ui1içât.• ,lc 1 
(uma) Centr:.I Tclcfi\1111::., 1irc1 PAUX. 01m "-:if\!K°kl:.Jc ininim:. ,le lllll 
t"Jffl,1~ :&11;1;li.ii;k"1~ e: JO r.111\Dh v.,1p, induinJc, a iru1•l~:1c1. li IM• 
nccimc:na., i.k IJlC 11.r:an:lhi,s v.:,JP mmrn11h-cis. sh1cm:u Je ccrcn• 
ci;imc:n11,. s.uprin1enh1 de c:nerci:. llk• hrc::ik).1n:in;i.sncnfl\ a1;1s mu~ril.l) 
e ,:ir-Jnti:i Jc l ti me.se=~ r"r-" o fucn11\rio Ja An:11c:I ou Es1.1J.o Jo Rkl 
Gr.antk Ju Sul: VcrK.'C\loR: LANPORT SOLUÇÕES CORPORATl• 
VAS EM L'iFORMÁllCA. TELEFONIA E REFRIGERAÇÃO LT-
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I 
DA: V;ail,i'f Gklh:il anu;il· RI J7.lClll.OO. ltumuli•t~1çlu; Gcrcn1c ,ln 
EM.'f1l1;r~1 Kcgiunal. ",1níonnc Ah1 rf' l.}tl.l, Jc: 2W2/20lo. 

l 0 AO JA(OII IIEffONI 
Gc"'l'l!t Ktz:;.1nJI / 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO 
APOIO AD~UNISlRATIVO E FINANCEIRO 

AVISOS llF. LICl"íAC,\O 
PJU:'.r.ÃO AMPLO Nº fM/2001-ÉROIAr:/ERIH 

,\ A;êncir. N~d,,o:,I Jc: Telc'-'t.1mu11k,.,,'\t, .. A1w1c:l im\.-ril.J 
no CNPJ S!•h u n• 02.0.\0.71SAMXl1.Ul.1nrn;i pllhllni 10., !111c:ru!:t1lus 
1.1ue re@li1.or.i Preg~t1 Ampk1 nr1 ~i:i 17Al\/20111. ~\ Ili h1ir::is. ,, 4u:al 
1cm p11r 11hjc111 :i ('(1n1m1• ,:..11:1 de emrrou ,k1 nm11 de dc:ftõnlc:r 1MJ 
1ekcu1nunk:._'\'a. e l:&t'tm111\ri11 Jc calib~v~•. (IJr.i: ro:.111.11cnçlo rrc• 
,·cnfh-J c: c.,nrc1h~,1 e: Jl Jc\·iJo •j\lstc 1k cquir:11nc:ntoJ itutJl:»1k•1 1111..~ 
JepcoJind:u Jo E.~11\ri~ Rc:s;ionaJ Jc Sll1 ~lo. ,:J1,11Jo n:, Ru;, 
Vc:,iucin, n• )ll7), Vila Muim,. $ln P:iuh'SP. ",1nfonnc e.J"pc:ci• 
li~ e con.11\-'i"IC:$ cmWIUlfu 0-1 ctliul e •ncx~ O &liul at:,r-.,; 
Jilronrwl II r,artir Jc '.!MJ2/2010. no fucrit11rio Rc:1i11n:.1J Jc Sau 
P•ukv'SP. si:10 ~ Rwi Verguem> n• Jfnl. Vila MatMuu. São P"'ulo/SP 
e nu 1,Ílt www.an:ilc:l.gov.br. Se\~.; &pae,v do Ctd:aJIMI .. ln1cr.a,;~ I 
com :. SrodWU • Lidc:i,,\c:.s • &li11i., c:ut Arabmcnln • De A~u,. 
Jiç-&1/AltC.n~io. 

rRt:cAo AMPI.O l'I" Y2010-EROI/EROI 

A A1ênda N~;,,nul de Tclccomunioçõe) • An~1c:I, i11M:ri1a 
110 CNrJ k•li 1• n• 02.0l0.71MllXJ2-0l, torn" púltlicu J1t) in1c:rcs."111lns 
1.jU( rc11!11.11ri PrcJiio Ainr k• Otl Jit l lllll/2010. ib IU h11nrà. 11 "1111 1 

lcin por uhjc:11, a .rqut).iç~ Jc •1Jtcrial:c Jc urc1lic111r p;rr.a u fu. 
crill1rin R.egimul ,lc Sin P.auh,. àl!WOO ,w Ru.i Vcriuc:im n• ;\073. 
Vila M~rbn:1. SSn P:iulo/SP. cr.-,ronnc C.)JICCirllC;ll~II::) C' t'U1Nl",,1c., 

l~~iit~~~~=:tgN~?:~1~~1P'!i~t!i~; :::i¼~ 
,1tein, 11• 31173, Vil.1 M;an;,J'l.i. São ~ul1rJSr e mi ~ik wwv..an:a• 

ttti~•:~; ~cti~:ai~~~ ;,:;J;::1~~ o!n!~~~~h:~::J;idc: • 

c-1~-n., nRr_-..cr: k ,\MU!-
1~1:•..:K• 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO P,\RAKÂ 

F:~nUTOS nt·: ' l'ERMOS Al>ll' l \'OS 

Sc,1;u1ttll1 1\Ji1h·o :.i1 C11111r.,10/ERO) ~,. IX)l/.!()l)K • Am,1c:I • 
C,,n1n.i1111l:.a; Brc:mc:nuu A,gêni.-iD Jc Tuti<,11"11• L11la., Ot,jtlu, rmm1g:).r 
rnr I:! moo, , r:irti, ,lc: IIA.1212010, 11 \'igiociii Ju '-"11uii1" i:ujo 
ohjcm t a rrc.,t.iç,ão Jc: )Cf"Viçm Jc: COJn.·ôl\·•lu e c:mli.'lu Jc. hilhc:td de 
1•.a.-...,.:c:10 111!n: . .a., e. tc:m:)lt'C3,. nu 4mhih1 n.oi:iuno1I, p.1r,1 .ilcnJon.::111 .. 
J11, ncc."CuiJ;a,Jt., Jc: vb,c:I\) 11 M:l'Vi\'O, lkas \.t:ni J111n J,1 fa,.,.-, ii.\rM> 
Rc:l[K•nal Ja An~lcl ntl &1~1• ti!• P;ar.n4 e J.i Un\Jt:tJc Opcr...',un;,I J., 
Al\,;llcl fttl Esi.atlo lk: S:uu:1 c.-,~rin;a. Fundólmcntu u,.11: An. 51. 
lnciio li J a Lei n.,• lt6M19J. ¼ti,r 1Jlf1tl anui es1im1Ju Jt, .. '(II\IQIIU 
RJ 13').l_,_,J-.,. N,,ta Jc Empc:Aml; 2()10NE'l:0,W)[14 • Auin:)fur.J,. 
Ttrt.711 Fi111ll..:nki De~ • Gcnmcc: Regiun.11 e MSriu ~bito Netv • 

Gcrc:nlc <>rcr~d11nal AJminim,th·u e FinWtl."Cin•. rc:1.1 AJ,atcl e 
Lcib du Ru..:iu S:,ni.u. N:u,dmc:nto • Cit:rcr.Tc: Fin:i"'-.::1D. Jl(b C11n• 
1r.i1:ulc1, 

í'l'imcnn AJi1iv11 .,._, Cuntn.hi/ERIIJ f>.i,. fXl l/lO:I':) • AnJtc:I 
C11111n,1~w: Co,npomhi,.. ,.I< S:.nc:u1ncnh• ,lu l".or.11.,.; • SA..,..EPAH.. Oh• 

t~::~irfi~•~~t:'~~h;Ki :c;~~,~~~"t J;,~::~~~;";;,,~~i~~;\~:,~ ~; 
dgua e 11,1.imcn111 ,lc: e.'.(iuru.s rr.n. u w1cnJimcn11, ,llu ne<."CS'\ÍJ...,lc:s Ji, 
fa1:ri•~rio tb An.11d oo Es1nh1 Jo P-.1.nm4. í-undamenm Lc,.11: An. 
57, IJH·bt, 11 J,1 l.c:i n.• 8.~:l. Vo1h1r IORI anu11I u1im:t1lu J11 
en,nr.1111 R$ 1.'UIO')J)U. Nnu, tk Einrc:rdu1: 21110N8YU..ll2 .. As· 

~t;:~~~.:~~n:G:tt~~l~~.ct:f~,,;;n~:3~~1 :c:1.:,~ff\:~
1
~';; 

An,.tcl e StCnio Silc:s hcot, • Dircrur Pruitlcn1c e Natlilf!, S1io • 
Dimor C111t1en:i.ll. r,:b Conrr-.at.-1.a, 

l.f.liV /671-1069 119 

ANF.XO V 

:AA -...}.,U.;: 1,. .... 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

l,.URATO OE KESOS,ÍO 

CONTRATO l'I". 112:n1()K; C01'(TllA1"All,\- EMPRESA BkASI• 
LEIRA DE TELECOMUNIC,\ÇÔES S/A-EMBRATEL. ("!'(PJ• 
ll.S30.-IIIM1ill-21J. OBJETO. rrc'll;i\'ill ilc: :,.c~i\~1 ,lc: Rc:,lr C,,,.. 
roruli\1,1 rar.a u ,;cgmc:nh• Jc: UU'..lr,.,u n::n,1110, lr•:luin,h• r,IJl:,l,inn., ,k 
;cttni:i1 1lc rc,lt' tlc 'CrYÍ\'H~ 1.1111fonnc f'r11jc111 6:hil:u; D,\TA DA 
RESCISÃO: 2$N2/2l1111; MOTIVO: 1k.~1.:onirri1oc:n111 1.,mtr,ruiil ,I~ 
inc,-C'C.'\l\'i41 Jn Plouo t ~ l111rl:anlU4s"in 1111 .M!n'l\i• 1lr :n:c.,,u rc111111u 
Jc111n, Jo rrw1:11 rn:vb111 1\tl 11uhi1tm 2. 17 Jn C'Onlr:NII tl::?21.!IIU>I r 
suhltcin 12.l J o l'lUjc:h• 04,:ku. Ann,, 1 J,1 c:1•1\lr..!11 e nJ,i,.,lj,.. 
ri1nihilb.»ç:'..n 1k rcl1111\ri1i,. 1:11n(11nnc r,revi\l1• nu ,uhlfe1n 1. 12.9. J1• 
Pn1jc111 8:hk,,. A~,,".!. 11.1 cunrr.1111 AJNOAMl:NTA\ÂO LEGAL: 
Suhitc:m IU.1,1., allnn, .. ww r -..w, , h Cl:iu .. ulu Dé..:ima, Jei Cuutral11 

ck Atl. 7X, lnci.M, li e Art. 7Y. lncbu 1 11:1 Lei n• M.Mltl'JJ 

AVISO l)~ llABILlT~\(;,\O 
TO~IADA UI! l'R&ÇOS N'" 90001.102/?Uo'I .. <:rLJCEC:O~I 

Ohjc:111: C1111tn1:..;411 de c:mrrc:.n.< Jc Au,lirlori.t ln,lc:rcn,lc:nlt r.1n 
rresr~iit, ,lc: ~n•j.;11,., 1.!c.-nh.-0!- prufi~ii•n.ri> c.,rc:d11li1.111l11, Jt t\u• 
tfü,:,,ri:, thu, Oc1nnn~1r.1,,'\c). Fin:i11<.:"cint) ti:. E(i', rrlc:n-"teJ :.1 ncr• 
dciu 1lc 21-lM, Ei\lPRE.~A.'i HAB ILITADAS: R(.)0 TR1:Vl~I-\S ,\U· 
DITOltêS INOEPf..NDEl'."J'cS, CNPJ S:!,gi1J 244AN.:11.1lr1: UQli(J. 
NHAS. CAMPOS & CON11 AUDITORES ll'(DErENDENlcS SIS. 
CNr'J 1'!2.<'50 . .Ul.\,'!'011 ... l J : ER."JST ,f.: YOUS'Ci ALIDITOKES IN• 
DEl'ENDF.NTES SIS. CNPJ 61J<'6.9JMrnl-lS: RUSSEi. 0EO­
FORD. HRASIL • AUDITORES ISDEr F.~DESTI,S. cm 
11,tJl)M..lJfl,A.Y'(IJ . _\S 

Rl"..I' \f~\ !>,f),\l<[S l\l,\k(ll lft\ l lll DLHR \ l\l>I:. 
r ,,·,i&kntC' ,l.a Cl'l 

AVISO!) l)t,; •10~10 1.UGA<;,\o t:. AUJl'IHL'.\(º,\O 
Pkf:r;,\o f<:LETRÔNICO N. IICHKJ?JIJ/!UtrJ • l"l'IJ(.'t:'.\·O~I 

Ct1m1.111i~-.im11,, 11 t11>1l11~ 11~ imc:rc, :-.:,1\11:oro 11uc: 11 ,il!Jc:111 t111 1·•rr• 
!iii•• 1:ktr{,11!..,1 1.HX.'ll:!3W:!1ll)'J . uyui"i{lf'• 1lt Emcl"P' 1ir-• Siti,• 1 

Nã11 P~-p:,,11: E,wclupc: 11ri, S.1~·11 li · Ná11 r1t•r::ari1. í.n,d1pc: 
O0.:11.1 5cm J:,nc:b e Eu,-clurc 6.i!l'k1, RJ'C. li•i h1rnwJ.,i;J1k• 1w• ,.1k•r 
lula) 1k K> 111f',.J7\l.lk:I lM:IC\'.COIII>. e: ",CJ\ 11111 IIC'IC:11111\ e '-Clc:nu 
~:iúl. ,·u m iaJ1u.hnçiu ,lo• l.a>(c 1. nu ,:ilor ,lc R$ l:!l .11}111.1.• i fn.•nm 

e ,intc e mil \.Clc:unh1J e n11\~nt,1 n:;,iJJ: 111• l.a'4c 2. n,, u '-" Jc RS 
J~.l.1>ih,IIU ( lrc.Jcntus ~ t•iknb e ui,- inil Ju,ent,,. e 1•ilc:n4,1 roi-.1 t 
,.f,l Lute OJ. t111 vu•Jf de: R$ I07 • .J{il'}JJ0 h.'Cnh• c: ~lc: m,1 \fU:llr'f""Cntu,. 
e ~cM,en1:1 n:.i,.J !a Emrn:!41 ENVOPEL COMtRCIO OF E.'IVE­
LOPGS LTDA C~PJ n• 117.JSJ.s.tJ.-)IYll ,K.&: r ,l,1 l"•e 11-t, • .,, ,'li~•, 
,lc R\ l)J,k4().0,I lnl•\'el\l:. e lri~ rnil 11'1'°'-'Cllllh C qu:afl!l\10 tc.1i~) ,1 
limrrcs:, ARTES GRÁACAS E EDl"fOR,I DAPOIO 1.mA . F.l'r. 
CNPJ 11" 5-1.-191.,\-&)Aim .. .au. 

l1REC,\O EI..ETM()SJCI) N• ')1H,11l..t.?/?1111'J . C'rt.JCl!('O:'\ I 

Cnmunii:.1m1u. :. h11l111, 11~ inlerc~o1J,.,, tjUc: " 11hjc:1" J., fln:• 
s51• Elttf\J11icu 'JOl1l242/21119 • :,4ui.--i\'~' Jc hohi,u rJn1 -.coh11 Jc 
:a1c:nJimcn11,. lul h11,ni1h,,.,J11 nu ,.al,1r t1ol Jc: k.) 149.9.!0.m 11n-
1cn111s t l.jCJ:uuu, e Uo \'C mil nil\'t'(."Cnt, ... c:- , imc: ,ni~). n,m ,111• 
ju,linl.,"~• :i Emr,,c,., ENVOPEL C0~1ÊRCIO DE E~VElOJ'ES LT· 
DA. CNPJ n• 117.753,SJlJUll0 l ,K•t 

Es1c J,":urncnru r","I< ~r ,-crifN:"JJu nu c:nr.k~\" clr:1rünM-,, hnpJ/wv.w,11l..lflv.brt.iu1cn1.i:tlbJc:.h&ml. 
rcM• "1.Jii:•• n·o31,11nc1~~r,(YJl 19 

l)114.·1unc111n 1,nil11J .. lu Ji,:i1;,bnenfc. runtonnt MP n' .!.21)'.I. J Jc ~~ocnuo t, que i11, 1i1ui ., 
l"(,-.,n1n,1ur,1 Jt C11.1','tl Nhlit·J, Dru>ilcir,1 • IC P-AtJ.'tl 
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Exmo. Sr. Dr. Presidente da Comissão Especial de Licitação -
Concorrência Pública para a Localidade de JUPI/PE Edital o.º 
034/2009 - CEL/MC 

M INISTÊRIO DA ll COMUNICA ÇÕE8 
SRA SILIA • DF 

53000 0-13230/2010-85 

SEPRODILOGi'COLOGi'CGRLi'SPO 

i9.ll)3f2010-10 :51 

• 

A Proponente R.E. COMUNICAÇÃO L TDA., 
pessoa jurídica de direito privado sediada na Av. São Paulo, n.0 111, Bairro 
dos Estados, João Pessoa· - PB., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 1 l.483.391/0001-69, 
através de seu Sócio Administrador já devidamente habilitado no certame, Sr. 
RICARDO PACHECO DA SILVA, brasileiro, · casado, contador, residente 
e domiciliado na Av. São Paulo, n.º 111, Bairro dos Estados, João Pessoa -
PB., vem, respeitosamente, a presença de V. Exª apresentar RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra a HABILITAÇÃO da proponente SISTEMA 
ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., que faz com base nos 
argumentos e razões a seguir esposadas: 

O 1. A proponente apresentou na sua documentação de 
habilitação, através de certidão, a prova de sua regularidade relativa ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) expedida pela Caixa Econômica 

' Federal, porém, com o seu prazo de validade vencida pois como a data de 
recebimento da documentação da documentação de habilitação e propostas, 
foi no dia 08/02/201 O nesta data, a referida certidão já se encontrava vencida, 
conforme pode ser observada as folha 4 7 do processo, contrariando assim, o 
estabelecido no item 5.4 "c" do edital. 



DO PEDIDO 

Diante de tudo o que foi exposto e provado requer­
se que sejam acolhidas às colocações fática~ e legais para que a proponente 
SISTEMA ALELUIA DE COMUNICA LIDA.-; seja INABILITADA do 
certame. 

Termos em que 
Pede e espera Deferimento. 

DA SILVA 

2 
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~inistério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATOS DF. C"O~'TRATOS 

PARTE.~. Unilu e Rlkl"• e 1V ~hfrm lJJL ESPÊCIE: Conr~l<1 Jc AJuAu 1k Ptrmis .. do ouro"'-'' J'I" 
rnc'i,,1 ~ Pi1rt:arfa n• 174. Jc J Jt ~hrtl Jt 21'06, puhlic:aJ:a nu Dario Oliclal J:. Unilo de 7 de ~MI Jc 
2t•l6. OOJEl'O: fuc~"\lç:io U..., krvÍ\'' Jt" ~in1..U(UD., ,onoru c-m frtl(Olnci:a rnoJu l:id:i. na hx-:aUd.a,lt: Jc 
Fdj{•. fa111, .. h1 Jo Acrt. VIGflr..:CIA: O 1.,m11··.11t1 1cm visêncUI de IIJ (1..ICl) u,-u, e cntr.1 cm ,•igN· na J:ua 
1k rt.ihlic:a\"l., 1lc~tc c1ur,1h1 nu Oi:iri1• 011dal Ja Uni;t1;,. DATA E ASS INATURA: 29 Je rn11rçu tk 211JU. 
Hfü,, C11\Jra, - ~·1il1b1n1 1k F..,1:,J11 d:te C111nunk»çt\o, c Eu<lc$ Mantun Lu(h1\;:. • Pnx.."tl~Jor ,la RIHltu 
e TV Maír,1 l.hli.t 

PARTES: UnUo e Rá.Jii1 t TV Malr.a U,la. ESPklE: C.11un1u ,k AJo~ Jc: f\:rmiuán outi,rpJ.1 pur 
inc.in J a J\,r1:arh1 rf 276. ,k I.S ,&e junho ~k 200$. ruMk.tJ.1 no Dilirio Otki,I J , Uniln t&c li Jc juaho 
Jc 2fllS. OBJETO: ÜcCU\,·lt• \k, Xr'\iÇ1• Jc r.,JfAJifus.Su ~nt,ra cm írtqütnd:1 modulado • .w l1'1aliJaJc 
Jc M.1ni.-cl Urt,.1ns•. ú1.11k1 ,k, A,:n . VJGtNCIA: O 1.·un1r:&11• 1c-n1 vi,i!nci.a Jt Ili {dc:1.) :u,r~ e cnira cm 
,•1S'-., n:a ,l:&tJ ,lc rut-lic~lu 11dtc: u1r-Jl11 "'' OiJrio Oíic1:1I J:.i Umll•. DATA E ASSINATURA: ?9 1k 
•~f\'IJ ,lc 20111. tUl11 C1bl:1 - Minbrn, 1k fa1~fn J;n; Comunk.•:açt\t~. e fanlc., Mal'\lUClli Lu.,11~11 -
PJ\~uni,l,1r tlJ Rdi\Í\1 e TV Muín, Lhl:a. • 

PARTES: UaH,o t Sl,1cn1:a l111c;r-....!11 1lc Comunk"11t;iW LtJ:1. E.<;PÉCIE: Cu111r.a111 Jc AJcdn ,lc Per• 
mi»lt• 1-ulílrpJ:1 rur md11 J::a l\ln:am n' 471. lk 12 Je ~lcmhro Jc 2Ct>6, rut-olk.,ad:a no Diirio Otici:al 
J11 Unilo Jc- IS Jc i.c.rcmt-ni Jc- 21-,''6. OBJETO: Elc,.'U\~1 Ju urvt\"11 <lc r.aJioiliíu)iu M'fl'Jr.l cm 
ín:'fillnd.i moJal,1,b, iu kw::alWdc Jc rri.xoto ,k Au.,-cJn. F..titxlo Jc M.110 Grus."°. VIGtfliCIA: O 
C"11c1r-.111, km vitfrw.i;a lk 10 (Ju.) 1u,c,,. e cn1r.a cm , ·isnr n:s J.\111 lk pvt,U.....-io dc$!c c.i.1r.1111 oo OOn11 
Of~:'l.11 J:a Unl:lil.,. DATA E ASSINATURA. lO Jc março Jc '2010. flilft1 Cmta • Mini11"1 Jc E,t•J.J J..» 
C11munic."a\i"<,. e Rl•111i1J,, R..»a 1k1 ?-:11'4."imcnto • Skio--Gcrcnlc Jo SiMcmõl fnlcgrJJt• Je Cunu1nln,,;$0 
LJJ:a, 

P,\RTES: Unlãu t Sl\lcin.a ln1cg111Jo ,lc C1,munk.~.a~·:l(i LJJ;i. f-1iPÉCIE: C11n1r1110 Jc ,\Jcs5io llc Ptr• 
m1.u~o 1-.J111111:xl:a rw md11 Ja J\1n.1ri.& n• 475, ,te 12 ,lc ~1,mbm Jc 2006. putifü.~-1 mi Di~, Ofid11I 
J:. UniM• ,lc 15 ,lc u1c.,uhn1 Jc '21j1)6, OBJETO: E.u1."\lç"~, Ju u:rvtfj'.1• Llt. r.adi1"1.!lfuii11 M1nt1r-.a cm 
fn:qOCnci:i m11Ju!oJ11. n:i k'CllkJ:aJc 1k Ttmt Ntwa Jo N,,nc. Eq:...J.1 Jc M:i10 Gn,»11. VIG~NCIA: O 
o•nlr.1h• 1cm , igio.."U Jc to (Je,z} ano~ t cnrrJ cm ,iguf ~ tb1:a Jc ruhlit.":IÇlo llcslc cx1n10 "'1 Di~rio 
Oficial J.1 Uni::.,. DATA E ASSINAnJRA: .\O J: nllf\"O Jc 2010. 111~1 Co,11 • Minis1ro Jc &r~do Jis 
Curnun~;<."i. e R.r'lfflitJ,, R,-.~ J,., N2Kimcnr11 • St\.it-...G<rcr.rc Jo SL,tcnu lntcgndi, ,k Comunic-açiic.1 
lJ,4 

EXTKATOS UO TERMOS AUITIVUS 

l'ARTI:S: U11lã11 e Ccnln• Nuffc Jc, Cu111unh:11\-4u l.JJ:t, E.~P~CIE.: Termo Adirh•u 110 C,1n1ruu, 1lc 
Cunt..~o. OOJETO: C11n.,i&n~1 1k c:anal ,lc raJiuírc1.jUCDcfa Jt.slina..ln • 1r.1nsmiu:ll,_ Jig\M ,lu 
5Cr\'tÍj'U de n,,U0Jifu.sã11 1lc soru e lmarcn,, nu i1nhih, Jo Si..ucm• BruUcin, üc Tclc .. ·b:lo OigilJI 
Tcrrc:slrc • SSTVD-T. n:. kx.-.alld..tc Jc r,lmas, EllaJo Jt: Tocan1inl. VIOÊl','CIA; O rmo roni a 
1.11i1L1~, rlcn11, rcb Ct,n..."CMÍIJ~ri.a. J,,, c.,11.111Jc ntdtofrcq{llrw.-ia romlg,gdu p;i,r.i o 1muml.ul(1 JiJih1I 
J,., Mr\'t{\1 Jc ruJioJ ifu._, .. :.<, ck w1n1 e im!!ccru, sccl otl )O Jc- ~1 Jt" 20!6. ohscrv:aJo~ O) 1enn11,. 
o•n.,.t:11.11u n .. Cl.hl~ul.a 7" J,, Tc:nnr> AJlfi\'o, DATA E ASSINAT\JRA: )O Jc m.al\·" 1k 2010.. Hlbu Co!ola 
• Minb.ln1 ,lc far;M.k1 J~, C11munic.1\,"lc~: e ~t,ft1 Je Campn:.. Rutt, • Pn.,,..-unJot J:a Centro t-l'onc Jc 
O•munk-,~jn LtJ:. .. 

PARTES. U11iJ1• e TV T111..~n1iru ti,!:. .. l!SPtCII!: Tcnno A,li1iv11 i.c1 Cun1ru111 Jc Curt.:t-~~iu. OOJFT"O: 
C11ruign,,~J11 Jc L"llnal Jc r.11Jioín:4Ul"'-i11 tlcsti~o à tr.a(l.)miuâu dli;:it:al J.1 un'l\-u 1k m lioJlftu;:lo Jc 
.,.,n,. e lin:..i;cn.,. °'' í1111hí111 ,l<i Sis:1c:m:a 1Jr-..silcin1 1Jc Tclc\'U5o Dig.i111I Tcm111rc • SBTVD-T. n• "1· 
1.~.aliJ...k tlc A~roli..,. E,;1.111,, Jc Goi:h. VIGtNCIA: O rn1.u r.ina II u1Uizw_·lu riem,. rcl:t C,,n• 
1.'t'.!i-,H'mrb.. ,l.1 nn:al de n1lioín=1.jilincb c.'ftnlipÜ• p~r,. .- lr.ln)tftiJi...\Jo Jli;ito.l Jo s.cn'l\'• ,!e ,-JioJiíu.\lo 
de "'4'1\S e un:.i;cn,. ,-c-ní :.tê Jll Jc juahn Jc 201fi,. nhsc.n"akl5 m 1t110os .,,1m1:antes n:a Chkuub 7' ,1,, 
Tcm,n A1.h1iw, DATA E ,-\SSINATURA: }O Jc m:&l'\-o Jc ?UIO. Hélio C1\'la • M:ini)tro Jc Ült,i.lu Ja, 
C.1mun~~·oe,.: e. f~t,t(> Jc C:imru~ Rttrb - Pnl('Ur.,Jvr ,l;a TV 1hc,ntin.., l.1,1.-

PARTES: Uni~• e TV Lutii nb l.JJ(l. ESJ'i!CJE.: Termo AJiliV11 :to CllRINIO Jc Concxss!u. OBJETO: 
C11n.,ISfP\·1l11 ,k c.11\al de r.ttli11frcq1lC.t11:IJ dc\lU\:io..lu O. lr:uumi.u4u lllt:il:tl ilo -.cn'i\•1, tlc nclioJiful60 Jc 
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SERVIÇO' PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE UCITAÇÃO 

INFORMAÇÃO MC/CEL/N.º 304/2010 

CONCORRÊNCIA 034/2009-CEUMC (JUPI/PE - FM) 

PROCESSO 53000.006481/2010-1 l 

RECORRENTE ~E COMUNICAÇÃO L TDA. . 

RECORRIDA ............ : SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO L TOA. 

- I -

Trata-se de recurso interposto por RE C.omunicação Ltda. (fls. 67 /68) contra a 
decisão desta Comissão Especial de Licitação que considerou a empresa Sistema 
Aleluia de Comunicação Lida. habilitada na concorrência em epígrafe. 

A Recorrente argumenta, em síntese, que "a referida certidão já se encontrava 
vencida, conforme pode ser observada as folha 47'' 

A Recorrida não impugnou o recurso interposto. 

É o relatório do necessário, passo a opinar. 

. - II -

O recurso tempestiv; merecendo cónhecimento. 

Relativo ao objeto em questão, dispõe o edital 034/2009 o que se segue: 

5.4 A Proponenre deverá comprovar sua regularidade !'iscai mediante: 
( ... ) 
e) Prova de regularidade relati va ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviçn -
FGTS: 
d) Cenidõe. Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de 
Débitus para com as Fazendas Nacional , Estadual e Municipal. · 
5.4. I Os documentos ex igidos nas .alíneas do subitcns 5.4 deverão ter va lidade na 
data de recebimento da Documentação e Propostas. 

Quanto ao prazo de validade da certidão do Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço - fl . 47 - a mesma encontra-se dentro do limite. 
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• . 

,, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

- Ili -

Diante o exposto sugiro conhecer e não prover o Recurso ora interposto, 
mantendo o ato da Comissão que habilitou Sistema Aleluia de Comunicação Ltda .. 
nesta Concorrência 034/09, com relação ao seryiço e localidades acima referenç: iadas. 

É a proposta que ora submeto à apreciação do Pr~sidente da Comissão 
Especial de Licitação. 

Brasília/DF, 15 de junho de 2010. 

EC~D4;\.~ j Asses,.:: \J' 

Em 'Z.2.. de JU.1.Jf1-G de 20 10. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da informação de fl s. a 
Submeta-se à consideração do Senhor Ministro, e consigne-se em ata pró rfa a decisão 
tomada e publ ique-se. 

/cu,__ . 
AL BERTR 

P e d da Comissã 
. G. DE MACÊD0 

special de L7 ' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 288/2010 

Em 23 de junho de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CEUMC, na Sobreloja do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, constituída por meio da Portaiia MC nº 
432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações, com a participação 
de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e Vice-Presidente Eriko Mendes 
Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o 
objetivo de apreciar os ·trabalhos referentes à análise dos "recursos e impugnações" 
interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, entre outras atividades: (1) O Senhor 
Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão a(s) informação(ões) contendo a 
análise do(s) referido(s) recurso(s) e impugnação(ões). (2) Após a leitura do(s) 
documento(s) a Comissão aprovou o desenvolvimento e a(s) conclusão(ões) contida(s) na(s) 
INFORMAÇÃO(ÕES) MC/CEL/Nº(s), constante(s) desta Ata, adotando as providências 
necessárias ao prosseguimento da presente licitação. Nada mais havendo a ser trntado , o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e pelos membros da Comissão. 

CONCORRENCIA PROCESSO(S) INFORMAÇÃO(ÕES) 
Nº Nº (s) MC/CEUNº(s) 

034/2009-CEUMC 53000.006473/2010-67 310 e 311/2010 
53000.006487/2010-81 309/2010 
53000.006485/2010-91 308/2010 
53000.006483/2010-0l 307/2010 
53000.006478/2010-90 306/2010 
53000.006476/2010-09 305/2010 
53000.0.06481/2010-11 304/2010 

.. · ~ -
~~-·-

_«,,'[j~"t"MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

/ Titular 



' ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

PARECER Nº 0638/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL n11 53000.034309/2009-14 

EMENTA: Concorrência N2 034/2009 - CEL/MC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, para a local idade de Jupi, no Estado do Pernambuco. RECURSOS NA FASE 
DE HABILITAÇÃO. 

1 - Recurso interposto por R.E COMUNICAÇÃO LTDA. 
em face da habilitação de SISTEMA ALELUIA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.: pelo conhecimento e não 
provimento do recurso, mantendo-se o ato da CEL 
que habilitou a recorrida; 

• li - Recurso Interposto por R.E COMUNICAÇÃO LTDA. 
em face da habilitação de SISTEMA MIO DE 
COMUNICAÇÕES LTDA: pelo não conhecimento do 
recurso, em face da ausência de interesse recursai (a 
recorrida já havia sido inabilitada); 
Ili - Recurso interposto por R.E COMUNICAÇÃO LTDA. 
em face da habilitação de JOTA NUNES 
COMUNICAÇÃO LTDA: pelo conhecimento e não 
provimento do recurso, mantendo-se o ato da CEL 
que habilitou a recorrida ; 
IV Recurso interposto por SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA. em face da habilitação . 
de R.E COMUNICAÇÃO LTDA. : pelo conhecimento e 
não provimento do recu rso, mantendo-se o ato da CEL 
que habilitou a recorrida; 
V - Recurso interposto por R.E COMUNICAÇÃO LTDA. 
em face da habilitação de SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA.: pelo conhecimento e 
não provimento do recurso, mantendo-se o ato da CEL 
que habilitou a recorrida; 
VI - Recurso interposto por R.E COMUNICAÇÃO LTDA. 
em face da habilitação de SPC - SISTEMA 
PERNAMBUCANO DE COMUNICAÇÕES LTDA.: pelo 
conhecimento e não provimento do recurso, 
mantendo-se o ato da CEL que habilitou a reç_or1iqa; 
VII - Recurso interposto por R.E COMUNICAÇAQ Lr.DA. 
em face da habilitação de GRUPO PARJ\ÍBA \oE 
COMUNICAÇÃO LTDA. : pelo conhecimento/ e ~o 
provimento d o recurso, mantendo-se o atol da Cf=L 
que habilitou a recorrida; / i 
VII I - Recurso interposto por SISTEMA OE 
COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA. em face da h~bilitacjão 
de GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTIDA.: p~lo 
conhecim'ento e não provimento do recif ~ • 
mantendo-se o ato da CEL que habmtou are º"'.~ 

~ ·' 
Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br ' 
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Senhora Coordenadora, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica (por meio do Memo. Nº 209/2010/CEL/MC - fl. 70 do processo principal) os 
processos da Concorrência n11 034/2009 - CEL/MC em referência, cujo-objeto é a outorga de 
permissão para a exploração de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, para a 
localidade de Jupi, no Estado do Pernambuco. 

2. O resultado da habilitação da Concorrência em questão fora publicado em 
26.02.2010 - sexta-feira (fl. 62 do processo principal), ocasião em que se concedeu 
oportunidade para interposição de eventuais recursos, no prazo de cinco dias úteis, a contar a 
partir de 15 de março de 2010, conforme publ icação acostada à fl. 71. 

3. Apresentados os recursos, fora publicado aviso (fl. 63 do processo principal), em 
01.04.2010 (quinta-feira). a fim de que fossem interpostas impugnações aos recursos, no prazo 
de cinco dias úteis, a conta r a partir do primeiro dia útil após a publicação em questão. 

4. Consoante o citado nas Informações MC/CEL Nº 304 a 311/2010, houve a 
interposição de recursos em face çla habilitação de algumas entidades; ei-los: 

1 - RECURSO INTERPOSTO POR R.E COMUNICAÇÃO LTDA. EM FACE DA HABILITAÇÃO DE SISTEMA 
ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. (INFORMAÇÃO MC/CEL Nll 304/2010) 

5. A proponente R.E COMUNICAÇÃO LTDA. interpôs o recurso de fls. 67/68 do 
Processo n11 53000.006481/2010, em face da habilitação de SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., na data de 19.03.2010 (logo, tempestlvamente), alegando, em síntese, que a recorrida 
teria descumprido o subitem 5.4.1 do edital, a saber: 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitem 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

---6. Aduz- a reeorrente que a proponente recorrida ãpres·entou a ce1t1âã6 do- FGTS com 
prazo vencido. 

7. Não consta nos autos impugnação. 

8. A CEL produziu a Informação de tis. 70/71 do processo da recorrida (INFORMAÇÃO 

MC/CEL Nll 304/2010), cuja conclusão foi pelo conhecimento e não provimento do rec~u, visto 
que a certidão apresentada estaria dentro do prazo de validade. 

9. Verificando-se a aludida certidão, acostada à fl. 47, constata-se que nã9 pro era 
o argumento da recorrente, v isto que o documento tem validade até 10.03.2010, sehdo q e a 
sessão de· entrega de documentos deu-se em 10.02 .. 2010, conforme ata de reunião ri e fl .13 e 
seguintes - estando em consonância, pois, com a exigência do ed ita l. · 

1 

10. Nesses termos, opina-se pelo conhecimento do recurso interposti por R.E 
COMUNICAÇÃO LTDA. em face da habilitação da entidade SISTEMA ALELUIA DE COM~NIC ~ Ã 
LTDA., mas no mérito, por seu não provimento, mantendo-se o ato da CEL que a ha,i?o o. · 

cectame. , ~ ' :_;~ 

\ 
2 
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11 - RECURSO INTERPOSTO POR R.E COMUNICAÇÃO LTDA. EM FACE DA ENTIDADE SISTEMA MIO DE 

COMUNICAÇÕES LTDA. (INFORMAÇÃO MC/CEL N!! 305/20101 

11. A proponente R.E COMUNICAÇÃO LTDA .. interpôs o recurso de fls. 51152 do 
Processo nll 53000.006476/2010, em face da suposta habilitação de SISTEMA MIO DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., na data de 19.03 .2010 (logo, tempestivamente). alegando, em síntese, 
que a recorrida não teria cumprido integralmente o subitem 5.1.5 do edital (certidões do 
administrador). 

12. Não se depara nos autos com impugnação. 

13. A CEL produziu a Informação de fl. 54 do processo da recorrida (INFORMAÇÃO 
MCICEL N2 30512010). cuja conclusão foi pelo não conhecimento do recurso, visto que a 
entidade recorrida restou inabilitada. 

14. Razão assiste à CEL, uma vez que, segundo a publicação de fl. 62 do processo 
principa l (com cópia à fl. 50 do processo da recorrida). a entidade SISTEMA MIO DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. sequer chegou a ser habilitada, razão pela qual carece de interesse 
recursai a presente demanda. 

15. Nesse· sentido, em virtude da ausência de interesse recursai, opina-se pelo não 
conhecimento do recurso interposto por R.E COMUNICAÇÃO LTDA. em face da entidade SISTEMA 
MID DE COMUNICAÇÕES LTDA. , uma vez que a recorrida já havia sido inabilitada. 

Ili - RECURSO INTERPOSTO POR R.E COMUNICAÇÃO LTDA. EM FACE DA HABILITAÇÃO DE JOTA 
NUNES COMUNICAÇÃO LTDA. (INFORMAÇÃO MC/CEL N!l 306/2010) 

16. A proponente R.E COMUNICAÇÃO LTDA. interpôs o recurso de fls. 69170 do 
Processo n2 53000.00647812010, em face da habilitação de JOTA NUNES COMUNICAÇÃO LTDA., 
na data de 19.03 .2010 (logo, tempestivamente). alegando, em síntese, que a recorrida não teria 
cumprido o subitem 5.2.1 do edital (balanço patrimonia l do último exercício social já exigível), 
uma vez que apresentou o documento referente ao ano de 2008, quando deveria tê-lo feito 
concernente ao ano de 2009, ano este anterior ao da entrega da documentação (2010). 

17. Não se visual iza impugnação ao recurso. 

18. A CEL produziu a Informação de f ls. 71172 do processo da recorrida (INFORMAÇÃO 
MCICEL N2 30612010), cuja conclusão foi pelo conhecimento e não provimento do recurso, visto 
que restaram cumpridas as exigências editalícias. 

19. Verificando-se a documentação de fls. 14126, constata-se que o citado balanço 
patrimonial cumpre o disposto no edital, uma vez que o 'último exercício social exigível' éÍ\ 
de 2008, senão, veja-se. _J 
20. O Código Civi l (Lei n° 10.406, de 10 de j aneiro de 2002). no capítulo que ~?ata d/ 
sociedade limitada, determina, em seu art. 1078, inciso 1, in verbis: 1 

1 
Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 1 I 
1 - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonla1 e o de 
resultado econômico; // / 
( ... ) 

21. Depreende-se, da leitura do dispositivo colacionado, que só a partir/ do /razo 
referido (nos quatro meses seguintes ao téqnino do exercício social) é que o balanço 1atr'monial 
será exigível. Daí a expressão adotada no edital e no inciso I do art. 31 da Lei n2 8.66 , · e 199 , 
"balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigfveis ~ resen fflos) · I, V, 
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na forma da lei." 

22. Realce-se que a sessão para recebimento da documentação de habil itação do 
certame em apreço deu-se em 10.02.2010; assim, diante deste contexto, a recorrida que é uma 
sociedade limitada, teria até o final de abril para que a assembleia competente analisasse a 
demonstração contábi l da empresa e, a partir daí, o balanço patrimonial referente ao exercício 
do ano de 2009 seria exigível. Até então, pois, o balanço exigível a ser demonstrado é o de 2008 
- restando observado o subitem pela recorrida. 

23. Em face do exposto, pode-se concluir pelo conhecimento do recurso interpost o por 
R.E COMUNICAÇÃO LTDA. em face da habilitação da entidade JOTA NUNES COMUNICAÇÃO 
LTDA., mas no mérito, por seu não pro~imento, mantendo-se o ato da CEL que habilitou a 
proponente recorrida. 

IV - RECURSO INTERPOSTO POR SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA. EM FACE DA 
HABILITAÇÃO DER.E COMUNICAÇÃO LIDA. (INFORMAÇÃO MC/CEL Nº 307/2019) 

24. A proponente SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA. interpôs o recurso de fls. 
55/56 do Processo nº 53000.006483/2010, em face da habilitação de R.E COMUNICAÇÃO LTDA., 
na data de 17.03 .2010 (logo, temp estivamente). alegando, em síntese, que a recorrida não teria 
cumprido o subitem 5.1.2 do edital (comprovação da condição de brasileiro de acordo com os 
documentos enumerados), uma vez que teria sido apresentada cópia da Carteira Nacional de 
Habilitação, sendo que referido documento não consta do rol do citado subitem editalício. 

25. Não consta nos autos impugnação ao recurso. 

26. A CEL produziu a Informação de fls. 60/61 (INFORMAÇÃO MC/CEL Nº 307/2010), 
colacionando o seguinte: 

27. 

( ... ) Vale dizer que a CNH é documento dotado de fé pública que indica o número da cédula 
de identidade de seus portadores ( ... ) 
Ressalta-se o entendimento de que os documentos apontados no subitem 5.1.2 do Edital 
são meramente exemplificativos. 

Conclui a CEL pelo conhecimento do recurso, mas por seu não provimento. 

28. De fato, razão assiste à CEL. Sobre o tema, insta trazer a lume dispositivo da Lei 
n° 9.503, de 2~ de 5etembro d~7,--a-qual~ /nstituio Código de Trânsitcreras;/&d' . 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de acordo com as 
especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste Código, 
conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e 'equivalerá a 
documento de Identidade em todo o território nacional. [ grifo nosso] ('\ 

29. Nesse sentido também se manifesta Marçal Justen Filho1. ao comentaf o )~ciso 1 
do art. 28 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 19932

: - / \ 

( ... ) a habilitação jurídica será comprovada através da cédula de identidade. E tais (fasos, 
oderão ser a resentados documento e uivalentes à cédula de identidade mesmo se 

omisso o ato convocatório. [ grifo nosso] 

30. Nesse diapasão, pode-se concluir pelo conhecimento do recurso int rpost por 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA., mas no mé~ito, por seu não provimento, mlnten~~ · 
o ato da CEL que habilitou a entidade R.E COMUNICAÇAO LTDA. J . 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14 ed. São Paulo: Dial Íca, ;:r2010. 

' p.408. 
2 Lei ng 8.666, de 1993 : , ~ 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação Jurldica, conforme o caso, consistirá em: 
1 - cédula de Identidade; , 
( ... ) 
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V - RECURSO INTERPOSTO POR R.E COMUNICAÇÃO LTDA. EM FACE DA HABILITAÇÃO DE SISTE~~Â 
DE COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA. (INFORMAÇÃO MC/CEL Nº 308/2010) 

31. A licitante R.E COMUNICAÇÃO LTDA. interpôs o recurso de fls. 92/93 do Processo 
nº 53000.006485/2010, em face da habilitação de SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA., na 
data de 19.03.2010 (logo, tempestivamente), alegando, em síntese, que a recorrida não teria 
cumprido integralmente o subitem 5.1.5 do edital (certidões do administrador da entidade), uma 
vez que ,as certidões CÍXleis em nome do administrador Marcos Roberto de Oliveira Carvalho 
refere-se apenas às localidades de Recife e Serra Talhada, quando deveriam abranger todo o 
Estado do Pernambuco; assim também para a certidão negativa de falência, recuperação judicial 
e concordata da entidade (subitem 5.3), visto que não abrange todo o Estado do Ceará, mas 
apenas a localidade de Fortaleza. 

32. As fls. 95/96 se depara com a impugnação da recorrida, protocolada em 
09.04.2010 {tempestivamente), por intermédio da qual aquz ter cumprido os requisitos do 
edital, uma vez que são requeridas certidões das comarcas e não de todo o Estado. 

33. A CEL produziu a Informação de fls. 97/98 (INFORMAÇÃO MC/CEL N11 ·308/2010), 
cuja . conclusão foi pelo conhecimento e não provimento do recurso, visto que restaram 
cumpridas as exigências editalícias. 

34. O edital requer, em seu subitem 5.1.5, que as certidões abranjam as localidades 
onde o administrador resida e/ou exerça atividade econômica nos últimos cinco anos - no caso, 
foram apresentadas as concernentes às local idades do Recife e de Serra Talhada, ambas no 
Estado do Pernambuco, o que demonstrou cumprimento ao edital; no mesmo sentido, a certidão 
de falência e concordata da proponente, haja vista que fora emitida pela comarca da sua sede, 
isto é, Serra Talhada {não havendo porque falar, como o f ez a recorrente, na comarca de 
Fortaleza, no Ceará). . 

35. Cumpridos os requisitos pela recorrida, não merece prosperar o argumento da 
recorrente, razão pela qual se opina pelo conhecimento do recurso interposto por R.E 
COMUNICAÇÃO LTDA. em face da habilitação da entidade SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VIAOM 
LTDA., mas no mérito, por seu não provimento, mantendo-se o ato da CEL que habilitou a 
recorrida. 

VI - RECURSO INTERPOSTO POR R.E COMUNICAÇÃO LTDA. EM FACE DA HABILITAÇÃO DE SPC -
SISTEMA PERNAMBUCANO DE COMUNICAÇÕES LTDA. {INFORMAÇÃO MC/CEL N2 309/2010) 

36. -A licitante R.E COMUNICAÇÃO LTDA. interpôs o recurso de fls. 119/120 do 
Processo n2 53000.006487/2010, em face da habilitação de SPC - SISTEMA PERNAMBUCArjO, DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., na data de 19.03.2010 (logo, tempestivamente), alegando, em síhte~e, 
que a recorrida não teria cumprido o subitem 5.2.1 do edital (balanço patrimonial do{últirr\o 
exercício social íá exigível). uma vez que apresentou o documento referente ao ano d 2008, 
quando deveria tê-lo feito concernente ao ano de 2009, ano este anterior ao da entr ga d1 
documentação {2010). / 

37. A recorrida apresentou a impugnação de fls. 122/124, protocolada na data d 
09.04.2010 - tempestivamente, aduzindo que cumpriu o disposto no edital, visto que o balan o 
patrimonial exigível à época era o relativo ao de 2008, e, não, 2009. i 
38. A CEL elaborou a informação de fls. 125/126 (INFORMAÇÃO MC/CEL/N2 30 /20 O , 
tendo por desfecho o conhecimento e não provimento do recurso, haja vista que r s . rai'n ~ -
cumpridas as exigências editalícias. . {: y t:.-r 

/ ' ) 
{ I 
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39. Remete-se ao disposto em recurso Já analisado, cujo argumento, também trazido 
a lume pela mesma recorrente (mas em relação a outra proponente), não merece prosperar, 
conforme o disposto nos parágrafos 19 a 22 da presente peça, a seguir colacionados: 

( ... ) 
19. Verificando-se a documentação de tis. 14126 [ no caso da entidade em apreço, são 
as fls. 40/63]. constata-se que o citado balanço patrimonial cumpre o disposto no edital, 
uma vez que o 'último exercício social exigível' é o ano de 2008, senão, veja-se. 
20. O Código Civil (Lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002). no capítulo que t rata da 
sociedade limitada, determina, em seu art. 1078, Inciso 1, ln verbis: 

Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, 
nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 
1 - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico; 
( ... ) 

21. Depreende-se, da leitura do dispositivo colacionado, que só a partir do prazo 
referido (nos quatro meses seguintes ao término do exercício social) é que o balanço 
patrimonial será exigível. Daí a expressão adotada no edital e no inciso I do art. 31 da Lei 
n° 8.666, de 1993, "balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercfcio, já 
exigfveis e apresentados na forma da lei." 
22. Realce-se que a sessão para recebimento da documentação de habilitação do 
certame em apreço deu-se em 10.02.2010; assim, diante deste contexto, a recorrida que é 
uma sociedade limitada, teria até o final de abril para que a assembleia competente 
analisasse a demonstração contábil da empresa e, a partir daí, o balanço patrimonial 
referente ao exercício do ano de 2009 seria exigível. Até então, pois, o balanço exigível a 
ser demonstrado é o de 2008 - restando observado o subitem pela recorrida. 
( ... ) 

40. Nesse sentido, pode-se concluir pelo conhecimento do recurso interposto por R.E 
COMUNICAÇÃO LTDA. em face da habilitação da entidade SPC - SISTEMA PERNAMBUCANO DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., mas no mérito, por seu não provimento, mantendo-se o ato da CEL que 
habilitou a proponente recorrida. 

VII - RECURSO INTERPOSTO POR R.E COMUNICAÇÃO LTDA. EM FACE DA HABILITAÇÃO DE GRUPO 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. (INFORMAÇÃO MC/CEL NQ 310/2010) 

41. A proP.onente R.E COMUNICAÇÃO LTDA. interpôs o recurso de fls. 64/65 do 
Processo ng 53000.006473/2010, em face da habilitação de GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., na data -de 19.03.2010 (logo, tempestivamente), alegando, em síntese, que a recorrida 
não teria cumprido integralmente o subitem 5.1.5.2 do editaUcertidão de objet-0--e pé.quando 
positiva alguma certidão do subitem 5.1.5), visto que a apresentada não possibilitaria a análise 
do subitem 5.~.5.3, alínea 'f' (execução não embargada). Ademais, as declarações em 
conformidade com os anexos I e li do edital só foram assinadas por um administrador, devendo 
ser assinada por ambos os administradores da proponente para que possam -ser válidas. 

42. Não se depara com impugnação nos autos. 

43. A CEL produziu a Informação de fls. 88/89 (INFORMAÇÃO MC/CEL N11 310/2010), 
cuj a conclusão foi pelo conhecimento e não provimento do recurso, visto que restaram 

cumpridas as exigências editalfcias. G 
44. No que concerne à certidão positiva em nome da administradora ~an · elia 
Andrade Garrido de Oliveira Pinto, acostada à fl. 19, fora apresentada a documentaç~ o de fls. 
20/24 a fim de esclarecer o teor da demanda enumerada, em conformidade com o subi em 
5.1.5.2 que requer certidão de objeto e pé ou de documento equivalente que revele sua itua ão 
processual. A um primeiro momento, prosperaria o argumento da recorrente, q_aja vist~ não se 
deparar corn o valor da execução em tela - o que poderia enseja r a necessidade de dirgên ia, 
com base no subitem 9.2, visto que o documento, embora apresentado, mos av 1~ 
incompleto. , C 'v[ 
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45. Não obstante, apoiando-se no princípio da celeridade, proferiu-se uma pesquisa ~ J 

junto ao sítio eletrônico da Justiça Federal no Estado da Paraíba (fls. 93/94), ocasião em que se 
deparou com atualização do andamento do feito, o qual fora arquivado ("baixa definitiva"), além 
de se poder visualizar o valor da execução (R$ 222,50) - quantum que não se contrapõe à alínea 
'f' do subitem 5.1.5.3 ("execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto 
pela outorga do serviço"). Nesse sentido, despicienda a diligência; sanada a obscuridade, pode-
se concluir que a recorrida não pode ser penalizada por este argumento, visto que restou 
cumprido o edital. 

46. Quanto às declarações terem sido assinadas apenas por uma das sócias 
administradoras, também se vislumbra óbice, haja vista que o próprio contrato social da 
recorrida prevê, na cláusula relativa à administração (Cláusula Sétima), a possibilidade de que a 
proponente possa ser representada "em conjunto pelos sócios e/ou isoladamente, que assina(m) 
pela empresa". 

47. Elaboradas as considerações supra, opina-se pelo conhecimento do recurso 
interposto por R.E COMUNICAÇÃO LTDA. em face da habilitação da entidade GRUPO PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., mas no mérito, por seu não provimento, mantendo-se o ato da CEL que 
habilitou a proponente recorrida. 

VIII - RECURSO INTERPOSTO POR SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA. EM FACE DA 
HABILITAÇÃO DE GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA. (INFORMAÇÃO MC/CEL N12 311/2010) 

48. A concorrente proponente SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA. interpôs o 
recurso de fls. 66/86 do Processo n9 53000.006473/2010, em face da habilitação de GRUPO 
PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA., na data de 17.03.2010 (Jogo, tempestivamente) , alegando, 
em síntese, que a recorrida não teria cumprido integralmente o subitem 5.1.7, uma vez que o 
alvará de funcionamento não estaria,atualizado; o recibo de caução não corresponderia ao valor 
efetivamente depositado; que a recorrida não teria cumprido integralmente o subitem 5.1.5.2 do 
edital (certidão de objeto e pé, quando positiva alguma certidão do subitem 5.1.5). visto que a 
apresentada não possibilitaria a análise do subitem 5.1.5.3, alínea 'f'; que a declaração 
referente ao anexo I faz menção à concorrência n!l 33/2009, quando deveria prever n!l 34/2009. 

49. Não consta impugnação. 

50. A CEL produziu a Informação de fls. 90/91 (INFORMAÇÃO MC/CEL N2 311/2010), 
apontando que: 

Rel~tivo à validade do Alvará de funcionamento temos que o Alvará definitivo não tem 
prazo de validade determinado, desde que: 1) as características da atividade e da 
edificação não sejam alteradas. 2) a Vistoria do Corpo de Bombeiros e as licenças de outros 
órgãos, quando exigidas, estejam no prazo de validade, o que até o momento presume-se 
estarem corretos já que não se tem prova ao contrário. 

51. Ademais, acrescenta que os documentos colacionados atendem o edital, e que o 
erro da declaração de anexo I não vicia o objetivo do subitem 5.1.3; conclui, finalmente, p lo 
conhecimento e não provimento do recurso. 

52. Quanto ao Alvará de Funcionamento da recorrida, tolacionado à fl. 4 , se 
Prefeitura Municipal de João Pessoa não estipulou prazo de validade, deduz-se se trata , salv 
melhor juízo, de um instrumento definitivo, vigorando até decisão municipal outra que alevog e 
- razão pela qual não merece guarida o argumento da recorrente. 

53. Com relação ao valor caucionado, o documento de fl. 35 atende o requericlo, v·sto 
se tratar do quantum efetivamente depositado em nome do Ministério das Comunicaçõ,l~s. uito 
embora, realmente, divirja do valor mencionado no recibo de fl. 36, tal não tem o cb ã~-~ 
macular o cumprimento do disposto no edital. ~ 
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54. No que se refere à certidão de objeto e pé, remete-se ao já disposto no recurso 
anterior, uma vez que se trata de idêntico argumento em face da mesma recorrida, senão, veja­
se: 

44. No que concerne à certidão positiva em nome da administradora Vandelia Andrade 
Garrido de Oliveira Pinto, acostada à fl. 19, fora apresentada a documentação de fls. 20/24 
a fim de esclarecer o teor da demanda enumerada, em conformidade com o subitem 
5.1.5.2 que requer certidão de objeto e pé ou de documento equivalente que revele sua 
situação processual. A um primeiro momento, prosperaria o argumento da recorrente, haja 
vista não se deparar com o valor da execução em tela - o que poderia ensejar a 
necessidade de diligência, com base no subitem 9.2, visto que o documento, embora 
apresentado, mostrava-se incompleto. 

45. Não obstante, apoiando-se no princípio da celeridade, proferiu-se uma pesquisa 
junto ao sítio eletrônico da Justiça Federal no Estado da Paraíba (fls. 93/94), ocasião em que 
se deparou com atualização do andamento do feito, o qual fora arquivado ("baixa 
definitiva"), além de se poder visualizar o valor da execução (R$ 222,50). Nesse sentido, 
despicienda a diligência; sanada a obscuridade, pode-se concluir que a recorrida não pode 
ser penalizada por este argumento, visto que restou cumprido o edital. 

55. Por fim, a declaração de fl. 10, de fato, faz menção à concorrência ng 33, sendo 
que o certame em tela é o de n11 34; trata-se, em verdade, de mero equívoco - tanto o é que a 
declaração de fl. 11 menciona expressamente a localidade da presente concorrência Uupi), o 
que demonstra o claro interesse da recorrida em participar deste certame - não se mostrando, 
pois, em argumento apto a ensejar a inabilitação da recorrida. 

56. Nesse diapasão, opina-se pelo conhecimento do recurso interposto SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA. em face da habilitação da entidade GRUPO PARAÍBA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., mas no mérito, por seu não provimento, mantendo-se o ato da CEL que 
habilitou a proponente recorrida. 

IX - CONCLUSÃO 

57. Em face de todo o exposto, pode-~e concluir o seguinte: 

1 - Recurso interposto por R.E COMUNICAÇÃO LTDA. em face da habilitação de 
SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA.: pelo conhecimento e não provimento do recurso, 
mantendo-se o ato da CEL que habilitou a recorrida; 

li - Recurso ~terposto por R.E COMUNICAÇÃO LTDA. em face da habilitação de 
SISTEMA MIO DE COMUNICAÇÕES LTDA: pelo não conhecimento do recurso, em face da ausência 
de interesse recursai (a recorrida já havia sido inabilitada); 

Ili - Recurso interposto por R.E COMUNICAÇÃO LTDA. em face da habilita , de 
JOTA NUNES COMUNICAÇÃO LTDA: pelo conhecimento e não provimento do recurso, ma ~endo­
se o ato da CEL que habilitou a recorrida; 

IV - Recurso ir-iterposto por SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA. e 
habilitação de R.E COMUNICAÇÃO LTDA. : pelo conhecimento e não provimento do recur o, 
mantendo-se o ato da CEL que habilitou a recorrida; 

V - Recurso interposto por R.E COMUNICAÇÃO LTDA. em face da habi tação de 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA. : pelo conhecimento e não provimento d, recu so, 
mantendo-se o ato ci'a CEL que habilitou a recorrida; 

VI - Recurso interposto por R.E COMUNICAÇÃO LTDA. em face da hab lita ,ao de.__ 
SPC- SISTEMA PERNAMBUCANO DE COMUNICAÇÕES LTDA.: pelo conhecimento e não vi~~ _J ·/ 
do recurso, mantendo-se o ato da CEL que habilitou a recorrida; 0 /__»,-· .. 

{p ,;::/1 
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VII - Recurso interposto por R.E COMUNICAÇÃO LTDA. em ·face da habilit~'ci~e q':} 
GRUPO PARAÍBA OE coiliUNICAÇÃO LTDA., pelo cOnheclmento e não provimento do ;r.;;;,jl 
mantendo-se o ato da CEL que habilitou a recorrid~; · · 

VIII - Recurso interposto por SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA. em ce d 
habilitação de GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO LTDA.: .pelo conhecimento e não pro lment1 

do recurso, mantendo-se o ato da CEL, que habilitou a recorrida. 

À consideração superior. , 

,/ 

.. 
;,> 

~ t&~ ~ iM-tO! l&1./_~ 
SOCORR~~j' AINA M. LEONARDO 

Adv gada da União 

, _{J 
l' 

Brasília, 16 de junhq d 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUMICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO Nº 0816/20ll{TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL n2 53000.034309/2009-14 
ASSUNTO : Concorrência Nº 034/2009 - CEL/MC. Permissão de serviço de radiodifusão 

sonora, em frequência modulada, para a localidade de Jupi, no Estado do 
Pernambuco. RECURSOS NA FASE DE HABILITAÇÃO. 

Aprovo o PARECER N2 0638/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União Socorro Janaina M. Leonardo. 

Encamihhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília,2o de t-,vY1Á.o de 2011. 

!w~ 
Cavalcante Razuk 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

sjl1 _____ -:---,-----,---,---:--:-:--:-.,..,--,.--:.--=-::---.-=:--;:==-;;-:.-;;-;;;:;,;---=::m.:-.:.'F""--- --
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF · 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@lmc.gov.br 



~· ~-v ---=:::r.;~ 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUMICAÇÃO ELETRÕNICA - CGCE 

DESPACHO N!! 0817 /2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL n!!' 53000.034309/2009'-14 . 
ASSUNTO : Concorrência N2 034/2009 - CEL/MC. Permissão de serviço de radiodifusão 

sonora, em frequência modulada, para a localidade de Jupi, no Estado do 
Pernambuco. RECURSOS NA FASE DE HABILITAÇÃO. 

\ 

Aprovo o DESPACHO N2 0816/20).1/TFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora Jurídica de 
Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou o PARECER Nº 
0638/2011/SJL/CGCE/CONJU R-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 
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CONSULTORIA JURiDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 0818/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL nll 53000.034309/2009-14 
ASSUNTO : Concorrência Nll 034/2009 - CEL/MC. Permissão de serviço de radiodifusão 

sonora, em frequência modulada, para a localidade de Jupi, no Estado do 
Pernambuco. RECURSOS NA FASE DE HABILITAÇÃO. 

o 

Aprovo o DESPACHO N9 0817/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos 
de Comunic~ção Eletrônica, que aprovou o DESPACHO Nª 0816/2011/TFC/CGCE/CONJUR­
MC/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, que 
aprovo~ o PARECER Nll 0638/2011/SJL/CGCE/CONJUR~MC/AGU. 

Encaminhem-se ·os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
para despacho com o ºE'xmo. · Ministro de Estado das Comunicações, caso entenda por 
acolher as razõe~ apresentadas e (ii) posterior remessa dos autos à CEL, para 
prosseguimento do feito. 

• -~ Zerbone Lo //C~ns7co 
.,/ 

/ 

,,/' 

~,.._-

Brasília, 13 de J).)UAO de 2011. 

sjl _________________ ~------~-,----=---=---==-=------
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" .,. sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2011 . 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante RE COMUNICAÇÃO LTDA em face 
da proponente SISTEMA MID DE COMUNICAÇÕES LTDA na Concorrência nº 
034/2009-CEL/MC, para a localidade abaixo citada, acolho o PARECER Nº 
0638/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de sorte a não conhecer do recurso, 
conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

Nº DA UF 
CONCORRÊNCIA 

CEL/MC 

034/2009 PE 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

REC;cJRSO NÃO CONHECIDO 

LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE 
RECORRIDA 

JUPI FM SISTEMA MID DE 
COMUNICAÇÕES 

LTDA. 

NºPROCESSO 

53000.0064 76/2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em j__,o de ~~ de 201/ 

Tendo em vista os recursos interpostos na fase de habilitação da Concorrência nº 034/2009-
CEL/MC, _cujo objeto é a outorga de permissão de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, para a localidade de Jupi, no Estado do Pernambuco, acolho o 
PARECER Nº 0638/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de sorte a conhecei' dos 
recursos e, no mérito, negal'-lbes provimento, conforme Anexo únic'o, nos termos da 
legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

~c-Lo~-
JA~O BERNARDO SIL 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E .NÃO PROVIDOS 
PELA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES RECORRIDAS 

PROPONENTE PROPONENTE NºPROCESSO 
RECORRENTE RECORRIDA 

RE COMUNICAÇAO LTDA. SISTEMA ALELUIA DE 53000.006481/2010 
COMUNICAÇÃO LTDA 

R.E COMUNICAÇAO LIDA JOTA.NUNES COMUNICAÇAO 53000.006478/201 O 
LTDA 

SISTEMADE RECOMUNICAÇÃO LTDA r--. 53000.006483/201 O 
COMUNICAÇÃOVIAOM 

LTDA 
RECOMUNICAÇÃO LTDA SISTEMA DE COMUNICAÇAO 53000.006485/201 O 

VIAOMLTDA 
RE COMUNICAÇAO LTDA. SPC - SISTEMA PERNAMBUCANO 53000.006487/2010 

1 DECOMUNICAÇÕESLTDA 
RE COMUNICAÇAO LTDA. GRUPO PARAJBA DE 

COMUNICAÇÃO LTDÀ 
53000.006473/201 O 

SISTEMADE GRUPOPARAIBADE 53000.006473/201 O 
COMUNICAÇÃO VIAOM COMUNICAÇÃO L TDA. 

LTDA. 





N'' 139, quin1a-fcir.1. 21 de julho do 1011 

SECRETARIA EXECUTIVA 
DEl'AlffAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

POIITARU s• 610. ut: 20 n•: J UUIO Dt 2011 

O DIRETOR sunsunrro 00 DEl'ARTAMENTO 1/A-

~~~~-A~ ~~z:~i,r~odi~~~~~TR:!,:oº·:r t\.ª1:~~ 
jw,ho de 2008. 1k1 Cort.:.clho Nu:íon.t.J de Trjn.\itn • CONTRJ\N. e n.,, 
Poruria N1 1)1. de 2:l de Ja.cmbro Jc 2008, Jo Dqi.a.rtamcruo 
Nudorual Llc Trlnsico • OENATRJ\N, bem como o que comaa do 
Procc:,.<0 Atlmin~itrJI.IVO N' 1$0001.0IJHl/2009-11. fC1.ol\-c: 

Art. 1• CJTdcncia.r, por Ot (qtutro) :in.o..-., • p;ir1ir d:. J;1,1:i de 
tmblia(:::lo dc:i.w Port.ufa. nos tcrT!l06 Jo §J• do ut.. r da Ponarin N' 
,131. de 2J de dacmbro de 2003, do OENATilAN, a pc.ssoctjurfdica 
AGUIA VISTORIAS C SERVIÇOS 1:rnA • ME. CI/PJ · 
0).4)7.0Jl,0001- 14. Ji,111.Jd.J no MUt1.iclpio de Porto V.:lho - RO, tu 
Ku:i Dom Pedro li, 219S - S!o Cri51óv;lo, CliP 76.80-1,027, p:u11 a1u,1r 
como l:mprci.3 CrcJcnda1b cm VIMaria de Vdcultu - l!CV no Mu• 
nici'plu Je l'orto Velho e conforme artigo ) " ~ J• cunccdcr pn;­
c.uiamcnlc a cxlctl\!O d.a lrca Uc 11111açQo JlJTll o• Municipio:i de li­
rJJ".lt\.i., Ariqm:mcs, Iam. Ouro Preco O'Ocstc e C1mv.l no fui.ido Jc 
RomJüoi,1,. 

Art. 2• [;J.IJ Pott3.ri:t emn. cm vigor na J.11.s de Mlll pu• 
blicaç4o. 

OHLANno MORElllA OA SILVA 

roRTAHli\ N1 611. OE 20 DE J UUIO 1n.: 1011 

o DIRETOR SUHSTrnrro DO DlWARTAMHITTO NA• 
CJONAL l>I! TRÁNSITO - Dl!NATilAN. no IL'\O J.'.L\ 111ribuiçõ:s 
kg.til. e, comiJen.ndo o Jillipm.to n:.& Rc._,;;oloçilo N1 2K2. Jc: 26 Je 
Jnnlm de 2008, dn Con.~lho N:i.cinnal de Tr:lMilo - CONTRAN. e n.& 

Pot111rfa N' 131. J c 23 Jc Jacmbro Jc 200S, do Uep1rtamcnto 
N:idonal dc Trinsito • Dfu"'JATRAN, bem eomu o que com,la do 
PrOCc:.(.'I() AJminL'\lr-.&ti-.o N' 80000 000347/2010-7 1, resolve: 

1'rt. 1• Cr-cdcnd.u-, por 04 (qtutm) an0$.. a partir cb J.1.ta de 
publiu.ç3o dei ta Portnia. nos lermo.\ J o §J• do an. r J..& r ot1arfa N' 

~~~tN~ d;,~~~1(~ u~J~st~ffs'1.%~· ~ ~~f ~~e~ 
10,6S2.84SIUOOI- IS, sitwda no Munidpio de Sum.uC - SP. na Rua 
t-"clieio Roggcri. ~!) - J:udim Santa JU.lia, CEP IJ.171)-220, par,1; .ituar 
como Umprc:4,a Ctetlcaci:tJ;i cm Vir.tori.a: de VdculM - F.CV no Mu­
nicípio de Sum.vê oo t:.c.l:wo de S:1o P,mlo. 

Arl. r U~a rotUria cntr.a cm vigor n:1 tb12 de ,;u::a pu­
blkaç:lo. 

OKLANt')() MOREIRA DA SILVA 

PORTAkl,\ N" 611, DE lU m,: JULHO 1n: 1011 

O DIIUITOR SUilSTITIITO 00 DEl'ARTAMUIITO NI\• 
CJONAL OU TRÂNSITO - Dm,,IATI(AN, no tL'õO Ju alribuiç00$ 
legais. e. rofu.idcrnu.lo o tJ[spc>sio na Rooluçilo N• 282, de 26 de 
junho de 2008, do Conselho NttciOnlll de Trinsito - CON'm.AN. e na 
Pmtari.:i. N' Ili. de 2) de Jc-tcmblo de 2008. do l>i.·p:ut1uncnlo 
N:icion.;al dt: Tr.iru,jh.1 • DENATRAN. bem como o que cons.:b. do 
l>ruc~ lulminiurnli\'O N~ 8,0000,02~mWn009-S4, ra;olvc-: 

AH. 1• Crcdenc:iar. por OI (tun) una, a p.:irlir d;z J.J.1a de 
pubhc-Jçio dcslli l'o1t:11i:a. ""-' h:nnos da §3" do :ut, l9 J.;a Pot11&1i~ N' 
131. 1.k 23 de Jczcmbro Jc 200~. do Dl!NA.ntAN. :t p..~ juridic::t 

FARO v1s·roRIA VEICUI..AR L11)A, CNl'J • II .OIS.836/000l-i6. 
i,,ituad:i. no Municipio tk Arar-,.qW.lõl - SI', na Ru.i Tupi. 33J • Jint1m 
Snnti Angclina. CEI' 14.802-280. JMJ1& a1u.u como r• . .rnprct.;6 Cn·• 
JcnciaJa cru Vi!>loria tlc Vdculos - E.CV nu Municlpio de Arnr.aquarJ 
e conforme oullsn Y § 1• cooccdc, prccari:u.1...:ntc II atcui.!o tb â,ca 
de :i.tu:.içilo põtra º" Municípios de nl)J, l:.spcr.inçu do Sul, Bocnina, 
Dobrada, Doundo, G~vido l'ci!lloto. Gu.iurw;l Momc:a, No,~ fat~ 
mp:i., Ribcinlo Boni10. Rinclo. S:mtll Lüci:1, Tab:ahng::a e Tr:lbijU no 
U!ttado de S~o r,mlo. 

Art. r EJ.l:t Poct.aria L-ntn:a cm vigor ru1 tlat:a Jc :tllJ 110• 
bhc.iÇUo 

ORI.ANl:>O MOltF.IRA UA SII.V/\ 

l 'OfÍTAklA N" 61~t J'>f: 10 I.H•: JlJIJIO IJF. 1011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO l>El'ARTAMEI/TO NA· 
CIONAI. Dr. TIV\NSJTO • DENATRAN, 110 u,,;o d11., 11.uibuiçõcs 11uc 
lhe ínr.uu conferidas pelo ,m. 19. inciso 1. 1b Lei N' 9.50]. de 2J til' 
i-cu:mbro de 1997, que insti1uiu o Código de Tr;tn.~ito Dr.ii,.ildro. 

Cous idcnnllo o dispo,:to n:1 kcMJluç!o N' '245, de 2? de 
julhn de 200?, da Conselho N:adonnl de Tr.i.n1itn . CONTRAN, que 
1.fü.pôc .sobre :l inMul.içâo de cquip:tmo110 obrig:i1ü1iu. tknomin~o 
anlifurto, nOR veiculo$ novos pffl!Juzidos e J.:1íd0$ de f.ibrica. na­
cion.1is e impon:sJt»; 

Cnn.,idcnnJo a r ortari:a n• 129, de IK de tlc;-1cmbm de 2008, 
do [>cpa,t1111h:nto N11ciooa.l de Tr4IU,ilo • Oí::NATRAN que definiu a., 
car-.ictcl'blil:...s Ju proct'S.'>O de ccflifiC..1ç3o e hl.)1n()lug;iç!o para u 
:.iMcnw antifw10 obrig;Uúrio. a :<f" in.,taJ3Ji,) cm vdculo:,. no\·oi que 
k"jam lic;çuci1'1.lua. no Ur.t.\O, e p.u-.1 o,-. pruvi;aJutl:'b de /'ocrvii,v de 
monhorJ.Cnc.nto e locaJiz:ição: 

Con~Jcrando o dis:po~to n11.< Pan;iriJ.L1, n••7, de 20 d~ :agosto 
de 2007, n• 102, de 30 de: oulu!,ro de 2008 e n• 25]. J c 12 de julho 
de 21.KN, todas do Ocr:inamcnto Nacion1tl de Tr:inslto - OUNA­
'llMN; 

Cunsidcr.U'ltlo o que consta no P,occ:,,$0 :admini:-tr.itivo nº 
S0000.0187.Sln0I 1-15. ft'.SOlve: 

Diário Oficial da União - Seção 1 

TROEN ~ J~tittõ-roM6~1~tti,;~!~~~~~J~: 
l!lnlc do Anexo dCbta Por1Mia, p.tl'J a in..,~b.çlo do Sistema Antifurto 
Obrigolório de que tr.a.1.2 a RCl(Oluçln CONTRAN N' 24.S/07. 

Art. 2• E.'il:a Pon:uia cnlr.i crn vigor n.i d.li.li de ~ p11-
bliC1çio, 

ORLANDO MORE.IH,\ DA S ILVA 

AI/EXO 

/SfN 1617-70.fl 61 

Ministério das Comunicações 

GADINETE DO ~_IINI STRO 

Uf.SPACIIOS 00 MINISTRO 
Em 20 de julho llc 2011 

Acolho o P/\Rl!CEH. N" 060ln0II/Sfl.JCGCE/CONJUM-MCIAGU. invoc.llndo 5e:111; funtlamcnl~ como r:trlo do.ta 1kcis:lo e dc­
h:m1ioo :a ANULAÇÃO do :Llo de h:i.bilitõlçlo e dos 1105 dele dccom:nlcs da. lícl1:111tc: rui CoocOCTl!ndl n• 156/2001-SSR/MC. para a localiJ!lde 
c:oruuntc du Anexo Único, ..-isto que j:i fui a.~guratlo aos intcn:~os u c:xcrclcio do conlr.ldiu>fio e da :.impb dcíc;,.a. coníom1c di){}ÕC: o § 
J•, du arl. •9 d.i Lei n• 8.666, de 199l 

ANEXO ÚNICO 

.___u_•_·,_u_,,_•'-" _ ___. __ ,si~"='m..._ 
,V 

Tendo c.m 'tlUta os rccUNiOS lnt.:.,-po.,,lOJ na fase de twhilibçAo da Concom'.:.nc~ n• 034fl009-CEI.JMC. cuj1l objeto t a oulorg;,i Je 
pcrml~ de r,çrviço Je rudiod.ifüJ.u sooor.i. ~m frcQuêncii1 modul111b. p.,.r.t a loc:alitlbdc: tk Jupi. • no E,,tlll.lo. do l'cnwnbuc:o, 111:olho o 
PARECJ;k N- 063812011/SJl./C(iC1:/CONJUR-MC/AGU. de 11ortc u c:onhcccr tb rrcurso.°' e, oo mérito. ncg;ir-lhc3o provimcn1n, Cl)nformc 
Anexo Unico. hOS lttmo..~ da kg.i:,l:i:çilo vigente' e d1C n0tlm$ CSliab<:kcid:1..< no n:spcc:IÍYO ltJil;il. 

ANUXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS 13 1/Ao PROVIDOS 
l'EJ.A MANlTrENÇÃO DA IIARIUTAÇÃO DAS PROPONENTES IIF.CORRIDAS 

AGÊNCIA NACIONAL OF: TELF.COMUNICAÇÜE:S 
CONSF.U-10 DJRETOR 

ATO N' 2.913, UI:: li DE MAIO Ot-: 2UII • 

l'roccJimcnlo Admloi" r:stívn n• 53SOO.0I 1•06n010. Apliu 
i BBT 00 URASIL Sl:.RVIÇOS DE 1l!LECOMUNICAÇÚES LT­
OA, CNPJl?\.fF n"' 07.2j8.64.S/OOOl -?8, a .wtç:\o de CADUCIDADE 
tb.s a111ori:uçõcs p;1n p•u tar o Sci-viço Tclt.:ffinico Fixo Coinut.adu 

:~~~!tO:t~~i!!~ci~n Ja~~I s~rrfo~ ~ c;~:lit~i~~t 
lnlcnuciunal • LOI, na âtc.& de pn::~::içào cq11iv:iknti: a,._ Rqpõc:.1, 1, li 
e Ili do Plano GC'r.&I tk O1110,g.as - rGO A w.nçlu :i11tic11Ja riào 
iniplíc:t i.-w:nç.to de c \-cntt.Wi.S dCbito..ç l.kcorrcnlei dJ :mtorizaç!u :tn• 
1c11ormcotc c:cp<.:tlid:t. 

RUNAWO MOT,\ SARIJl.:NUl~<G 
PrcMdcn1t J o <.:oruclho 

ATO N' •.982, Ot 13 OE JUL.110 tn: 21JIJ 

Proccuo n• Sl500.006S?5fl01 I. l!Jpcdc Autoriz.içilQ à GTI 
TELECOMUNICAÇAÇÕES LIDA .• CI/PJ/Mf n' 13.04S.J46/0001-
5:S. p,ir.a rn::.,br o Serviço Tcldõnico h,o Comutado dc!Jinado :io 

l'AUL() mm.NARDO SJLV,\ 

tL~ do púbhco cn1 gcrul - STfC, nu moJ!lliJ;u.l..:i,, Jc:- :i-,crviço 1.oc.al. 
l .• ouwi l>h\iinda N:u:ion.il - U1N e Longa Di"'L.inci.i lntcrn ... l.'i1J11:rl -

LOJ. n4..> Art""J) de: Prci-wç:l.o cquiva.k'f11l:,- â11 lt c~iõci- 1. 11 e Ili do 
l1J:mo Geral tle Outorga.1; • rpo. 

RONALUO MOTA ~AKtlENUl!RG 
Pn:,-.iJcnh: Jn Con).cll1n 

111::Sl'ACIIOS UO l'ICl-.:Stuf.:NTE 
l!m 11 de julho Jc 201 1 

lkí.: l'toccMO n• Sl500.0007ll/200l 
N' S 392 • 0 CONSELIIO DIRETOlt DA AGtNCIA NIICIONAI. 

~~.!~~:~~t~~~~~~~~ .. ~i~:co5~:id~ri~ift~~~,~~~~ 

~~~~,~~ fo:'sfJl~J-Jo"P1~'b~ti~~t~~~!t~.,~Õ~ 
CNPJ n'OIJ71.416/0001-K9. contr-1 <kei~o do CC>OI\Clho Oirclnr par 
mdo do Dcspucbo n• 1.141/2007-CU, d.111:i.do em 2.S de sc1cmbt0 J c 
2011, nos uuto.\ do Proa:ia.o cm cpí~r-Jfc, decidiu. cm • lia ltcuni:\n n• 
600, rc.i.liz.ub cm 24 de março de 201 1: i) pd:a lcmpcstivid:ldc tio 
Pedido de RcconsiJcruçi1o pmtocoli1.::ido it,0b o n.• 006SM. cm 20 de 
rn:irço de 2006, ii) pela in1po.s..<ibilidadc de n:ccbimcnlo do 1•cdido de 
RccousiJcmçio protocolit.Jtlo sob o 11.• 0276SS. cm 26 Jc:- ou11tbco de 

f-..-.(c cloc.urnc.:nlt'l pode.~ -.ai ficado no cru.lcr ... --ço cktr'l>nico http·/A,,."\\w ÍR..lJJl,'~tml. 

pelo C~tgO 00011011072100061 

l.>ocumcntu 11..'\.:,imtdo digit.1lmcntc cooíoonc MP n' 2.200.2 J c l -4/0S/ZOOI, qm: ÍruilÍllli 3 
lnfracSU\ltlln de l:lwv..-11 t'übhca,;: Bru.silcirJ - ICP-8~ il. 



,, 

~\I\E,:_-' -_. 



N' 183. quin1a-feira. 22 de sclcmbro de 20 11 

\·mie e Ollo r..-nb e nuvcnia,: ~,:- c,.:111.:1,os). Á E~tl•RESA. MARCO 
A ANTONIAZ7.I: t utc 12: \ ºnlot Unicáno: RS J99,99, VALOk GLO-
81\L: kS 1 'JC)Q,9) 1um mil e n0\l'ccn1r,-. ... no,·cn1,'l e OO\t' TC.IL" l. 
no,·cn1:i < ctnco ccnl.&\ th) 

\llkl.\\l í\\ l h11, 1 
l' 1..:1,<1o: 

DIRETORIA REGIONAL EM sAo PAULO INTERIOR 

OI) Conlr.110 N' . 0:!26<!011: U:u.1 LI'-' i\!-.<i:UU.t:11n 13 (}1)11 1: Con­
U'1113ll:t" Ofo,072JiNL'OOOl- 17 TR:\~SLIG LOGISTICA LTDA EPI'. 
Obj .. •10: Pn.:.st;içào o.~ F.:f'';ço Jc rr.mi.pom· rndo,11\rio de rnr,;.:aj • 
LTK-Slll-1106: Orig.:1n· l' r\!t,tào Ekm\:,icl\ N' l lOOClOiJt :!(\\ 1~ Vi­
~ênci.1. 1.i,11v2011 :1 l-lil l)r2U l2 : ½ler T,,1:\I R.S 70.''177,% (~1.:-n1:1 
mil L" nm .. '\:'.:nms L" u1 .. -n111 e ~t .. • reú, .: no"cntii c :i.:11 L'"l.."tlt:l\'o!!I, 

01) C"ontr:uo N' ll~lSi:2011. L>:io Jc As:-:111:uura. OI OV'Wll: Con. 
1rat,d,; 01.170.162<0001-ll~ NOVA RUSII l'ROIJU("ÔES LTIJA • 
ME: ÔbJctoc Prc-l.')Ç5<• de ~co·iço,'< 1k Fihnn11:cm d.1 rc:iliz.;aç;io da." 
11\D.lmçU\.'l< di: C11px1dad..: Fisic.;a L.1homl ~ c:m11itJ:itus .11)1uv:uJo~ no 

~,0~~1sht~1tVigtin~~r.~,i;w!~l~11:~~Jgr :?: ~~;:1:~.1 :; 
2() :?00:00 t\intc mil 1.• du:r.:-nto,. rc:ii.),j, 

\\ 1$o~ 1w 11n.,101.or: \ ~ \o r \ IJ.fl IH< ,ç \u 
l'l,U:1 : \0 t: I l· Tl{Ô' IC: (> ~ - I H.H,U!lll!12UI I 

Ohj.:10· l•n.•:sL"lÇ"iu J.: ~n. te11 1lc tK~d,,ll'-'m r,1r., culab.:mufon."S 1.fa 
EC'r n;i c11l:u,k d,: San fos~ 1.los C:1mrm:,,, confonn.: Edi1nl, AJJU• 
1hc.1tl\1 \" llumulo~n<kl .i .:rnrl\.'.U Al'l'LY EVENTO~ Ll'l>A .• no 
\!II\H' glotul do: R.S 59 200.no 

, , , , , ~ n-t,,, l"'i• nrf k l lk.\ f(\l"I\ 
l',\;"tt..l • 

Ohjctu. rrc~u1ç·ll> Jt" :.o:n · tÇ'US' pur.1 1113.nu11,-nç~ pr..:,cn1í,-:, i: c<1mma. 
com .ipUc:içllo J..· ('1-'Ç~ g. ... ·tmin:ú e oni;1n:u:1. 1.·m motockkt.'\.-i tb 
m.uc:1 llonJa. c.:n1r.ahz;id3!1 n:s ciW.d< J,• faúJSr \' micro r~1:io. 
confonr.i: Edit:11: AJJcdicado.: l l1.11nolog.1d-O â i:mrrc,:.:a Wa11ui Moms 
faU Lld:t • ME. no \":tlut glob31 do: H.1 4<-. J7U.OO. 

li 1 /.\ ,\ l\l'l'-P letl 11 
1•,, ·;.t, •u, 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

,, .r~o Hf. .\ 'ilil , 1., \o 
l'Hf(. \ ( ) El .1' fll O'-lt.'( J ~ , IIU!tflnllk.(; 1, H \1\' IHt,S ll\l 

Oh~c10. A'luisH,·.to de C"\m;unu., J.: p.ilc1c,1nm1» m:m~.~ flTM 01. pot 
mcM Jt.1 S1stcn111 tk k .. ,:1, uo lk· rr,.'toS. confonnc 1,,-d113I ,.. sc.·us anc­
,"iO!i. Cumun,c.inm~ ~uc. i.:om bn.,c no Ani1:,'\"I 49 d.i L .. -, N.66fl CJJ. 
for:;1m wrlficu.dos º-' pr~uros:"'-" búkú:-. qu,: JU.,;t1fiC;;1m l' <111c do!~ 
ll-rmin:im ::1 anul3çSo de tnJOS o:-. calo$ pr.uk:ados n·ícuntN D ,..,.,:i 
hchaçoo. ll05 ICl'm";,. do Ani.;\1 2~ do {X"(rc10 5 4~1)1200$. O A, aso ~k 
L10:it:,,çâ\1 fui ruhhcoJt,1 nu 01:i.rt(1 01icral ,ta Uni;Jo N' . 1~2. >'-'\'l.t 3, 
p:ii;iin:i 9.,. d .. • ~lt106r?O l l 0) nUIU$ i:si:l.t frnn4ucaJo; i1 i:110.iulta ,,1r 
r:111..- do$ mtcr.:-,q;u;Jn..: 

kl t , 1'- \1 !IIJ ()li!'-', \'\'1'l J" ..,,,1 /_ ,\ 
l't-.•·,t..1.1• 

_ \\ 1:-.0 l>t. l . l t ' I I , c; \o 1-'H \C ,~ ... 'º·' 
1•ui:, : , ,, n ,1: nulv tn ) /\ 11onooti?. (: rH. ,1J/111t!'ol1 \ I 

C-.1mu1m:-lmu;,,, .1 h.Jn~ 11.> 1nc1;r~Jdin q11.: ..t rrci:àú Ek'• 
rffirucu N' l l()tlOOl,:? • GERAI> URi SPM. t:1~0 <,bjcu.> ~ a r,csuç,\u 
d..: $1:'l'\1ii;Oj tlc 1r.in:i.11mu: de ca.r~J JlU;,tll i:m hnha., uih:U\3."· l\o't mu­
d:alid:1Jc "'íl',or (u.'<O 1,,-..\·ntuoll. CO,ll ÍOllTIC' c1l1t:,I (' St'11'- :in..-:to). ÍOI 
Jcdttr.ldo (r'a,:.'l...._,.;ttk1 rot n:111 h:tH'r p101•<"1a \~Jhd:1. n.•:n:.ndo -,..,..m 
H'll<."t'do~ O A,is.o ck- hdtnç:lo foi ruhlic:1tJo nn IMno ond:\I J:t 
Uni.lo N' li)~. ,.:ç:lo J, rJ~111a 110, Jc 07,0<,'2011, ~ :au10, ~n­
\°\mll;un•s..- (rnnq1.to:;ufo.-r r,am cr,1uull,1 

J 11 \ l t ..,, , \kl-, IJ \ '-li\',\ 
J•u;:.!,•..-L,· 

l) IRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

,,·,so:-. l>l. IIO\IU l ,t,(;,,{ \o 
l 'H.f(;\o t:I ~·n t6,1ro :-.. l lílOOlll~•?íl ll 

OUJETO. s,.•r'\1çi1.t d~ m::1nutclll;ih,1 J1t'c,cnri,a.: com-11,:i tk ,·ckuli,s 
com fon~c1mcn10 Jc pi..·,;ns e occsSÓmt$, ho111olot1aJo :is 1:mprc,sa,;, 

~;i"\~11t'!~:11Ü ~~1J'ô.cff Pto;:tt~'!;lj'º~~:;ir:"~u;:'ê1:~!~; 
LTOA. C'NrJ OS,0.3k.)J0r0001•97, eon1 Y.1!11r 1;1vb31 rum;al J.: Lo1c 2 
kS 157 075. IS. L,u~; kS 5~ W9,:!7, Lo1..: ~ kS '"'·()1))(,76 (' Lntc S 
RSMQQ5.51. 

r~1lBHtlt1 \ II·'\( \1( ll" ,.,,( l\11 ,ru 
l• .:-•fl'-"111• 

Diário Oficial da União - Seç~o 3 

Pkt.c: \o 1 1 f.'I HÔ'\ I('() .._; · ll llO!IUlt... ! 011 

OliJETO Aqu1siç:ló d.: '-fohih!u-1os C1:-. ÁI'\."" Adm1m.ctr:itu :t.'I" lk.ct:i 
Rcgiqn.tl. homolo~•llo :is cmpf\.'!Cb, LO!c 1: An.1 Ro.,;:1 Simta Jo 
Na~um:tHu. \N'tºJ IO.(i05.'>7X.0001-JO. cnm ,olur glohJI :uu::1/ il.: 
kS 9.250.00 . Lote 2· lnilU>rria du lJra•il MC"-ME lTl>A. ~rJ 
iiC ~73 Hn100l-5S. ~·oni \':llor i;lob.31 30u:1.I de RS ') -400,00 

11 P.l t''lí 1 ~ I i1 -\~ t \Kl k1,11 f ~\,(,4...-.,-.,1 

ISSN 1677-7069 107 

l'stH:,\11 f l.F'IH..Ú "JH O "'l . ll1111flOJ7f'! Ul l 

OBJETO. M:inu1cnçJo r r..-,·enth:t .; corretl\:a de m01ocid~1~ COITI 
fornttimcn10 J c JX'Ç"J.~. a1:c~ó1 im e tubrific:tnt\.-S, hnmolo~atlo à t'lll· 
pro:~. J~cli11; Vk1r:1 JO:- S:.inms. CNPJ 00,()()9.J52<0001·7:?. mm 
v:1101 l(lob;II 111111,'II J,.• La1c I R~ I.S Olil,11 e Lo1..: J RS IQ~.~73.tW. 

l~•HII l: íft •\l l '\1 .\fC !}1) °\.o\')I l \ll '\.J'II 

l\ , voi.11,, 

SECRET/\IUA 'oE SERVIÇOS DE CO~IUNICAÇ,i.O ELETRÔNICA 

~ 01 1. \l. Ht \U 111'1( \ (,'\O 

A COORUE:-.:AOORA-CiEKAL DE REGl~IE LEOAL DE OUTOROAS. no u~ ~ $11:S:. :itnbu,ç~s: que 1~ confere o :111, 181( ~ 4'". 
mc1lôO Ili. Jo R,:~1m .. 'nt0 ln1crnu do ~lim)>t.:no ~ (\11nunit:llft"lo.:s. :ipru,ado p,:"L'I Pomui:i r," J0I. r uhlu:nd.:i nu Oiino Oíkt:al d;, Vnili> do: N 
J~• Q{l:1)$l0 J,• .:?O(>ti, \": z,,wt-: mOllifii:~\k.:t. 
'" CONSIUERt\NOO ~uc ;i en1idndc GRUPO TUC,\NO Ué COMUNIC:AÇÔES LTl>."-, \~..:nccdor.1 d.1 Concom:nc1a n• o~.i,2001· 
SSfy1-1C. r,1t:a c.<q1!t1r::i.r o 54.1'\iç,, J.: JhdlOOiíusOO Sonura cm Fn.."qnt:nd:1 ~fodulJ.da ttis lo..-:nlíffiw.Je J c Tm::in11, E.1t:xk1 Ja B.:ihi:a. nio r..-cdx'l1 :t()j 
oficto!i do: "':'ogênci-i . n"h.,b,o rd1C'iun.JJ~. rarn arr1.·scn111ç-ào Jr dl..1e11mt.·n111-. com ,•lst.as :i insmti,",\o do r:"DC~~ n'" SJM0.000127,;?0C)l • .:m 
pc.:p,3r.tÇ.lo a cclc.bmç.ln do Ci•mr.110 J c AJ .. ·~:lo Ji: l'cnmS$.'\o com :a Uni:\n. rc.soh"C. 

:lflt\~nl~~~T~~~~~~io d: c:,~~i~:!~ ~1::c:tti.ij:: J.~~t:s:! 1;:~ t 1~n:=~:. hi'::t·~~c.:õ:~t,c Ck:1,:.1~:cr;té~~~:aio.~~\~: 
conc10. cl.:m>n,co ou1uri;:1:t,W1c.C\»n.hr, 1d.:fo~: (61 l J) 11 ·6lSIJ6J97/6.lS&,(i554, no 1,r.ato d.: JO (mn1:i) J i.a..~. eonmdo da d.it:i d:.i r,ublk:iç5o 
J.:.s!\º f:d~1:1I, i-ob ~"f\o, d .. • 1n1kfcnnwnrn d.:t pnKcdtmcnto J,: :i.q111.,tut:1 Jo contrato • .:m on,;mal ou 1:Õfl1tl autcn1ic:1LI:&. os M.'i:;uinlcs Jocun1en10:r. 
n) c.:-md:to Jc 1n1c11t.J ,~""1_r do dinir:i.tu )()C13I ~ tnti<b~. :mi.1lita<b ;11~ a Uhun:1 :sh~mç:lo Cl1~m1i:aJ:.. i:mníJa 1>.:b Junl!l C"ornctt1:.I: h) d1r,i.1 
:mtcn11r:1d:1 J., docl:m..-niu d.: 1<kn1nL:IUó:' e 00 CrF do d1rt1m q\lc lni l\$Sm:1r o co111m1u. ou do procur:idor 1sc for u ca. ... 01. d mstmmcmo rulbhco 
ou panicul;u J,: n111ml:110. com po<k"'I .. ":' e:-r,...-cil'iC'\ic. r :.rn a...~in:1111ra do cun1rn1n. 1'<' for o ca...o; iJJ cnd.:f\."("O eompl.:to. com cclcíoni:/f:i..'1'. p.1n 
cm15:s.1o J..- com.~pond~nc1a l' o eumprountc Jdin11hu Ju CNPJ d:i .. -ndd:uk. 

\ . \ '\f, \ 1'(.\flf l.V 

.,, ·1so., 

A ('\ uni~'4o 11crm:m .. --ntc Ji: L1C1Dvio ~ Si:rY1,os de RadioJir\i.s.ll1, consthukb reta Poruma MC n• :?ll. d.: 06 de J\\nho de lO\ 1, 
public,1tfa nu l>OU d.: 07/061201 I • .:m cunformid3lk com~ EJit3i" d~· Lic11:i.ç;lo, ton\3 pllblico qu,· :t si:s.QO par:i :thcrturn 'lto(s) m\'t1lucro(~j 
comct1d(1 alsl Prop.,sUCtJ Técnic:I(~) d:ltsl r1\)ron..•ntc(s) h:ibili1:stl:11s}. scr:i. r~:ihtad:1 na sc;:uintc .:mk-n."Ço, Espb n:,J:i ~ ,\{mi:-a,foc'ios:. Oil1eo 
k. Al1\'.\0 (k ... t(', 1~ ;md.ir, ,:1!;1 ll:?. H1:1.dh;a OF. d.: ncordo cnn, o indk.:1do no qc.idro :-ab.1i.,o. Fi.::1m eon,-ocMios os p:sn~1r-,-s: d.a lic1L1çi\o, bem 
cumu c-on, iJ:iJos i: ,kin:u, in:ct\.'$... .. ;HIO) p:d-:l BCM1p.1nh:ir c.s 1r.ibnl~. • 

A Corn1ssâo r<m1:n'l<.."'fll..: de LiciL11;Ío de- Sef'\•1ços Jc RaJioJ1tw:.lo. con.cti1uitb pd:& Pon.1rfa MC n• :?2J. dt 0/, lk· junho de 2011. 
publicJJ.1 "" OOU•de Oi10(v20I I. 1om:1 111ibltco. por meio dc~c AvUo i: !>CU :'lncn iuuco. tklit\Craçao sobN- o r,.-JifJo de Oi:"~i$1~ncia tb 
proroncn1c e.. cm i.:oníom1i1lnde com u an 4j, ~ ,, ... d:i l "1 K666. de ?l de junho de 1993. concluiu 'pcl:i Nr\O ACEITAÇÃO Ju ri:Jilto. 
acrei;c1do Ju, ~1b1tcn...: ll.l e U,J .I do t'd11ul 06J .?009. 

ANEXO ÚNICO 

00(),0UIJ. 12 li) 

A t'omi:-s.lu P.:m1:m .. ·n1,• Jc lldtnçlo 11.: S..-n1ço de R'1J1od1fü.iio, constimid:a pd:i l\.1run:i. MC' n" 22J. d..- 06 de junhll d.: .!OI 1. 
p1ihl1c;:ad:i n.1 l>OU J,.· U7,06fl011, ~ cum b:1....e ~ EJ1tais: i.k: Lic11:1ç!O. lotn.:l ri1hl1cn .1,nbcflt1n1 &.- rr.110 ~m 311r..-scnta\';io Jc l~IPUGNA(" ÃO 
:ms n.-curi:o) mlc1po:.·uh, na Íôl.$C J.: hab1l1t;.ç:\o. na Concon.lnC'ia mdic:ida no ;\n..:!'I.O tJni.:o. 

Os uurO!' Jo~ pro«sso.c c,;1:1r:lo d1sronivc1J- n:i. Sccn:un:i d;i Comkdo P,'ffll:inrntc tk L11:n.:1ç.\o de S..."Nu;o de R:td1od1fu:-.'lo no :a-.=l=uin1..­
.. -ndl'H"\'Oº E:ipl:m.·ub Jo11 Minas:1.!no). Hloc11 k.. Ail.::,:n 0...-51.:. 1" andl'lr, !Ql:i 132, Bra.dluvDF, 

E, ,·ntu:s1s nm111fo:st;iç&~ d,:,•cr.,o :,,-r prtJll>t'oh;ud.is oo l"ro1ocolo (icr.11 d~te Mlni<t~rlll. s...•-ndo qu.: a eonl:.l}!i:nt 11ll rrnu de i.:mco ,h;is 
ui.:i,: 1crá 1n1do o JY.111ir Jo pnn,dru dt.i llul s,:-;11int\' i rr0s\·n1c pnhl1l-:i("do, a 1cot do~;.•. do :m 109 da lei n," ~.6G(,, de ~I J c Junho de 
1993 

Br.1~ 1J1J Ili '! ,k ~..-·,·111r1," 1I.- '1111 
DENISE Mt!'lEZES DE OLIVEIRA 

l'i,._ "<·,l,•111c .1' 1 ,mi..,, .. i,1 f•.-rr"vw,1:~ (l.- 1 ,. 1· t :n 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS COKTRA A IIAlilLITAC"AO OF. TERCEIROS 

M.E,.,I LI \ IHJ l>F \ ~ \l.J\f ·1 EC-,1{ \ 

A Com1;:.s!o l'.:nn:11\Cnti: J ..- l~1C1ta(1\o d.: S.:n·1ço,. tk Rndiudifudo, ™» 1cm10.'!. dlt l'on:in:i MC nft 2~l. dt 06 Jc J llnho J.: '.!OI 1. 
puhhc:;:ad:1 n,1 OOU d..· 07 Ot'i/2011. ,•m rnufurmiJ:atk cum os E.di1:ilM de. Licu:aç5o. 1om::1 l"ll\blico. por mi:,a tf..-~c A\ISO. Uli l\..~ uluJos Ju 
J'>l.lnllUIÇtio d:i,. r rO(\O!'l:l~ Tétr'11Cll ... (b., l1cibnlc,: hubilil:tdbS t.'OOÍOrltt~ Aõl.!"(0 1. 

Os :lllUki t.lOCs) pNC\')~O{s) C'Slalilo di;.J)l)ni,·ct~ TU St-crcL,ria cb Conn.ufo P('m1:in~n1.: J.: l1ciL~1'n d.: ~r-.,1:(•i- tk R:r.diWiíuH.t. no 
f ,.:~uiotc cntk.-rcfo, E~pl:u,t)<S.J cu,, M1ni:m:r:i~ Uloco K. Ant'.'<0 Oc,.1c. I" ambr. s.ib IJ:? . Bra.o;lbliOF, 

lno:ti 1.:cl
0

1~i~~1~;
1
~,!~1~·c;t:rio~:i~~r~~o~~/:~°:~:~~~~:n:;,::1~:~M;~:.m~o~'-7:~~ntt~~iê;~;f~~u~ci~ºl,~,~fn~::1~b!

11:7t~l~/}.~cdat:~ 
n" )l.,(oliit. J .:- 21 ,lc junho do: ll){IJ l ' ~uh11ein 13.<, Jo EJit.:11. 

!h:i,llrn l)f !I ,!.· -~ .. 11tl)11• 11.: .!Ili 
OENISE MENEZES OE OLIVEIRA 

r•r.:-i.l~a:~ LI, ( \•m1~-. ,u 

Eit1~· Ji1cumcntu l"ld,: s,:r ,.:nr1cad,1 no cndct\'ÇO ckirõmco htl(1:r,www in,~'O\ tr.:c..,n..ithil.:.hm1I, 
pelo ci)l.h~,, OOl.13!1ll IO'J~20010i 

LMcumnno 3..·-..rnudu J1g113lm\·mc confo,mc MI' n: :?.200-:? d,· .?-110~1:?00I , que in.-.unu '1 
ln(rnccuunir:, J~• \hah'!> Pllblirns 81osilcir.i • ICP•Drn.JI 



., 

EM B~NCO 



ANEXO III 

Proposta Técnica 

Ed ita l Concorrênc ia n.º 034 / 2009 

Localidade: Jupi UF: PE 

Razão Social da Proponente: Sistema Aleluia de Comunicação Ltda 

CNPJ: 011.267.661 / 0001 02 Data: -1.Q_/ 02 / 2010. 

1. Programas Jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas 
Programas jornalísticos, educativos e em minutos (TI) 

in formativos de caráter geral 
115.20 

2. Servi20 noticioso: 

Tempo dos programas 
Programas de serviço noticioso de em minutos 

caráter geral (T2) 
115.20 

(¾TI) 
T I x 100/ 1440 

8 

(¾T2) 
TI x 1 00/ 1440 

8 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade 
ou no município ao qual pe~tence a localidade objeto da outorga: 

Tempo dos programas (%T3) 
Programas culturai s, artísticos e em minutos (T3) T I X 1 00/ 1440 

jornalísticos de-caráter local 
115.20 8 

4. Prazo. em meses, para execução do serv iço em caráter definit ivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
Serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de Meses (T4) 
9 

Jupi - PE., 1 O de Fevereiro de 20 1 O. 

14f~w:~~ 
CPF nº 690.939.203-59 
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CONJUN 2- PROPOSTA TÉCNICA 

Edital da Concorrência nº 034/2009 - CEL/MC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: Jupi - PE 
Razão Social da Proponente: Sistema Aleluia de Comunicação Ltda. 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MI~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 087/2011 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓL(!CRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TECNICA(S) 

CONCORRÊNCIA Nº 034/2009-CEL/MC 

SERVIÇO : FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LOCALIDADE: JUPI/PE 

Em, 28 (vinte e o ito) dias do mês de setembro de 2011, quarta-feira, às 09h:30 (nove horas e 
trinta minutos), na Sala de Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão - CPLR/SCE-MC, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, 
sala 131, primeiro andar do Edifício Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC nº 223, de 06/06/201 1, publicada no DOU de 07/06/2011 , e suas alterações, 
com a participação de sua Presidente, Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente, Álvaro 
Augusto de Souza Neto e do membro permanente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, com ,o 
objetivo de realizar a abertura dos invólucros contendo as propostas técnicas das 
proponentes habilitadas na concorrência nº 034/.2009-CEL/MC, que visa à outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na 
localidade de JUPI/PE, conforme publicação no DOU de 22 de setembro de 2011, Seção ··3•·, 
Número 183, Página 107, sendo desenvolvidas as afrv- idades a seguir: (1) Assinatura das listas de 
presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do 
malote de cor verde do tipo snapseal lacrado sob o nº 0009303, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de nº 4588064, 
constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros 
contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a sua integridade de todos eles. 
(S) Foram disponibilizados para verificação os envelopes constantes da presente abertura, não 
ficando registrado nenhuma irregularidade. (6) Abertura dos invólucros lacrados contendo as 
propostas técnicas da(s) seguintes empresa(s): GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo nº 53000.006473/10; JOTA NUNES COMUNICAÇÃO LTDA.-ME, Processo 
nº 53000.006478/10; R.E. COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nº 53000.006483/ 10; SISTEMA 
ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nº 53000.006481/10; SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO VlAOM LTDA., Processo nº 53000.006485/10; SPC - SISTEMA 
PERNAMBUCANO DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo nº 53000.006487/ 10. (7) 
Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens constantes das propostas técnicas sendo 
obtidas as pontuações conforme segue: GRUPO PARAIBA DE COMUNICAÇÃO L TDA., 
100.00000; JOTA NUNES COMUNICAÇÃO LTDA.-ME, 70.00000; R.E. COMUNICAÇÃO 
L TDA., 100.00000; SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100.00000; 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VIAOM LTDA., 70.00000; SPC - SISTEMA 
PERNAMBUCANO DE COMUNICAÇÕES LTDA., 70.00000. (8) A documentação foi 
rubricada por todos os membros da Comissão Permanente de Licitação de Serviç9s de 

~~ Ata <le Reunião <la CPLR/MC, n• 087n0J 1 - Cone. nº 034n 009 • Página I de 2 



' 

• ( 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Radiodifusão e público presente. (9) A Sra. Presidente determinou que fossem registradas em ata 
as segujntes observações/intercorrencias: a) Sistema de Comunicação Viaom Ltda., Jota Nunes 
Comunicação Ltda.-ME e SPC - Sistema Pernambucano de Comunicações Ltda., 
desclassificadas em virtude do tempo de programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 
localidade propostos, previstos no item 13.1.3 do edital, que resultaram na falta do alcance do 
percentual mínimo exigido. b) o malote d'e cor verde do tipo snapseal foi novamente lacrado sob 
o nº 0009199. (10) Impressão, leitura e aprovação dos documentos denominados "Resultados 
das Propostas Técnicas" - que seguem em anexo, que apontam as pontuações das propostas 
técnicas constantes da presente abertura. Nada mais havendo à acrescentar, a Presidente deu por 
encerrada a presente sessão as 09h45 (nove horas e quarenta e cinco minutos), sendo lavrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pela Presidente, Vice-Presidente e 
membro E_errnanente da Com·ssão. 

~-vJ}JJ 
DENISE MENEZES DE LIVEIRA 

Presidente / 

I 
I 

ÁLVARO 

... 
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DATA: 28/09/2011 

\ 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUS.ÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 034./2009-CEL/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) . 
LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

SERVIÇO : FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDAOE : JUPI/PE 

Razão Social da Nome do representante legal . Assinatura Rubrica RG n-º/UF 
Proponente ou Procurador 

~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQE&_ 

· COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE; RADIODIFUS,ÃO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Programas jornalísticos, educativos e informativos (ANEXO V, 
item 1 

Programas de serviços noticiosos (ANEXO V, item 2} 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 
localidade ANEXO V item 3 
Prazo em meses para iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo ANEXO V, item 4 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM UNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTA~ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: Sistema Aleluia de Comunicação Ltda. 

2. CNPJ/MF: 011. 267.661 / 0001- 02 

3. Edi tal da Concorrência: no 034/2009 -CEL/MC 

4. Serviço RADIOFUSÃO 

5. Localidade: Jupi UF: PE 

6. Valor Proposto: R$ 196.952,00 (Cento e noventa e seis mil novecentos e cinqüenta 
e dois reais). 
algarismo e por extenso: 

1 ª Parcela: R$ 98.476,00 (Noventa e oito mil quatrocentos e setenta e seis reais). 
algarismo e por extenso: 

2ª Parcela: R$ 98.476,00 (Noventa e oito mil quatrocentos e setenta e seis reais). 
algarismo e por extenso: 

Jupi - PE., 1 O de Fevereiro de 20 1 O. 

;/J ~{{~i.í lt/fo 
~i:~ministrador 
CPF nº 690.939.203-59 

' 



CONJUNTO 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº 034/2009 - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
Localidade de Prestação do Serviço: Jupi - PE 
Razão Social da Proponente: Sistema Aleluia de Comunicação Ltda. 

Conteúdo: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA OE SERVIÇOS OE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO Nº 095/2011 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOST A(S) 
DE PREÇO(S). 

· CONCORRÊNCIA Nº 034/2009/CEL/MC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 220 - CLASSE: C - GRUPO: A 

PREÇO MINIMO R$ 29.691,83 

LOCALIDADE: JUPI/PE 

Em, 14 de dezembro de 201 l, quarta-feira, às I0h:30 (dez horas e trinta minutos), na Sala de 
Reunião da Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão - CPLR/SCE-MC. 
situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R'·, Ala Oeste, sala 132. primeiro andar do Edificio 
Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal. 
reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC nº 223, de 06/06/20 1 1, publicada no 
DOU de 07 /06/20 l l , e suas alterações. com a participação de sua Presidente Denise Menezes de 
Oliveira e do Vice-Presidente Álvaro Augusto de Souza Neto e do membro permanente Carlos 
Alberto Martins Gold Júnior, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo 
as proposta(s) de preço(s) da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência oº 034/2009-
CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de JUPI/PE, confonne convocação publicada no DOU de 
08/12/2011, Número 235, Seção "3", Página 160. para sessão de abertura e julgamento de 
propostas de preço em 14/ 12/2011. sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura 
das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde tipo snapsea/ sob o n.0 0009199. sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo · s tarlock de números 
4588065, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e 

. conferência dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): GRUPO PARAÍBA OE COMUNICAÇÃO L TDA., 
Processo nº 53000.006473/10; R.E. COMUNICAÇÃO LIDA., Processo nº 53000.006483/l0; 
SISTEMA ALELU IA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo nº 53000.006481/1 O. (6) A 
documentação foi rubricada por todos os memt?ros da Comissão e público presente. (7) 
Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na localidade 
conforme segue: JUPI/PE - GRUPO PARAÍBA DE COMUNICAÇÃO L TOA, R$ 121.1 11 ,20 
(cento e vinte e um mi l cento e onze reais e vinte centavos); R.E. COMUNICAÇÃO L TOA.. R$ ' 
178.480,00 (cento e setenta e oito mil quatrocentos e oitenta reais); SISTEMA ALELUIA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 196.952,00 (cento e noventa e seis mil novecentos e cinqüenta e (_' 
dois reais). (8) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das 
Proponentes (Média Ponderada)". que segue em anexo, que aponta o Valor da Média 
Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela \, 1 

Ata de • •"" ;,o , • 095/2011, de 14/1 mo 11 q , ,,.,.,,;,. . ç,,,_ , . OJ<noo, . ,.,;,. 1 •• ~ ,~ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obteve o 
maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: JUPI/PE -
SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. (9) A Sra. Presidente determinou que 
fosse(m) registrada(s) em Ata a(~) seguinte(s) intercorrência(s): a).o encerramento da sessão as 
demais propostas técnicas e de preço das proponentes inabilitadas foram acondicionadas no 
envelope tipo starlock sob o nº 4587524 e mantidos sob a guarda da Comissão Permanente -de 
Licitação de Serviços de Radiodifusão. Nada mais havendo a acrescentar, a Presidente deu por 
encerrada a presente sessão às lüh:40 (dez horas e quarenta minutos), sendo lavrada a presente 
Ata que, lida e achada c nforme, vai assinada pela Presidente, Vice-Presidente e membro 
permanente da Comissão. · 

DE 
Presidente 

CARLOS ALBER!~LDJÚNJOR 

--

Ata de Reunião nº 095/20 11 , de 14/12/20 11 qua rta-feira -Co_nc. nº 034/2009- Página 2 de 2 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 034/2009-CEL/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO-
FOLHA(S) 01 /01 

DATA: 14/12/2011 

1 SERVIÇO, FREQÜÊNCIA MODULADA ,,Mi 1 1 LOCALIDADE[SJ' JUPIIPE , 1 

Nome RG n2/UF Rubrica 

-----=-----
,x;-:-r-, 
. 1N•. "'~ ~e~'\ 

0 ~ \ 
1 ?!1· Lo '? 
1 o f-::>< -. . 
\.~ 10 {} 
\ 1 1 ..,"•; 

Modelo de lista de presença de púbiibQ,.sf}~~-- :: -~ , 



DATA: 14/12/2011 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 034./2009-CEL/MC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PRÓPOSTA(S) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE : JUPI/PE 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica RG n2/UF 
Proponente ou Procurador 

~ ----------=--------- ---------
, 

- . ,. -~ 

~------ ·--------- -

. 
~ ----- ' 

----
--------- -----.:.__ 

----------
. ~ ..... __ --

---------
~- - ~-

FOLHA(S) 01/01 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ,( ) 
Procurador · ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ' ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 

\ 

( }' ' 
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,;;··,. 

i ·~~~ 
\~\9 ) 
\ \ \Y.~"' -"'- 1 ., •• 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL A 
~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 
(Média Ponderada) 

Preço Minimo 

Localidade 

Concorrência : 

. JU_PI .. 

· ])3412009' =::: : ' . - . . . . . . . . . ~ . 

Grupo: ,;::fA·· 

UF : ,;, '=pe·· ::-'= : ' 

N.° Processo Razào Social Valor ofertado (PT) (PP) (VP) 

53000.006481/2010 Sistema Aleluia de Comunicaçào Ltda. 

53000.006483/2010 R.E. Comunicação Ltda. 

53000.006473/2010 Grupo Paralba de Comunicação Ltda. 

Denise Menezes e Oliveira 
Presiden e 

196.952,00 100,00000 92,46217 99,24622 

178.480,00 100,00000 91.68203 99, 16820 

121.111,20 100,00000 87.74191 98,77419 

Alvaro 
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.. MIN ISTÉR1O DAS COMUN ICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica oº 002/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha-se autos dos processos da Concorrência nº 034/2009-CEL/MC, 
para análise da Consultoria Jurídica com vistas à homologação da empresa Sistema 
Aleluia de Comunicação Ltda. 

Referência: Processo .nº 53 .000.006481 /20 l 0-1 1 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l . Trata-se de procedimento licitatório de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão sonora em freq uência modulada, na localidade de Jupi/PE, Concorrência 
034/2009. 
2. A empresa Sistema Aleluia de Comunicação Ltda. Obteve a maior média 
ponderada para o referido processo licitatório conforme consta à fl . 98, portanto, seu processo 
foi instruído pela Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, conforme 
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR Nº 1, de 3 de novembro de 2004, para serem 
encaminhados à Consultoria Jurídica, com vistas à análise e posterior homologação. 

ANÁLJSE 

3. O resultado da pontuação das Propostas de Preço pela Outorga (PP) e do Valor 
Ponderado (VP) atribuídos a cada licitante do certame, foi publicado no Diário Oficial da 
União, Seção 3, pág. 206, do dia 15 de dezembro de 2011 , fl . 99 do processo da licitante 
Sis tema Aleluia de Comunicação Ltda., que obteve maior valor ponderado no julgamento. A 
Ata da Comissão que por unanimidade propôs a concorrente como vencedora do certa.me fo i 
acostada às fl. 95. 

4. Em cumprimento à Ordem de Serviço supramencionada, certificamos que até a 
presente data não consta do processo n. 53000.006481 /2010-11 - Sistema Aleluia de 
Comunicação Ltda. - pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Permanente de 
Licitação de Serviços de Radiodifusão. 

5. Foram, também, realizadas, em norne da proponente em comento, pesqui sas 
junto aos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 
Primeira Região, bem como Justiça Federal do DF e MA - does. em anexo. 

... 
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Fls. 2 da Nota Técnica nº 002/2012/CPLR/DEOC/SCE-MC. 

6. O extrato eletrônico atestando a existência do canal licitado (Canal 220, Classe 
C) no Plano Básico de Distribuições de Canais, constante no Sistema de Informação dos 
Serviços de Comunicação de Massa, doe. em anexo. 

7. Realizada a verificação junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD e 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO, ambos da ANATEL, acerca 
dos limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67, no tocante à entidade e seus sócios - , 
does. em anexo. 

CONCLUSÃO 

, 
8. Pelo exposto, concluímos que o processo está apto a ser encaminhado à 
Consultoria Jurídica para análise e manifestação quanto à regularidade processual e; caso não 
haja óbice, opine pela homologação do objeto licitado à SISTEMA ALELUIA DE 
COMUNJCAÇÃO LTDA. 

À consideração superior. 

Brasília, 02 de janeiro de 2012. 

íl ~ cV'-

ADEA N AR 
alista 

De acordo. Encaminhem-se os autos dos processos da Concorrência à 
Gm1sultori-a--J urídica, como-propusto. 

Brasília, 02 de janeiro d½ 2012. 

Vice- Presidente da Comissão Per te de Licitação de Serviços de Radiodifusão 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] 

ANATEL \ !., I ' · I • 1 ' 1 1 1 , ./• 

s,~temas 1 
Interativos 

Page 1 of 1 

·.:) Menu Principal • SRD ,.., Consultas,.,. 6-ral I menu ajuda 

V Tela Inicial li~ 
CoAsulta Geral 

Critérios da Pesquisa 

Resultado da Consulta 

Nome Entidade: sistema aleluia de comunicacao ltda 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

http :// sistemas.anatei. gov. br/ srd/Consultas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp 2/1/2012 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - (SIS versão 2.2.29) 

ANATEL \1.• :v .'.I \.,11 • , / 

1 /,' / 1 ,·, ·, • •1 'i,'1 .... , . ., ~ 
~temas l 

Interativos l 
·::3 Menu Principal ... SRD ,.,,. ConsulCls ,.,,. ttt,,./ 1, menu ajuda 

V Tela Inicial U[g 
Consulta Geral 

Resultado da Consulta · 

Critérios da Pesquisa 
CNPJ: 11267661000102 

Resultado 
NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

http ://sistemas.anatei. gov. br/srd/Consultas/ConsultaGeral/T el aListagem .asp 2/1/2012 



SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁR1O- [SI... Page 1 of 1 
~ cã;<~-
~ o,... . '!> 

Ft:::..t_Dlf s_\ \ 

-
, 

Sl~emc,s 1 

Interativos 1 ANATEL h.1·· 1 \ 1 ' • ' 

, , • I,, • ,:t•·, ,. 

~ Menu Principal -

\. 

SIACCO ,.,. Consultas Gtuais »» Perfil das EmpreRS menu ajuda 

_~ ___ o_ad_o_s_d_a_co_n_su_lta _ __.!ifü Resultado 

Perfil das Empresas 
Tipo de 

comparação: _;xata ; !nldando com ' " ' Contendo • 

Nomeda I 
Entldade: slstema aleluia de comunlcacao ltda 

CNPJ/CPF dei I 
Entidade: ..... ____ __. 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios Informados! 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 

on Voltar 1 2J Confirmar j 1, Ajuda 

' · 

http://sistemas.anatel.gov. br/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/Perfi!DasEmpresas/tela.asp 2/1/2012 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SI ... 

ANATEL 1/1 , I,, ,,.,., .. , , 11 ,, " 
Slsterr\3s '1 

Interativos 1 

.'~ Menu Principal • SIACCO »» Consultas Gerais»» ~rffl das Empresas , menu ajuda 

_l'S ___ o_ad_os_ da_co_ nsu_ lta ___ __,1!1:9. Resultado 

Perfil das Empresas 
Tipo de 

comparação: ' _ fl(ata ,·_ · Iniciando com • o Con!endo • 

Nome da ..,........-------------, 
Entidade: ~-----------~ 

CNPJ/CPF de, 111267661000102 I 
Entidade:'-·-------'· 

\ 

Resultado da Pesquisa 

L 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 
1 ' 

Para maiores informaçõ~ clique no botão ajuda . 

.. ., Voltar 2J Confirmar 1 "!.J Ajuda j 

) .. 

• < 

I 

http://sistemas.anatel.gov. br/siacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/Perfi!DasErppresas/tela.asp 2/1/20 12 
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SISCOM - SISTEM,:\ DE INFORMAÇÃO Df'" SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASc-\ - [SIS versão 2.2.29] Page 1 of 1 

.,, ANATEL h:•: •;~ .•. , \ :;, 1. l4 ;.1,1 

f t; ,:- ./~ ~ , i•'t .. :, •, , ~• '. -.1 • 

~ Menu Principal • 

Ô Dados da consulta Jl[g, Consulta i) Criar Arquivo Texto 

UF: PE 

SERVIÇO: FM 

Entidade Latitude Longitude 

Localidade: 9upi 

( Concorrência: 34/2009 ) 085424200 36W245400 

Usuário: - Data: 02-/01/2012 Hora: 16:01:40 

Reglsb'o 1 até 1 de 1 registros 

,, • - . , , r , , 

' 

Sistemas ·1 

rnterativos • 

SISCON ,.,. Consulta por P/Jlno 8'sla1 dtJ Dlstrlbu~ d~ t:an11I, 

canal Azimute 

220 

ERP 
(KW) CL 

e 

menu ajuda 

Obs. 

Página: [1] [Ir] (Reg) 

..-~ d=> \'-i, , - s C' 

. 1 '!) º-; 

~ .k) .)j 
~ -:), ' ~ 

~~---:-~· 



' 
Page 1 of l 

,_,.I""..,~-....... 
,,. u •,\l•;açtJ ·, 

/ ,,$.·' i &·•· 
. 1 -- 'V . 

. I _,_::- :,1-:./__ -·····-- ~~ '<. /\ .. ® 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região (#f·._ ... ·r;D.r., .. ~; 
........ ._ .. _ ~.,.;/ 

Tribunal Regional Federal da Primeira Regiao 

(98) 32~4-5701 

• Inicio (#l 

• Consulta Processual/ MA (/consultaProcessuallindex.php?secao-MAl 

Por CPF ou CNPJ da parte 

• A- (javascript:;l 

• A (javascript:;l 

• A+ (javascript:;l 

• A (javascript:;l 

• A (javascript:;) 

Fechar todos f#l 

Abrir todos (#l 

Opções de pesquisa (#acessoRapidol 

• Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=MA) 

• Nome da Parte (lconsultaProcessual/nomeParte.php?secao=MAl 

• Código OAB do Advogado (/consultaProce~suaf/oabAdvoqado.php?secao=MAl 

• Nome do Advogado (/consultaProcessual/nomeAdvoqado.php?secao=MA) 
' , 

• CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=MAl 

• Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=MAl 
. / 

• Protocolo da Petição (/consultaProcessual/protocoloPeticao.php?secao=MAl 

Seção Judiciária do Maranhão / Alterar (#l 

órgão Selecione 

~ 
Nenhuma parte com processos encontrado com o argumento informado:[cnpj: 11267661000102, mostrar 

processos baixados: Não) 

Consulta Processual 

CPF ou CNPJ da Parte 

l.._l Mostrar os baixados 

[ Pesquisar 1 

http://processual. trfl .jus. br/consultaProcessual/cpfCnpjParte. php ?secao=MA , 

.. 

2/1/201 2 
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Page l _9.f..L, 

..:..T.:..;ri:.::;:b;..,;;;;u:..:.n.:..::;a:..:..1-=-R~e~g&.:.i o.=...:..:.n a;;;:.l:....;F:....;e=...;d;;..;e:;..;.r..;:;;a;.;...I ..;;.;d~a..;.P_;,,r..;.;i m...;..;;..;:;.e.;,.;.i r..;;.;a~R...;..e.;;;.,g~i;..;..ã...;..0---1( ......... i!~;,~~) ____ .,. 
Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

(61) 3221-6000 

• Início (#) 

• Consulta Processual/ DF (/consultaProcessual/index.php?secao=DFl 

• Por CPF ou CNPJ da parte 

• A- (javascript: :l 

• A (javascript:;l 

• A+ (javascript:;l 

• A (javascript: :l 

• A (javascript:; l 

Fechar todos (#l 

Abrir todos (#) 

Opções de pesquisa (#acessoRapidol 

• Número do Processo (/consultaProcessual/numeroProcesso.php?secao=DF) 

• Nome da Parte (lconsultaProcessual/nomeParte.php?secao=DFl 

• Código OAB do Advogado (/consultaProcessual/oabAdvogado.php?secao=DF) 

• Nome do Advogado (lconsultaProcessual/nomeAdvogado.php?secao=DFl 

• CPF/CNPJ da parte (/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DFl 

• Mandados Judiciais (/consultaProcessual/mandadoJudicial.php?secao=DF} 

• Protocolo da Petição (lconsultaProcessual/protocoloPet icao.php?secao=DFl 

Seção Judiciária do Distrito Federal / Alterar (#l 

órgão Selecione 

~ 
Nenhuma parte com processos encontrado com o argumento informado:[cnpj: 11267661000102, mostrar 

processos baixados: Não] 

Consulta Processual 

CPF ou CNPJ da Parte 

L.J Mostrar os baixados 

Pesquisar ] 

bttp://processual.trfl .jus.br/consultaProcessual/cpfCnpjParte.php?secao=DF 2/ 1/2012 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inicio Linl<s 

Voc.t:t: está em . ! ri:c,o .> Ccnsultas .> Pr oc-?ssc,s 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrnd,1 µara essa µesquisa HI 

Nova Pesquisa 

Em caso de dúvtdás, flle conosco: 
Seçlo de lllfannaclo ~ 

(61) 331!Hl410, 331!Hl411, 331!Hl412 e 3319-8225 
lnformacao. processuol@!lj.lu~. b r 

SAfS • Quadra 06 • Lote 01 • Trecho m . CfP· 10.oq5. 900. e,asíl la • OF 
Telefone: (61) 3319-BOOO Fax: (61) 3319; 8700 - Informações Processuais: (61) 3319 8410 

-
Page 1 of 1 

r..P to~ 

~,::is.: n 
~~nic"ãç~-

"O - '-o 
. . r-
~ __ _ _KJ __ ~ 

--~ 

X 

Avalie este serviço: 

Inlannaçlla 
proc:181Ísuals 

·.: ótimo 
C eom 

· Ruim 

·::P~o 

1 Votar J 

~-

O 1996-2006 • Superior :Tribunal de Justl~. Todos os direitos reservados. R~rodução permiUda se citada a fonte. 

,· 

. / . 
http :/ /www .stj .jus. br/w~bstj/Processo/ J ustica/fonetica.asp 2/1/20,12 



Consulta Processual - W2 P~e 1 of 1 
-~-----

~unie;;t~ 
cP ()'1'~"\ 

e~ Fi5.: t 1º: 'e,~ 
~~4: · ~ ~ _ ___ _.17 

í~ ···/ 
/ 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: ''11.267.661/0001-02". 

Consulta Processual pelo CPF /CNPJ da Parte 
Argumento informado: 11.267.661/0001-02 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 02/01/2012 às 15:53:25 

-

http://www. trfl .j us.br/Processos/ProcessosTRF/ctrfl cpf/ctrfl cpf. php 2/1/2012 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 0075/2012/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N.-º: 53000.0034309/2009 

INTERESSADO: SISTEMA ALçLUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 034/2009-SSR­
MC, levado a efeito com a fina lidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para a. localidade de Jupi, no Estado de 
Pernambuco. 

Pela homologação do certame, com adjudicação do· objeto à licitante 
SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

Senhor Coordenador Geral, 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha, para 
exame e parecer desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a 
documentação e as propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto 
do Edital da Concorrência n.2 034/2009-SSR/MC, para a localidade de Jupi, no Estado de 
Pernambuco. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos 
até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 
saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

' 
3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação 
ser revogada, desde qu,e preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 
8.666/93, "in verbis": 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente ·devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. · 
§ 12 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 32 No caso de desfa.zimento do processo licitatório, fica assegt,rado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 42 o disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do pro d]ento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

4. Deste modo, é importante observar que a' revogação, nos termos da p ópn a lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal co du , nos 
termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: r> 

Esplnnatl:t tios Ministérios, Bloco "R" -..sala 9 O - CEP 70.044-900 - Brnsíl in - DF 

Telefones: (61) 31 J-6535/3 11-6197 Fax: (61) 31 1-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER N~ 0075/2012{TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 2 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo Juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inc;onveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a .essa decisão. Poderá revê-la 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à época 
anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 
inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. · (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

6. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Jupi, no Estado de 
Pernambuco, analisando a Concorrência n2 034/2009-SSR/MC, verifica-se que a referida 
Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital). atendeu o· rito 
procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório. Logo, cabe homologação com adjudicação do objeto 
à empresa SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

7. Ante o exposto, opinamos no sentido de que haja o encaminhamen o dos autos ao 
Gabinete do Ministro, cotn proposta favorável à homologação do certame e à d udicação da 
outorga dos serviços d~ radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à e pr a SISTEMA 
ALELUIA DE COMUNICAÇAO LTDA, para a localidade de Jupi, no Estado de Perna bu o. 

À superior consideração. 

ç-,-J ~ Brasília, 19 de ja eiro de 2012. 

k;. 1Q l 
I 

LOt711..L~ 1 
TATIANEFLO S CAVALCANTE RAZUK '· 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Lic'itação de Radiodifusão e Assuntos Administrati os Diversos 

- l 
--
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSU NTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO N2 168/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.006481/2010 

ASSUNTO : Fase de homologação. 

Aprovo o PARECER N2 0075/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Advogada da União Tatiane_Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os .a~tos à apreciação pelo Sr. Consultor Juríd ico. 

------," rasília, j / d} • "' ; f>' de 2 O 12. 

Coordenador-Geral d 

A'NíE PlkEI . . fiR~ · 
Ad ogad1 da União · 

Assu tos Jldicos de Comunicação Eletrônica 

r 
ajl _____ =-,---:--,---:-:-:---:-:-..,.-;-:-::--;:;:.::-::-:-;;;;:;;--=:-;,::;,;--=;-:;;;:-n:.;;-;:;-nn-..::::;-;::rr;:::--'nc-----

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov .br 



--ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA _ 

DESPACHO N2 169/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N.2: 53000.006481/2010 

ASSUNTO : Fase de homologação. 

Aprovo o DESPACHO N2 168/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos 
de Comunicação Elet rônica , que aprovou o PARECER N2 0075/2012/TFC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. · 

Brasília, Q de ÍevU-e;fr;:J · de 2012 . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920.- CEP 70.044-900 - Brasília . DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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EM BRANCO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 24 de fevereiro de 2012. 

Acolho o PARECER Nº 0075/2012/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU e invoco 
seus fundamentos como razão desta decisão para HOMOLOGAR o certame e realizar as 
adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e 
das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

! Nº DA CONCORRÊNCIA UF 

SSR/MC 

Q~ ~U 
PAULO BERNARDO SI~~ A \ 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Localidade SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

SISTEMA 

Nº PROCESSO 

l 
034/2009 PE JUPI FM ALELUIA DE 53000.006481 /201 O 

COMUNICAÇÃO 
' ,, LTDA 
' 

J 

1 
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Protocolo: 
Interessado: 
Assunto: 

MINlSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

53000.006481/2010 (cópia 1) 
Sistema Aleluia de Comunicação Ltda. 
Encaminhamento de cópia _ autenticada de processo e minutas de atos de 

outorga originais. 

ÀCONJUR. 

Trata-se de processo llcitatório, visando a outorga de permissão para explorar o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada acima, 
vencedora da Concorrência 034/2009-CEL/MC, para a localidade de Jupi, Estado de 
Pernambuco, conforme despacho de homologação de 24 de fevereiro de 2012, publicado no 
DOU de 27 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
encaminhe-se, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor Juddico, para 
providências cabíveis. 

. \ 

IJ~~WJ~~ o/NIS! MENEttJ~ DE LivEIRA 
Pres(dente da Comissãc~ente de Licita ão de Serviços de Radiodifusão 

rasília, l lJ. de março de 2012 . 



Nesta dat.a ,mex~i aos tfütos do processo de 

nº..53coo,ooffV.b.2. _..i d.;cumentaçao 
a ses,, ,_· :':' : _ ,.__Qy _fc,llas, 

JJ,9 ,roi• Jj_t; que e:- , 

Dat::; _ __,O"'--+-_ Q~ - _l_.:..::l.;J,,:c.-_ 
Nome:_, _____ .,f?ex.--....;.,:_ _____ _ 

Assinatura. '----~--------
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MIN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 240 , DE 30 DE ABRIL DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em confonnidade com Q art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n2 52. 795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n2 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53000.006481/2010, Concorrência nº 034/2009-CEL/MC, re~olve: 

Art. 1 º Outorgar perrn1ssao ao SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada, no Município de Jupi, Estado de Pernambuco. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Bra'>ileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos lermos do artigo 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO SILV ~ 



MC 00000 EM 
Brasília, de de 2012. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

.. 
De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 034/2009-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Jupi, Estado de Pernambuco. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, ·constituída 
pela Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 
subsequente, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância da 1Lei n2 8.666, de 21 de junho de 
1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que o Sistema Aleluia de 
Comunicação Ltda. (Processo nº 53000.006481/201 O) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edita l, tomando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a 
permissão, na forma da Portaria inclu~a. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 32 do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

PAULO BER1~ARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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rAlll O E,tCU, ,\Rl>ti 511\.,\ 

l'úlffAIU.\ ~ : :?.UI, UE 30 U[ ,\RH.11. UF. !OI! 

Q MINISTRO OE ESTAOO DAS COMUNICAÇÕES, no U.'óO de SU3S 11tnbuiçóe's. cm con• 
formicbdc com o at1igo 32 do Rcgufamrrno 005 Serviços de RadtodifwrJo. :iruo\'ado pt"lo ~10 n"' 
52 .195, de .31 de outubro de 196), com II rcdo~o que lhe foi cbda pelo Decreto o• 1.720, de 2K de 
no\'cmbro de 1995, e tendo cnt ,·isti o que cons!a do Processo n! SJ650.000J021200l, 'Concorrfoci:a n• 
16312001-SSk./MC, resolve:: 

(rcqOênci~~.::";cto1~~::;;!n~ ~~~~nk1;iocX1~uárir:ti~~ ~:a4:~!;. s;:: 
Rio Grande do Nonc. A pcm,iss3o om outor;ado s.omcnh: produzirá efeitos lcg;a.lS ;ipós dchbcnçlo do 
Congres.so N11c1on:il, nos tcrmos do :irtiio 2ll. § J'. d:t Constitui~o 

l'A l 'l(l ULR;\,AfWU ll \",\ 

l'llkí\tU.\ N1 ?J9, IJJ.: J O UE \IIN.ll. UE 101:? 

O MINISTRO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de su.u attibuiç6ct. cm ton­
fornudadc com o • r1igo 32 do Re;ul:amcnto do:s Scn•iços de R.a.d1odifusão. aprtw:ldo pelo Occrt10 n" 
52.7<>5. de 31 de ourubro dt: 196'3. com II rccbçAo que lhe foi dada pelo Occrc10 n• 1.720, Jc 28 de 
oon:mbro de 1995. e tendo cm vista o que coruta do Proas.~ n! 53000.ôQlJ44/2010. Concon-ênci:1 n"' 
OIIV2009-CEL/MC. rcsol,·c: 

$0nor.1 ~t~~~í:1i~uàb~'."' ;,~m~~;:c: ~~~
14!~. ~1

:-m':ic~i~1':r ~ihº~o~~~C: 
Mara:nhJo A permissão or.s outorg•da somente prodw:iri efehos lcgnis :apôs dclibcrnçio do Contrres.~ 
?'o:ocfona l, nos 1crmos do :migo l2J. § J•. d3 Comniruiçlo. 

l"J\lll V l:Jfk.~.-\Rl)O \li \ ;\ 

l'Ulff.\kl.,\ :-i' .?.a b. lll-: JCI UE. \ IUUL UE 2012 

O MlNlSTRO DE E.Sl'ADO UAS COMUNICAÇÔE.5, no u.50 de su.u: :atribuições, em con• 
formid:xk com o artigo 32 do Regulamento tJos Serviços de Radiodl~o. apro,'.ldo pelo Dccn:10 n• 

~!~7c9~t! t:1
1~s~~~~~ºdcrn!~~ C:~U: :=~doqP~!~º~-~t'oSo~~Sí½ii°~. ~!~o:~fª ':-

0)412009-cEuMc. resolve: 

diodifusa~:~ ~=m'~. 5~~~~~: ~ 0
~cu~;:;;::os~: ::J;;~~MJ~~ttl3~ ~~ 

Pmwnbuco. A pcrml.UOO on outorgad:i sommte pmduzini efeitos lcpis após deliberação do Cun~s.~ 
K:u:lon.:al. nos tmno:i: do artigo 223. § 3•, d.a CoMtítuiçh 

P,\ l t.O Uf~'-ARf>(, .MI\,.\ 

l'OJffAIU.\ ~ : !•H, I)[ ,o Il i:: A'nRII~ Uí. ?01? 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso dl!' sw.s 11tribui(ôt."j, l!'m c..-on• 
formid.idc com O artigo 32 do Regulamento dus Serviços de RadiodiflL,-lo, apruv;a<lo p<lo Dcc.rc10 n• 
S2.795, de li tk ou1ubru de: 1963. com II m:bçJo que lhe foi d.adi pdo Decl'ttO n• 1.720. de 28 de 
no"Ycmbro de 199S, e tendo cm vüc.,, o que conslll do Procc:s.so n.• 53650.000JS7/2002, Conconéoc,a n• 
oggnoo1.ssRJMC: rc-soh'C': · 

Outory;ar pC1llli.or:SOO 6 1Udto Ondas; Mêd1u de: Parambu Ltd;i. p.iro explorar scn•1ço de rtl· 
diOOif"usoo sonora cm frcqOCflew moduloon, ~lo pr~o de dez anos. no munidp10 de ru.mibu. Es1:1do 
do CcanL A p:nni8Sio una uuloq;ada sontl!'ntc prodl.llirã eícito,; lc.g:iis após delíbcr10o do Cuniresso 
N11c1on.it. nos tí."Tffl05 do artigo 223. ~ J•. da Ccns1ituicào. 

l'Olff\lU \SUE .lO UE All l<ll. IH: ~O I? 

O MINISTRO UE ESTADO DAS COMUN1CAÇÕES. no lL..O de ~VIU atribuiçih.S, col\.'l:i• 
der.indo O di~o no inciso 11 do an. 9' e an. 19 do Reyulamc.ntu do Scniço de 1-tadiodifuslo 

~tr~~t.i1!oie~0~~::a!00~~:~ ;6~í1le!'e.ê!i!: !1:1acr'c!a~ t:•t!~:J .. :ii~C\~rtj~ 
anos, um di:-ei10 tk ~cluswid.,dc, '1:1'\Íço de rachodif\ls5o eomuni1i1fa. OJ a,os de ou1orga somente 
t~tJ:;i:_rc~os lcaais apôs dêlibcraçdo do Congrc.<so N•ci<:inal. nOf termo,; do § J• do :m. 22.l d2 

DESPACHO~ JJt') M l ~ ISTkll 
Em? de m aK> de: 2012 

No pro<:cuo ;ib,1ixo rell'Cionado. onde o cx--cn1prcg-.u.lo d.:. Empresa Bras1lcint de Cmcíos e 
TdtgNÍOS • ECT. Sr. Jorçc Ubirall Elias Duarte in1cT'pÕli o Rccur,:o de R ... -cons:idmçâo cm PtlJido de 
Anior:till com Fulcro na Lci n•. li. 282. de 21.02.06, DECIDO CO~HECER 00 KE('UKSO E NO 
Mt\ktTO JULGO IMl'ROCEDENTii O PEDIDO RECURSA!. MANTENllO-SE O INDEFERIMENTO 
DO Pê.DIDO OE ANISTIA. com base no rARECER t,r,: ... 66k/2012/MIJOICGAA/CONJUR-MC/AGU da 
Co1uuhorii Jurid1c:1.. conforme Anexo Único. nos. lcnnoi. cb lq;n l:,Ç'Jo vii ente. 

&,e documr:n10 pode M.'T \fflficado no cndt'rcço ch:tl'Unie.> http://www.in,p •.bnux.n:i:•h.r.bml. 
pelo côdigo 00012012050400061 

At.:EXO ÚNICO ., 

RECURSO • CONHECIDO E IMPROCEDE~'TE. , 

No proc~~ :ib.11•0 rcladonodo. onde: o CÃ-cmprcgildo da Empresa BrM1lcira de C'om:ios c 
TcléKfDÍOS • ECT, Sr. Roberto AuglLrru, W I inieTpOs o Recurso de: Rc:consideraçio cm Pc:d1do de Ani$tW 
com Fulcro n:, lei n•. 11. 282. de 23.0:?.06, DECIDO CONHECER DO RECUkSO E NO M~RJTO 
JULGO IMPROCEDENTE O PElllDD RECURSAL MAl>ITENDD-SE O INDEFERIMENTO UO PE­
DIDO DE M%TIA. com b;,.sc nu PARECER N". 6l<6/201Z>MIIDICGAAICON/UR-MC/AGU dD Con­
.suhori11 Juridka. cuníomic. Anexo Único, nos termos da lc,iisfaçio vi11cn1e, 

AN6XO l/NICO 

RECUkSO • COl\TIEClllO E IMPROCEDENTE. 

Tendo cm VÍ."íl3 a mamf~taç~o intcrposb contra dcctslo do Despacho Ministerial, q\ll' mMtcvc 
h:lb1h13da PLENITIJDE COMU'NICAÇ'ÔES LTOA n.n Concorrência n• 001/2007-CELJMC. p:ara 11 ~. 
culi<bde de Amgu:ari, no Estado dt Mína.s Gerais. ~olho o PARECER N9 46112012//TFOCGCEICON· 
fllk-MC/CGU/AOU, de S011c a n1n conhecer da m:ini(c.staç,fo conf~ Anexo Único. nos termos da 
legisl:lç!o ,.;jClllc e du OOllTW cstlbelccid:as no rupcctivo EditstL 

ANEXO ú,nco 
MANIFESTAÇÃO- NÃO CONIIECIDA 

UF l.OCAUOAIHl S11JtY1ÇO -
Acolho o PARECER N• 464/2012/TFCI CGCEJCONJUR-MC/CGUIAGU e tn\'OCO ma: fim­

d:imentos como rnz:jo desta ~ isln pnro I IOMOLOGAR o L-Cttamc e n::ali.z:ar :t.1 adjud,caçcks propostas. 
de: acordo com o Anoo Unko. no, termos da lcgislaç!!o ,'lucn1e c tias norm12.S cst.abcfce1J.u no 
ra;pxth•o Ed1llll. 

ANEXO l/NJCO 

Tcntlo rm vista a m:uufcstttçlo llJ'll'CKnWda pcb licit.antc SM RAOIODlflJS.~0 LTDA n:a 
Conc:0ninci11 n• OOY.!010-SSR/MC, a.colho o PARECER N" 464/20 1:?/rFCJCOCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, Jc sane 2 conhecer da rn:miÍC$lJIÇ!o e dar-lhe provimento, conforme Anc:11:0 Único. no, 
tcm,os c.b legislação vigente e du normas i:stabclecid:ts no rc-spcc1ivo Ed11:1L 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO • CONIIECIUA E PRO\1llA 

Sf:.kVIC'O M>J,:IFESTM'TE 

Ac<ilhu o PARECER N"' 691/2012/TFC/ CGCEICONJUR•MC/CGUIAGU e m,•oco SC'U$ fun­
tlnmcntus como rudo dc51.a dcci:s!o p.:ira IIOMOLOGAR o ccrtMle e rc:ihlJlr as aJjudicaç~ propoNS. 
de acordo com o Anc1to Unico, nos 1crmos d:, lcgislllç!o vigente ( d:u norm:u tst:ibclecidas no 
n:-spe,c11..-o Ed1t41. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o t'ARECER N• 566f.?012/TFC/ COCEICONJUR.MC/CGUIAOU e in,·oco seus fw,­
damen101 como ro1z!l o dcst.t d,:ci).~CJ p.ira HOMOLOGAR u ccnumc e n:..liur as adjudic:açõcs proposw, 
de acordo com o Anc.xo Único. nos tCflTIU$ da lcgisbçJo "YÍJcntc c das nomut5 (st.abcltcidu no 
l"C'lpcclÍYO EJu.::al. 

ANEXO ÚNICO 

OM 

Tendo 1.-m \·Ís1:1 .1 manifcs1aç3o aprC:."cntada por ALFA E ÓMEOA ADVOCACIA rui Con• 
rortmci:a n• 014/1998·SSRIMC. :acolho o PARECEM. N• S66/2012/TFC/CGCEICONJUR· 

~MC/CGUIAGU. de j()nc·a conjlc.ccr cb m.,nifcsll'lçio e: dar•thc: pru\•m\cn10. conforme Anexo Único. nos 
termo$ cb lcgisloçAo ,'1,cntc e d11J nunnas es1abc:lecida.., no n.~>ccti,·o Ediwl, • 

Ooc UJT'K."nlO :usinado J 1g1t:1lmcntt confonnc MP n' 2.200•2 de 24/0l'/2001, que iresii1ui a 
Jníne~trutuu de Ch:l\'c,: Nblica.or: Bmsikiro • ICP•Brusit 

l 



MfNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Pem1anente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53000.006481/20 l O ( cópia 1) 
Interessado: Sistema Aleluia de Comunicação Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Confonne consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrêncià n.0 034/2009-CEL/MC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Jupi/PE. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.0 240, de 30 de abril de 2012, no 
Diário Oficial da União de 4 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do -ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

Brasília, o ::i-- de maio de 2012. 

/ 1 . 
I : 

,..J,-, 

' IJM l,ryv..}J ..,t• l\/-U_._'l..a.-
0EN1SE MENE ES · E OLIVEIRA 

President~ da Cornic ermanente de t,ilaçilo de Serviços de Radiodifusão 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadàstrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o ·processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo ~e darão 
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 29 de maio de 2015. 

Selitl Documento assinado eletronicamente por Weberson Wayne Nobrega Peixoto, Chefe de 
• ';' Serviço de Apoio Administrativo, em 01 /06/2015, às 15:17, conforme art. 3º,' Ili, "b", das 

;u~IM!Ulól L!J 
eletr6nfea Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0530545 e o código CRC D6124330. 

06/04/201 7 10:52 
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ANATEl 
r-<>;-

e Menu Principal • 

V Tela Inicial 1 [à Resultado da Consulta 

Plano Básico - FM 
Jupi/PE 

Canal Classe 

e 
Entidade 

SISTEMA ALELUIA DE COMUNICACAO LTDA 

Usuário: -

82 

Data:15/06/201-S 

Registro 1 até 2 de 2 registros 

Hora: 17:03:33 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRDtrelaListagem.asp 

SRD »» Consutas »» Técntos »» Pana Básico I menu ajuda 

' 

---'.----~-- _J 

Localidade Fase 

e 
o 

Situação 

Página: [ll [Ir] D [Reg] D 
_J 

,15/06/2015 17:03 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers ... http~//sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeralffelaListagem.asp 
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ANATEl -
e Menu Principal • 

V Tela Inicial j (a. Resultado da Coõsulta 

Consulta Geral 
Critérios da Pesquisa, 

Ordenado por: UFMunicipio 
Situação: O 

Serviço: O 

Nome Fantasia: SISTEMA ALELUIA DE COf::1UNICACAO LTDA 

CNPl: 11267661000102 

Resultado 

NENHUM REGiSTRO ENCONTRADO! 

SRD »» Consutas »» Geral l menu ajuda 

/ 

\ 

15/06/2015 17:05 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE ... 
/ 

ANATEl 
e Menu Principal • 

L!fii Dados da consulta 1 [l Resultado 
··-== 

Perfi I das Empresas 
Tipo de • 

f.> .Exata e iniciando com <!l Contendo comparaçao: 
Nomé da Entidade: 1,-S-IS_T_EM_ A_A_L-EL_U_IA_ O_E_C_O_M_U_N_IC_A_C_A_O_ L_T_O_A __ , 

CNPJ/ CPF da 111267661000102 
Entidade: '--· ------~ 

Resultado da Pesquisa 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ _ Novo _:s iacco/Relatorios/Perfi I D ... 

SIACCO »» Consul as Gerlis »» Rgrfil das 8npresas j menu ajuda 

----~ -- J 

Nao foi encontrado nenhum registro com os crj térios informados! 

I de 1 

Para maiores informações clique no botao ajuda. 

li() Voltar j (i) Q>nflrmar j J,I .A4uda 1 

15/06/20 15 17:06 
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ANATEL _., 

BOA TARDE 

.,Eabl.ane.dr Costa Ferreira 
Ststemas 

Interativos 

~ Menu Principal .,.. · 
SIACCO »» ConsulasQ!fais »» Cor,suha Participa~o do Sócio . R-4DIODll'US40 I internet teia j menu ajuda 

~ Dados da consulta , ~ Consulta 

Consulta Participação de &>cio 

0-i térios da C.Onsulta: 

Nome: HUBERT MAROO MORAESCASTRO 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

15/06/20 15 17:08 
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ANATEl - ., ~-
BOA TARDE lnS:di r:osta Ferreira 

(:i Menu Principal • · ' ' 1 internet teia I menu ajuda SIACCO »» Consulas Gerais»» Consuha Perticipa~o do Sócio · ~ltDIODI FUsA.O 

1!fil Dados da consulta 1 ~ OJnsulta j 

C.Onsulta Participação de Sócio, 

0-itérios da Consµlta: 

Nome: SLVIO CESA.R CAMPOS LEITE 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

' 

1 
_j 

15/06/2015 17:08 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.006481/2010-11. Concorrência nº 034/2009 - CEL/MC. 

INTERESSADO: SISTEMA ÁLELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

Tendo em vista a necessidade de reenvio, à Casa Civil da Presidência da República, 
de cópia do processo em referência que trata da outorga de permissão para exploração do serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Jupi, Estado de Pernambuco, 
que retomou daquela Casa, por meio do Oficio nº 37/2015 - SUPAR/SRI, para oi tiva do atua1 
Ministro, encaminho nova minuta de Exposição de Motivos, ao Gabinete da Secr~taria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, para providências quanto ao prosseguimento do feito. 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

MC EM 

Brasília, de de .2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n~ 034/2009 - CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Jupi, Estado de Pernambuco. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
pela Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 
subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 

técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n~ 8.666, de 21 
de junho de 1993, e na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a SISTEMA ALELUIA 

DE COMUNICAÇÃO LTDA (Processo n~ 53000.006481/2010-1 l) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado 
no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 240, de 30 de abril de 2012, 
publicada no D.O.U. do dia 04 de maio de 2012, outorgou a permissão. 

06/04/2017 10:53 
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3. Contudo, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que 
seja encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa 
para prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

• sei Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade · 
mi!lllu,:, @ Coordenador-Geral de Regime Legal de Outorgas, em 30/06/20 I 5, às 14:47, conforme· 
elimôtlle.i art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
:;~~,:;;:,'""' informando o código verificador 0555484 e o código CRC B55CA133. 

Minutas e Anexos 

Não Possui . 

96/04/2017 10:53 
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Pn:sidtncia da República 
Secntaria de Relações lnsôwcionais 

Subd!efia de Assuntos ParlamenJarn 
Pnoça dol ~ Pociesu, 'Pa]jcio do Planalto - 70150-900 - Br»ília/Df 

Fone: (61) 3411-1440- Fax (61) 3411-1120-supar@presidencia.iov.t,, 

Oficio n2 3 7 /2015 - Supar/SRl. 

Brasília, .f 5 de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasllia-DF 

Assunto: Restituiç:lo de processo& de racljodifusão. 

Senhora Chefe de Gabioete_ 

Restituímos a Vossa Senhoria, conforme .relação anexa, 15-1 Processos de , 
Radiodifusão e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. Informo, 
também, que as Exposições de Motivos estão seodo ~tufdas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

' 

I 

) 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitlva dos novos Titulares das Pastas 
Ordem NUP AHunfo 

1 , 
53740Q00783200032 MC 00002 2013 Mandllguaçu PR / LlclVFM - 1 (um) VOiume 

' 
2 53000022860200826 MC 00003 2012 Cáceres MT / RenoY/FM - 1 (um) volume Apensado 11roi::esso n9 53690.000864/1998 com 1 (um) volume 

3 
537•0000857200031 MC 00003 2013 Santa Te~zlnha de ftaipu PR / UclVFM - 1 (um) volum~ 

.. 
4 

5300006•010201281 MC 00013 2014 Centen.lrlo TO / RADCOM - t (um) volul'Jlf! 
' ~ 

5 
53000023661201050 MC 00014 2014 ftumbiara GO / RADCOM - 1 (um) voh.rne 

' 
6 

53000023655201001 MC 00015 2014 Humberto de Campos MA/ RAOCOM - 1 (um) volume ' 

7 
5300006620J201105 MC 00017 2014' Catuti MG ( RADCOM - 2 (dois) volumes 

8 
~ 

· 53000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PR/ Renov/FM - 1 (um) volume:Apensado processó rí' 53740.000•86/1998 com 1 (um) volume 

9 . 530000545à5201113 MC 00018 2014 Porto Esperidlao MT / RAOCOM - 1 (um) volume 

10 l 

53000036914201 136 MC 00019'201• São Jorge do Patro,clnlo PR / RAOCOM - 1 (um) volume 
r 

l 

11 53000055599200760 MC 00020 2014 Palmas TO / RADCOM - 1' (um) volume -
12 

53000005277200770 MC 00021 2012 Crlclllma SC / Renov/FM -1 (um) volume Apensado 11rocesso n9 53820.000056/1997-29 com 1 (um) volume 

13 5300002748~200991 MC 00022 2014 Assis Chateaubriand PR / RADCOM • 1 (um) volume 

14 53000015437200951 MC 00024 2012 Criclúma SC/ Ranov/FM -1 (um) volume Apens'ado processo n9 53740.002183/1999-14 com 2 (do~) volumes 

15 53650000551200174 MC 00024 2013 Viçosa do Ceara ~E / Ucit/OM - 1 (um) volume 

16 
53000009365201127 MC 00025 201·2 Cesário Lange SP / Renov/FM • 1 (um) volume Apensado processo n9 53830.000087/2001 com 2 (dois) volumas 

; 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oltlva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Aaaunto 

17 53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Pareeis MT / Ucit/FM - 1 (um) volume 

18 53000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Dooe GO / RADCOM - 2 (dols) voli.mes 

19 53000049326200651 MC 00026 2012 Pelotas RS / Renov/FM - 1 (um) volume 

20 53710000579200150 MC 00026 2013 Montalvànfa MG / LlcillFM - 1 (um) llollffle ..,. 

21 53000029326200987 MC 00026 ?014 Santa Bãrbara BA / RADCOM - 1 (um) volume 

22 63000012434200631 
. 

MC 00027 2012 Piracicaba SP / Renov/FM - 2 (dois) volumes 
--, 

23 53710000579200150 MC 00027 2013 Mal.las Cardoso MG / llcit/FM - 1 (um) volUme 

24 53000010676201058 MC 00028 2013 Encantado RS / liciUFM - 1 (um) volume , , 
= 

25 53640000236200247 MC 00029 2013 Campo FÔrmoso BA / LlciVOM - 1 (um) volume 
' 

26 53000066680201151 MC 00029 2014 Avaré SP - FME • 1 (um) volume } 

27 
53710000449200206 MC 00030 2013 Alaponl MG / Úcit/FM -1 (um) volume 

28 53000057408201181 MC 00030 2014 Dourados MS- FME -1 (um) volume 
' - . 

29 
53000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE / UciVFM - 1 (um) volume 

30 53000008620201203 MC 00031 2014 Estanda SE - FME - 1 (um) volume : 
. 

31 . 
53000022885201125 MC 00032 2012 Blumenau SC / RenovlFME - 3 (três) volumes 

32 • ' 53000056116201121 MC 00032 2014 Paranaguà PR - FME - 1 (um) volume . 

, 



1 Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitlva dos novos Titulares das Pastas · 
Ordem NUP Aaaunto 

33 
53650000792200113 MC 00033 2012 Orós CE/ Renov/FM -1.(um) vo~me 

34 ' 
53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borbaf R • FME •. 1 (um) volume 

'· 
35 63000059022201111 MC ooo~ 2014 Crk:fllma se - FME - 1 ,(um) volume 

36 
53000q09979201117 MC 00035 2012 Nlquelândía GO / RenovfFM - 1 (um) volume 

. 
37 

53000059718201130 MC 00035 2014 Santarém PA - FME - 1 (um) \IQ!ume 

38 
. 

' 53000058587201173 MC 00036 2014 Nova Friburgo RJ • FME • 1 (um) volume 

39 
53000066062201182 MC 00037 2014 Trindade GO • FME • 1 (um) volume 

40 
53670000098200215 MC 00038 2013 Novo Gama GO / Licit/FM - 1 (um) volume 

\ 

41 ' 53000007971201299 MC 00038 2014 Senhor do Boofím BA • FME • 1 {um) volume . 
42 53000027954201014 MC 0~39 2012 Prata MG / LiciVFM - 1 {tim) volume 

, 

' 
43 53000007969201210 MC 00039 2014 Serr1nha BA • FME - 1 (um) volume . 
44 

53710000613200013 MC 00040 2012 llamogf MG / Ucit/FM - 1 (um) volume 

45 53000008174201229 MC 00040 2014 Januârla MG - FME - 1 {um) volume 

45' ' 
53000045699201083 MC 00041 201'2 Treviso se/ Llcit/FM • 1 {um) voltime 

1 
47 53000000127201318 MC 00041 2014 São Joao do Sabugi RN / RAOCOM • 1 (um) volume , 

48 53000026910201069 
. 

MC 00042 2012 Cambuquira MG / Licit/FM • 1 (um) volume 

. ' 

/ 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oltlva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP ' Aaaunto 

49 
53000028478200915 MC,00042 2014 Japaratuba SE/ RADCÓM - 1 (urn) yotume 

50 53000003089201011 MC 00043.201 2 São Benedito do Rio Preto MA/ Licll/FM - 1 (um) vollf118 

51 53000042881 201244 MC 00043 201 4 lndlariópolis PR/ RAOCOM - 1 (um) volu~ 

52 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG / Llcit/FM - 1 (um) volume 

53 53000053959201094 MC,00044 2014 ~ataraca PB / RADCOM - 1 (um) volume- -
54 630000608922011°26 MC 00045'20l4 Capim PB'I RADCOM • 1 (um) volume 

' 1 

55 
53000047616201171 MC 00046 2014 Chalé MG / RADCOM - 2 (dois) volumes 

56 53000028337201290 MC 00049 2014 Vlrgolêndla MG / RAOCOM - 1 (um) volume 

' 
57 

,, ~3000055538201189 MC 00053 201 4 Jaraguari MS / RADCOM • 1 (um) volume 
, 

-
-58 

53710000754199814 MC'00066 2014 Alvlnópolis MG/RADC?M - 1 (um) volume 

59 
53000038735200757 MC 00067 2014 ltaqulral MSI RADCOM - 1 (um) volume 

60 
53000003556201266 MC 00060 201 4 llaplpoca CEJFM - 1 (um) volume 

61 
53000015303201235 MC 00061 2014 Castanheira MTIRADCOM - 3 (três) volumes 

62 53720000367200234 MC 000612013 Novo Progresso PA - Ucil/OM -1 (um) volume 

63 
53000067466201031 MC 00062 2014, Santa Terezinha de Goiá& GOi RADCOM - 1 (i.n) volume . . 

64 53000060366201165 MC 00063 2014 Dois Riachos AL/RAOCOM • 1 (urrí) VOiume 

' 
, 

. ( 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oítlva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Anunto 

65 53000021819201057 MC 00064 2014.Vitórla da Conquista BAIRADCOM • 2 (dois) vólumes 
; 

66 53000003793201227 MC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM - 1 (um) volume 

67 53000000317201335 MC 00067 2014 Amapá do Maranhoo MA/RADCOM-1 (um)Volume 

68 53000001388201355 MC 00070 2014 llamaraju BNRADCOM , 6 (cinco) volumes 

69 53000053917201215 MC 00071 2014 Barra do Our9 TO/ RADCOM-1 (um) volume 

70 
53000051948200693 MC 00073 2013 Limoeiro PE / Renov/FM 1 (um) volume Apensado processo rf- 53103.000408/2000 com 1 (um) volume 

71 53000014329201002 Md 00074 2Ó12 Umbaúba SE/ Llcit/FM • 1 (um) volume i 

72 
53000043199201237 MC 00074 2014 Floral PR/ RAOCOM - 1 (um) volume . 

73 53000056849200941 MC 00075 2012 Coari AM'/ l..lci1/FM -1 (um) volume 

74 
53000017857201358 MC 00076 2014 Governador Newton Bello MN RAOCOM- 1 (um) volume 

75 53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PA/RADCQM • 2 (dois) volumes 

76 53000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR/ LlciVFM • 1 (um) volume 

77 ' 53000004706201097 MC 00064 2013 Arglrita MG / LiciVFM • 1 (um) volume 

78 53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG / UciVFM - 1 (um) volum11 

79 53000043932201093 MC 0008&2013,Santa Fé do Araguaia TO / L1ciVFM • 1 ( um) volume . 

80 53790000837200155 MC 00087·2013 Torres RS / UciVFM • 1 (um) volume 

' , 

\ 
I 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordom NUP Assunto 

81 53790000637200155 MC 00068 2013 Tapejara RS I Llcit/FM - 1 (um) volume 

62 53000002269201077 MC 00090 2013 Conde0ba BA / Llcit/FM - 1 ·(um) volume 

63 ' 
53000000821201041 MC 00091 2013 lraril BA I Llcit/FM - 1 {um) volume 1 . ., 

84 53000012652200819 MC 00101 2012 Gravalá PE I Renov/FM - 1 (uin) volume Apensado processo~ 53103.000044/2000-56 com 2 (dois) v,olumes 

85 53000008986201193 MC 00103,2012 Jolnville se/ Renqv/FM - 1 (um) volume 

86 53000064643200765 MC 00105 2012 Jatal GO / Renov/FM - 2 (dois) volumes 

87 
53000067686201065 MC 00106 2012 santos SP I Renov/FME- 1 (um) YOlume 

88 53740000559200211 MC 00111 2013 Araucária PR - FME - 1 (Um) V<>!Ume 

89 53000034004200902 MC 00117 2013 Golania GO t Renov/OC - 2 (dois) votumeg ; 

-
90 53000065263200713 MC 00129 2012 Sananduva RS / Renov/FM. 1 (um) volume 

, 
91 

, 
1 

53000020768200406 MC 00132 2013 Osório RS • FME • 1 (um) volume 

92 53000036097200730 MC 00144 2012 Santa lzabel do Oeste PR I Reno11/OM -1 (um) volume 
·-

93 530()0024523200873 t,1C 00145 2012 Monte Azul Paulísta SP / RenovlOM • 1 (um) volume 

94 53000019707200901 MC 00148 2012 Poços de Caldas MG / RenovlOT - 2 volumes BP.enso processo 53710.000189/2002 com 1 volume e processo 
53710.000793/1996 com 1 volume • · 

95 53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS / Renov/FM • 1 (um) volull)8 Apensado processo rr' 53790.000305/1998 com 1 (um) volumo 

96 53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia se I Renov/FM - 1 (um) volume . 
·•· 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitlva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Ataunto 

97 
53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonópolis RO / Renov/FME - 1 (um) volume . 

98 
53720000299200041 MC 00156 2013 Paca)é PA / Llclt/FM • 2 (dois) volumes 

99 
53000014693200335 MC 00157 2012 Varginha MG / Renov/OM • 1 (um) volume 

100 
53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PA / Lldt/FM - 2 (dois) volumes 

101 
53000010790200863 MC 00168 2012 Santo Antônio de Padua RJ / Renov/OM - 2 (dois) volumes Apensado processo n2 53770.001006/1998-03 com 1.(umJ 

volume 

102 
53720000225200277 MC 00158 2013 UmoeirodoAJuru PA/ Llcit/FM • 1 (u!l') volume 

103 
53000056154201183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros se/ RADCOM • 2 (dois) YOIUmes 

104 
. 

53000091533200652 MC 00161 2012 Araguaína TO/ Renov/OT - 1 (um) volllme 

105 53000048738201266 MC 00161 2013 Uirapwu GO / RADCOM • 1 (um) volume 

106 
53000002920201271 MC 00162 201_3 Bacabelre MA/ RADCOM • 2 (dois) volumes 

107 
53000076774200671 MC 00163 2012 CQtu BA / Renov/FM • 1 (um) volume Apensado processo n2 53640.001298/1998-39 com 1 (um) volume 

108 
53000044548201016 MC 00164 2012 Campo Grande MS / Renoll/FME - 2 (dois) volumes 

109 
53000027679201292 MC 00164 2013 Jequitibã MG / RAOCOM • 3 (três) v?"'mes 

110 
53000013790201030 MC 00165 2013 Montes Clar~s MG / RADCOM - 1 (um) volume 

. ' 

111 
53000012984201018 MC 00166 2013 lblralala BA / RAOCOM • 1 (um) volume 

112 
53000026544201129 

. 
MC 00169 2013 Embu-Gueçu SP / RAOCOM • 1 (um) volume 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oltlva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

113 53000003387201264 MC 00171 2013 Pnncese Isabel PB•/ RADCOM - 12 (do1.e) volumes 

, 
114 

53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporã PR/ RADCOM • 1 (um) volume 

115 
530000546032012:l0 MC 00175 2013 Mutun0polls GO / RAOCOM • 2 (dois) volumes . 

116 
53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco Bonito TO/ RAOCOM • 1 (um) volume ., 

117 
53000006409200942 MC 00180 2013 Amelroz CE/ RAOCOM · 2 (dois) volumes .. 

118 
530000~6129201150 MC 00182 2012 Cassilàndia MS / RenoV/OM • 1 (um) volUme 

119 
5300000648120101 1 MC 00185 2012 Jupl PE / Licd/FM • 1 (um) volume 

120 53650000357200270 MC 00186 2012 Parambu CE / lidf/FM • 1 (um) volume 

't21 53000003644201004 MC 00187 2012 lagoa da Prata MG / Licit/FM • 1 (um) votume 

122 
53790000211200068 MC 00188 2012 Chul RS / llciVFM -1 (um) ~olume 

123 
53000013513201027 MC 00190 2012 Campo Belo do Sul se/ LlclVFM • 1 (um) volume 

124 
53000008281200285- MC 00227 2012 Aguas Belas PE / Uolt/FM • 1 (um) volume 

125 
53000004483201068 MC 00228 20f2 GlaucilAndla MG / llcit/FM • 1 (um) volume 

126 
53000042680201085 MC 00229 2012 Olho oAgua PB / LlclVF~ • 1 (um) volume 

127 
53000062713200716 MC 00230 2012 JoinviHe se/ Renov/FM • 1 (um) YOlume Apensado processo n• 53820.000061/1998 com 1 (um) volume 

128 
53720000345200274 MC 00231 2012 Agua Azul do Norte PA/ l icit/FM - 1 (um) vaume 

r 

' 



I 

xposç es e o vos a serem E 1 õ d M ti d 1 id evov as nara olt va dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP AHunto 

129 
53720000345200274 MC 00232 2012 Aurora ~o Pará PAI Licit/FM -1 (um) volume -· 

130 53000026644201074' MC 00237 2012 Angelandla MG / Lldl/FM - 1 (um) volume 

131 
5300000627120101'5 MC 00238 2012 Betênia PE / Ucit/FM- 1 (um) VOiume 

132 
53640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BA / Renov/FM - 2 (dois) volumes Apensado procesao nº 53000.016821/2007 com 1 (um) ~ume 

133 
53000007818201008 MC 00241 2012 Rio Bonito do Iguaçu PR/ Ucil/FM - 1 (um) volume -

134 
63000045150201099 MC 00242 2012 Santa Roa!' do Sul se/ LicilfF_M - 1 (um) volume 

' . 
135 53000058819200979 MC 0024 7 2012 0110 d' Água das Cunhãs MA/ Ucil/FM - 1 (um) VOiume 

136, 
63740000259200223 MC 00249 2012 Mams Costa se/ Llcit/FM - 1 (um) volume 

137 
MC 00250 2012 Maturéia PB / Lk:it/FM - 1 (um) volume 

. 
53000005447201011 

138 53740000282200218 MC 00251 2012 lomerê se/ Lícit/FM - 1 (um) volume 

139 53000026104201091 MC 00252 2012 Paranapuã SP / Licit/FM • 1 (um) VOiume 

140 530000420G9201063 MC 00267 2012 Bom Jesus PI/ Llcil/F~ - 1 (um) volume 

141 53830000286200297 MC 00269 2012 Jad SP / Ucil/FM - 1 (um) volume . 
142 

. 
53790001359199707 MC 00272 2012 Igrejinha RS / Renov/FM - 1 ~um) volome ,/\pensado processo n• 53000.051345/2004-72 OOJTI 1 (um) volume -

143 53000015250200523 MC 00278 2012. Vlamão RS / Renov/FM - 1 (um) volume 

144 53000019342200825 MC 00290 2012 Aquldauana MS / Renov/FM - 1 (um) volume Apensado processo n1 53700.000177/1998-18 com 1 (um) volume 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para olttva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Anunto 

' 
145 53000005831201103 MC 00291 2012 Itabaiana SE/ Renov/EM -1 (um) volume 

146 
,· 

\ 
53006039692201022 MC 00292 2012 Estreito MA/ Lldt/FM -1 (um) volume 

147 53830000887199862 MC ()_0874 2011 Prealdonte Venceslau SP / Renovn,:M - 1 (um) volume Apensado processo~ 53000.014729/2008-95 com 1 {um) 
volume 

148 53790000368200093 MC 00889 2011 ltaara RS / Ucít/FM - 1 (um) volUl1)e 
' . 

149 
53000001057199706 MC 0~294 2012 Canguçu RS-cancelanientode outorga FM - i (dois) volumes 

' 
150 53000000039200425 MC 00159 201~ Rio Grande RS - Reocw/FM - Retlficaçêo de Portaria - 1 (um) volume 

151 
5300~72200892 MC 00174 2012 DiYJ\OP(llls MG / Renov/FM - 2 (dois) wtumesApensadoprooesllO n' 53710.000610/199/-04 com 1 (um) volume 

\ 

; 
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28/8/2015 .: SEI / MC • 0584010 • ~ içao de Motil.os :: 

EM Nº 325/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Mirristério, determinou-se a publicação da Concorrência nº- 034/2009 - CEIJMC, com vistas à 
implantação de 1.lfill. estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Jupi, 
Estado de Pernambuco. · 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011 , publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a docrnrentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

>utorga das entidaaes proponentes, com observância à Lei nº- 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 
leg&lação específica de radiodifusão, concluiu que a SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO 

LIDA (Processo nº- 53000.006481/20 l 0-11) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabeleciqos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro 
de 2012 e a Portaria nº 240, de 30 de abril de 2012, publicada no D.O.U. do dia 04_ de maio de 2012, 
outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3Q do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após dehberação do Congresso Nacional Portanto, solicito que seja encaminhado 
o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para prosseguimento do 
feito. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERWINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

___ _,.,,,.... Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERWINI, sei• O Ministro de Estado das Comunicações, em 25/08/2015, às 10:54, conforme art. 3º, III, "a", 
11,~naiu: U..I da Portaria MC 89/2014. 
elel1'6Nca 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 

"=ll:'.~~~--
.,,,....~-~ ... i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.btrnl 

· informando o código verificador 058401 O e o código CRC 1 OA2FB50. 

https://sei .rrc.g ov.br/sei/controlador .php?acao= documento _impri Ili r _ v.eb&acao_orig em=ar1.ore _ -.isualizar &id_documento= 714006&infra_ sistema= 1000001... 1/2 



28/8/2015 :: SEI / MC - 0685041 - Despacho Interno :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

PROCESSO Nº: 53000.006481/2010-11 

De ordem, remeto os autos ao SDCOM, para providenciar copia autenticada do 
processo em referência a ser encaminhada ao SEDOC/GM, para que seja remetido à Presidência da 
República .. 

Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, 
em 26/08/2015, às 11:33, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

-0:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrn1 
· informando o código verificador 0685041 e o código CRC ADC295F3. 

Minutas e Anexos 

Não Possui 

• 1 

https://sei .rnc.g ov.br/sei/controlador .php?acao=documento_imprimi r _ web&acao _ orig ern=arl.Oíe_ 'li sualizar&id_documento=833152&infra_sistema= 1000001... 1/1 
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EM n2 00303/2015 MC 

Brasília, 2 de Outubro de 2015 

Excelentí~sima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ{)34/2009 - CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Jupi, 
Estado de Pernambuco. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída1 pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011 , publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas al_terações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 

pela outorga das entidades proponentes, com,,observância à Lei n.Q8.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a SISTEMA ALELUIA DE 

COMUNICAÇÃO LTDA (Processo nº53000.00648l/2010-11) obteve a maior pontuação do valor 
po_nderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão. O ato. de homologação do certame foi publicado no Diário 
Oficial da União de 27 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 240, de 30 de abril de 2012, publicada 
no D.O.U. do dia 04 de maio de 2012, outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3.Qdo art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

I 

Respeitosamente, 

Assi11ado eletronicame11te por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoi11i 

Expos10 de Motivos EM 303/2fll51{07522 l 7\) SEI 53000.006481 2010-11 / pg 
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PARECER Nº 0075/2012/fFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N.!!: 53000.0034309/2009 

INTERESSADO: SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.0 034/2009-SSR­
MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para a localidade de Jupi, no Estado de Pern~mbuco. 

Pela homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante 
SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

Senhor Coordenador Geral, 

1. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha, para exame e 

parecer desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as 

propostas das licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto do Edital da 

Concorrência n.0 034/2009-SSR/MC, para a localidade de Jupi, no Estado de Pernambuco. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de 

concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então praticados pela 

Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 

praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao JUIZO da 
autoridade, ressalvamos ·que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, 
desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.0 8.666/93_, " in verbis": 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anu lá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ Jl2 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 

§ 2° A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
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disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será 
possível se existir motivo superveniente suficiente a j ustificar tal conduta, nos termos do que 
preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre S\Jportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração ·pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 
em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterjor. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma'situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito. (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481 ) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria Jurídica 
o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

6. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Jupi, no Estado de Pernambuco, 
analisando a Concorrência nº 034/2009-SSR/MC,verifica-se que a referida Comissão observou as 
regras insculpidas no instrumento. convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do- certame, 
bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório. Logo, cabe homologação com adjudicação do objeto à empresa SISTEMA ALELUIA 
DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

7. Ante o exposto, opinamos no sentido de que haja o encaminhamento dos autos ao Gabinete do 
Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga dos 
serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à empresa SISTEMA ALELUIA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, para a localidade de Jupi, no Estado de Pernambuéo. 

À superior consideração. 
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Brasília, 19 de janeiro de 20 12. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

DESPACHO Nº 168/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.00648 1/201 O 

ASSUNTO : Fase de homologação. · 

Aprovo o PARECER Nº 0075/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Advogada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, de de 2012. ., 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 

Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO Nº 169/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N . .2: 53000.006481/201 O 

ASSUNTO : Fase de homologação. 

Aprovo o DESPACHO Nº 168/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER N~ 0075/2012/TFC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de de 20 12. 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 
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DESPACHO S/Nº 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da 

mudança de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria 
I 

Jurídica, que conclui pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à 

Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cava/cante Trajano 

Brasília, 26 de agosto de 2015. 
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J 



:: SEI / MCTIC - 0757359 - Ofício :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim .. : 

1 de 5 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF -Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio nº 33056/2015/SEI-MC 

Brasília, 7 de outubro de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ A/DAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República - InteFino 
Palácio do Planalto, 4~ andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Procfssos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~ 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM nº 00303/2015 MC 

- 53000.006481/2010 

EM n° 00304/2015 MC 

- 53000.039692/2010 

EM nº 00329/2015 MC 

- 53000.004483/201 O 

EM nº 00332/2015 MC 

- 53000.000298/2013 

EM nº 00328/2015 MC 

06/04/20 17 1 1 : 13 



:: SEI / MCTIC - 0757359 - Oficio:: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao~<1~mef,;-r,_}mfJfar,1_-_-_-

- 53000.006271/2010 

EM nº 00301/2015 MC 

- 53720.000225/2002 

EM nº 00320/2015 MC 

- 53000.004706/2010 

EM nº 00313/2015 MC 

- 53740.000282/2002 

EM nº 00309/2015 MC 

- 53790.000211/2000 

EM nº 00327/2015 MC 

- 53000.026104/2010 

EM nº 00325/2015 MC 

- 53740.000259/2002 

EM nº 00326/2015 MC 

- 53710.000613/2000 

EM nº 00316/2015 MC 

- 53000.002269/201 O 

EM nº 00323/2015 MC 

- 53000.042099/201 O 

EM nº 00315/2015 MC 

- 53830.000286/2002 

EM nº 00314/2015 MC 

- 53000.056849/2009 

EM nº 00072/2015 MC 

· . - 53000.021334/2013 

EM nº 00305/2015 MC • 

- 53000.013513/2010 

"\ 

EM nº 00337/2015 MC 

- 53000.056648/2012 

2 de 5 06/04/20 17 1 1 : 13 
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EM nº 00342/2015 MC 

- 53000.045554/2013 

EM nº 00343/2015 MC 

- 53000.051,722/2013 

EM nº 00307/2015 MC 

- 53720.000299/2000 

EM nº 00306/2015 MC 

- 53000.003644/20 l O 

EM nº 00324/2015 MC 

- 53000.014329/2010 

EM nº 00335/2015 MC 

- 53000.018934/2013 

EM n° 00174/2015 MC 

- 53000.001524/200 l 

EM nº 00310/2015 MC 

- 53000.006756/20 l O 

EM nº 00302/2015 MC 

- 53000.003848/201 O 

EM oº 00318/2015 MC 

- 53830.000784/201 O 

EM nº 00317/2015 MC 

- 53000.058819/2009 

EM nº 00333/2015 MC 

- 53000.015435/2013 

EM nº 00353/2015 MC 

- 53000.049480/2012 

EM nº 00354/2015 MC 

- 53000.046795/2012 

EM nº 00355/2015 MC 

https :/ /sei .mc.gov. br/se i/controlador. php ?acao=documen to _im prim ... 
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- 53000.015189/2014 

EM nº 00358/2015 MC 

- 53000.056640/2013 

EM nº 00359/20 15 MC 

- 53000.056251/2011 

EM nº 00360/2015 MC 

- 53000.056644/201 l 

EM nº 00363/2015 MC 

- 53000.041617/2013 

EM nº 00364/2015 MC 

- 53000.028014/2012 

EM nº 00365/2015 MC 

- 53000.070758/2013 

EM nº 00366/2015 MC 

- 53000.056194/2013 

EM nº 00367/2015 MC 

-' 53000.063230/2005 

EM nº 00380/2015 MC 

- 53000.059407/2013 

EM nº 00374/2015 MC 

- 53000.020718/2012 

EM nº 00272/2015 MC 

- 53000.014022/2013 

EM nº 00381/2015 MC 

- 53000.072155/2006 

EM nº 00370/2015 MC 

- 53000.028132/2009 

Atenciosamente, 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim ... 
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RENATA MORAES CHECCHIO 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 07/10/2015, às 16: 16, conforme art. 3°, Ili, "b", das Portarias 
MC nº 89/2014 e MCl]C nº 34/2016. 

1 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· infonnando 9 código verificador 0757359 e o código CRC 261E2A,F4. 

.., 
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Esplanada dos Ministérios, BI~ R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Te!.: (61) 2027-6242 / 
· 6225 

Oficio nº 33056/2015/SET-MC 

Brasília, 7 de outubro de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ AJDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de PoUticas Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República - Interino 
PaJácio do Planalto, 42' andar 
70150-900 Brasflia-DF 

Asswito: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714. 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos. encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com vaJor de original: 

EM nº 00303/2015 MC 

- 53000.006481/2010 

EM nº 00304/2015 MC 

- 53000.039692/201 O 

EM nº 00329/2015 MC 

- 53000.004483/201 O 

EM nº 00332/2015 MC 

- 53000.000298/2013 

bttps://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento __ imprimir_ web&acao_orig... 07/10/2015 
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EM nº 00328/2015 MC 

- 53000.006271 /2010 

EM nº 0030 1/2015 MC 

- 53720.000225/2002 

EM nº 00320/2015 MC 

- 53000.004706/20] O 

EM nº 00313/2015 MC 

- 53740.000282/2002 

EM nº 00309/2015 MC 

- 53790.000211 /2000 

EM nº 00327/2015 MC 

- 53000.026104/2010 

EM nº 00325/201 s·Mç 

- 53740.000259/2002 

EM nº 00326/2015 MC 

- 5371 0.000613/2000 

EM nº 00316/2015 MC 

- 53000.002269/2010 

EM nº 00323/2015 MC 

- 53000.041099/201 O 

EM nº 00315/2015 MC 

- 53830.000286/2002 

EM nº 00314/2015 MC 

_- 53000.05684912009 

EM nº 00072/2015 MC 

- 53000.021334/2013 

EM nº 00305/2015 MC 

- 53000.013513/2010 

Página 2 de 5 
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EM nº 00337/2015 MC 

- 53000.056648/2012 

EM nº 00342/2015 MC 

- 53000.045554/2013 

EM nº 00343/2()15 MC 

- 53000.051722/2013 

' EM nº 00307/2015 MC 

- 53720.000299/2000 

EM nº OOJ06/20 l 2 MC 

- 53000.003644/2010 

EM n° 00324/2015 MC 

- 53000.014329/2010 

EM nº 0OJ3~/icv ~ MÇ 

_· 53000.018934/2013 

EMnº 00124/2015 MC 

- 53000.Q0l 524/200 l 

EM nº 00310/2015 MC 

- 53000.006756/20] O 

EM nº 00302/2015 MC 

- 530Ó0.003848/20 l O 

EM nº 00318/2015 MC 

- 53830.000784/2010 

EM nº 00317/2015 MC 

- 53000.058819/2009 

' EM nº 0033Jl20-15 MÇ 

- 53000.015435/2013 

EM nº 00353/2015 MC 

- jJQ00.049480/2012 .....__ 

https://sei.m-c.gov .br/sei/controlador.php?acao=documento _ ímprímir _ web&acao _ orig... 07 /10/2015 
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EM nº 00354/2015 MC 

- 53000.046795/2012 

EM nº 00355/2015 MC 

- 53000.0151'89/2014 

EM nº 00358/2015 MC 

- 53000.056640/2013 

EM nº 00359/2015 MC 

- 53000.056251/2011 

EM nº 00360/2015 MC 

- 53000.056644/201 l 

EM nº 00363/2015 MC 

- 53000.041617/2013 

EM nº 00364/201,5 MC 

.- 53000.028014/2012 

EM nº 00365/2015 MC 

- 53000.070758/2013 

EM nº 00366/2015 MC 

- 53000.056194/2013 

EM nº 00367/2015 MC 

- 53000.063230/2005 . 

EM nº 00380/2015 MC 

- 53000.059407/2013 

EM nº 00374/2015 MC 

- 53000.020718/2012 

EM nº 00272/2015 MC 

- 53000.014022/2013 

EM nº 00381/2015 MC 

- 53000.072155/2006 

Página4 de 5 
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EM nº 00370/2015 MC 

- 53000.028132/2009 I 

• 

-----

Atenciosamente, 

RENATA MORAES CHECCIDO 
Coordenadora-Geral 

Documento assioado eleqooicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora­
Geral de 'Serviços do Gabinete, em 07/10/2015, às 16: 16, confonne art. 3°, III, "b", da 
Portaria MC 89/20 14. 

~ A auteoticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/vcrifica.html 
· infonnando o código verificador 0757359 e o código CRC ~61E2AF4 . . .,: 

https://sei.mc.gov.br/seifcontrolador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao_ orig... 07/10/2015 
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Ide 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENKÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.006481/2010-11 

Referência:Oficio nº 33056/2015/SEI-MC, de 7 de outubro de 2015. 

Interessado: Sistema Aleluia de Comunicação LTDA. 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a expedição do Oficio nº 33056/2015/SEI-MC, de 7 de outubro de 
2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica deste Ministério 

Brasília, 9 de outubro de 201 S. 

seD Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
a,s:ll'll)W~ @ de Serviços do Gabinete, em 14/10/2015, às 11 :37, confonne art. 3°, III, "b", das Portarias 
elet'r6nlc.:i MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

:O:'. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.go'v.br/verifica.html 
· infonnando o código verificador 0762182 e o código CRC 8ASB44EA. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

06/04/2017 1 1 : 16 
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Oficio n.2 0252/2016 - SAJ 

Ao Senhor 
ARLEYAYRES 

Em 8 de junho de 201 6. 

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASiLlAIDF . 

Assunto: Restituição de Exposi~es de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

----·-1 
'll'q,?fl<illll -.1 i '\ll HO 

!!H \ i 
~ 1 li 1~ 1 l \ • 1 1 ! f • \. I 

A~ ,. ' 
L..:::.::.:..\::::~.:==~- t== '-5. G . :::J 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos ~baixo relacionadas: -

Quantidade NlldaEXM -MC NII Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 
2 79/2016 - MC 53000.046522/ 2011-85 
3 70/2016 - MC 53000.058125/201 l-56 
4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 
5 131/2016 - MC 53000.0081) 4/2012-29 
6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 
7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 
8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 
9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-l 7 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 
11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 
12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 
13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 - -
14 86/2016 - MC 53000.056634/201 l -44 
15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 
16 84/2016 - MC 53000.048414/ 2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.05 7121/2013-12 
18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 
19 340/2015 - MC 53000.0052 77 / 2007-70 
20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007 • 77 

-



22 350/2015 - MC 53000.015437 /2009-51 
23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 
24 ·10/2016- MC 53000 .071599/2013-55 
25 306/2015 - MC 53000. 003644 /2010-04 
26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 
27 88/2016- MC 53000. 058119/2011-07 
28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 
29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-4 7 
30 8/2016 - MC 53000.006807 /2013-45 
31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 
32 2/2016 - MC 53000.029406/2013-63 
33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 
34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 
35 363/2015 - MC 53000.041617 /2013-74 
36 104/2016 - MC - 53000.058133/2011-01 
37 4/2016- MC 53000.004800/2014-70 
38 341/2015 - MC 5 3000.065263/2007-13 
39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 
40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 
41 ' 346/2015 - MC - 53000.062713/2007-16 
42 347 /2015 - MC 53000.010896/2008-67 
43 307 /2015 - MC 53720.000299/2000·41 
44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 
45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 
46 5/2016-MC 53000.059200/2013-68 
47 ~ 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 
48 , 287 /2015 - MC 53000.016325/2014-84 
49 98/2016-MC 53000.051583/2012-45 
50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 
51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 
52 337 /2015 - MC 53000.056648/2012-49 
53 9/2016-MC 53000.069868/2013-13 
54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 
55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 
56 375/2015 - MC 53000. 040135/2013-05 
57 380/2015 - MC 53000.059407 /2013-32 
58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 
59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 
60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 
61 60/2016-MC 53000.015829/2013-04 
62 87/2016-MC - 53000.065857 /2011-01 
63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 
64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 
65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 
66 164/2016 - MC 53000.057297 /2012-93 
67 117 /2016 - MC 53000.057904/2011-34 
68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 
69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 
70 105/2016 - MC 53000.062227 /2013-38 
71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 ' I 

' 7 
t 



72 94/2016-MC 53000.055771/2011-61 ·-73 93/2016-MC 53000.019647 /2013-02 
74 96/2016-MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016-MC 53000.056637 /2011-88 
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099 /2 010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 
85 1/2016-MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 
89 143/2016 - MC 53000.058587 /2011-73 
90 147 /2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 .-.: 167 /2016 - MC 53000.006813/2013-01 
92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 
93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 
95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 
96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 
97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 
98 367 /2015 - MC 53000.063230/2005-69 
99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 
100 272/2015 - MC 53000.014022/ 2013-46 
101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 
102 279/2015- MC 53000.068058/2013-40 
103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 
104 80/2016 -MC 53000.040134/2011-91 
105 77/2016 - MC 53000.0702 33/2013-69 

' 106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 
107 68/2016- MC 53000.031942/2012-48 
108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 
109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 
110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 
111 81/2016-MC 53000.016939/2012-02 
112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 
113 63/2016-MC 53000.065780/ 2013-22 
114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 
115 197 /2015 - MC 53000.059414/2011-72 
116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 
117 l 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016-MC 53000.056642/2011-91 1 
120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 . 
121 54/2016 - MC , 53000.061913/2013-91 

l 



122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 
123 193/2015 - MC 53000.016307 /2011-50 
124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 
125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 
126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 
127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 
128 294/2015 - MC 53000.007687 /2014-84 
129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 
130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 
131 
132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 
133 277 /2015 - MC 53000 .068456/2013-66 
134 252/2015 - MC 53650.000357 /2002-70 
135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 
136 207 /2015 - MC 53000.019584/2007-38 
137 257 / 2015 - MC 53710.000326/2002-67 
138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 
139 194/2015 - MC 53000.024307 /2008-28 
140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 
141 288/2015- MC 53000.028473/2013-61 
142 71/2016-MC - 53000.052021/2011-38 
143 78/2016-MC 53000. 045558/2013-11 
144 271/2015 - MC 53000.055786/ 2012-19 
145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 
146 65/2016-MC 53000.057914/2011-70 
147 227 /2015 - MC 53000.048732/2013-70 
148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 
149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 
150 285/2015 - MC ' 53000.070495/2013-23 
151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 
152 234/2015 - MC 53000.05 7324/2005-07 
153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 
154 159/2016'- MC 53900.006400/2014-55 
155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 
156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 
157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 
158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 -
159 146/2016 - MC 53000.05 7 442/2011-55 
160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 
161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 
162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 
163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 
164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 
165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 
166 157 /2016 - MC 53000.073739/2012-49 
167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 
168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 
169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 
170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 
171 229/2015 - MC - 53000.038653/2013-51 
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232/2015 - MC 53000.056240/2011-96 
83/2016 - MC . 53000.020068/2012-13 
82/2016-MC 53000.055763/2011-15 
73/2016-MC 53000.057295/2012-02 
85/2016-MC 53000.071796/2013-74 
66/2016-MC 53000.051987 /2012-39 
165/2016 - MC 53000,048835/2013-30 
275/2015 - MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

' 

~ciosamente, ~ 
/ 

i --, / . ' / \._,,, ( / . 
ENGELS AUGUSTO MUNJZ 

Che.fi de abinete da Subchefia para Ass~tos ,Jurídicos da 
Casa Civil da Presidência da República 

\ 



EM n~ 00303/2015 MC 

Brasília, 2 de Outubro de 20 15 

.. 
.. 

'/ , -

:... 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares c etida a este Ministério, 

determinou-se a publicação da Concorrência nQ034/2009 - CEL/MC, om vistas à irnul.é!l:H-1.<1Ção de 
uma estação de radiodifusão sonora em freq uência modulada, no pi, Est do de 
Pernambuco. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de adiodifusão, constit da pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subs quente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica de preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nQ8.666, de 21 de j n de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO 

LTDA (Processo nQ53000.006481/2010-11) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se ass im a vencedora da Concorrência, conforme ato da 
mesma Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 27 
de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 240, de 30 de abril de 20 12, publicada no D.O.U. do dia 04 de 
maio de 2012, outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3Qdo art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PARECER Nº 0075/2012/TFC/ CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N)~: 53000.0034309/2009 

INTERESSADO: SISTEMAALELUIADE COMUNICAÇÃO LTDA 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 034/2009-SSR­
MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada para a localidade de Jupi, no Estado de Pernambuco. 

Pela homologação do ce1tame, com adjudicação do objeto à licitante SISTEMA 
ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

Senhor Coordenador Geral, 

1. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha, para exame e parecer 

desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 

licitantes que participaram do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.º 034/2009-

SSR/MC, para a localidade de Jupi, no Estado de Pernambuco. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de 

concordância da autoridade competente para assinar o contrato com os atos até então praticados pela 

Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos 

praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da autoridade, 
ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que 
preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.0 8.666/93, " in verbis": 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1 Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 

§ 2Q A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 



disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3Q No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será possível 
se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que preleciona 
MARÇAL JUSTEN FILHO: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale 
dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração 
pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista aval iação 
de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado 
sua prática ou manutenção, a Administração se vi ncula a essa decisão. Poderá 
revê-la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas 
à época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, 
posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora 
reputada conveniente em momento pretérito. (FILHO, Marçal Justen. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, 
Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria Jurídica o 
exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

6. Em relação ao procedimento licitatório para a localidade de Jupi, no Estado de Pernambuco, 
analisando a Concorrência nº 034/2009-SSR/MC,verifica-se que a referida Comissão observou as 
regras insculpidas no instrumento convocatório ( edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem 
como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório. 
Logo, cabe homologação com adjudicação do objeto à empresa SISTEMA ALELUIA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. 

7. Ante o exposto, opinamos no sentido de que haja o encaminhamento dos autos ao Gabinete do 
Ministro, com proposta favorável à homologação do certame e à adjudicação da outorga dos serviços 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada à empresa SISTEMA ALELUIA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, para a localidade de Jupi, no Estado de Pernambuco. 

À superior consideração. 



Brasília, 19 de janeiro de 2012. 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

DESPACHO Nº 168/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº 53000.006481/201 O 

ASSUNTO : Fase de homologação. 

Aprovo o PARECER Nº 0075/2012/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Advogada 
da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, de de 2012. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 

Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO Nº 169/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO N)!: 53000.006481/201 O 

ASSUNTO: Fase de homologação. 

Aprovo o DESPACHO Nº 168/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 0075/2012/TFC/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, de de 20 12. 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 



• ' . 

DESPACHO S/Nº 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança 

de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui 

pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência 

da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalca11te Trajano 

Brasília, 26 de agosto de 2015. 



:: SEI / MCTIC - 1240717 - Despacho Interno :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ imprim ... 

de 2 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.006481/2010-11 

Considerando que os orgaos técnico e jurídico desta Pasta já se pos1c10naram 
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.0 2002/2012 
/CPLR/DEOC//SCE-MC e do Parecer n.º 0075/2012ffFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria 
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame 
e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Sei Documento assinado eletron icamente por Vaoda.Jugurtha Bonna Nogueira, Secretária de 
· • Jf Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/20 16, às 14: 11, conforme art. 3°, 111, "b", au-lnatun W 

~1,mbnla das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

Z"i,'>J~~~ ... ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/veri fica.html 
· informando o código verificador 1240717 e o código CRC 90D92A37. 

, Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulame1:tares co1 n Jtidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência n~ 034/2009 - CEL/.\iIC, com vistas à 
implantação de urna estação de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
Jupi, Estado de Pernambuco. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodif 1.,ão, constituída 
pela Portaria n º 223, de 6 de j unho de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 
subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitaçã e as propostas 

técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n~ 8.666, de 2 1 
de junho de 1993, e na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a SISTEMA ALELUIA 

DE COMUNICAÇÃO LTDA (Processo n~ 53000:006481/2010-1 l) obteve a maior pontuação do 

06/04/20 17 11 : 18 
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valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedor~ da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado 
no Diário Oficial da Uiµão de 27 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 240, de 30 de abril de 2012, 
publicada no D.O.V. do dia 04 de maio de 2012, outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que 
seja encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa 
para prosseguimento do feito. · 

Resneitosamente, 

GILBERTO KASSAB 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

06/04/2017 1 1 : 1 8 
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EM Nº 790/2016/SEI-MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência ri~ 034/2009 - CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Jupi, Estado de Pernambuco. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída 
pela Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 
subsequente e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 

técnica e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n~ 8.666, de 21 
de junho de 1993, e na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a SISTEMA ALELUIA 

DE COMUNICAÇÃO LTDA (Processo n~ 53000.006481/2010-l l) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelec~dos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado 
no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 240, de 30 de abril de 2012, 
publicada no D.O.U. do dia 04 de maio de 2012, outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que 
seja encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Çasa Legislativa 
para prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 

Ministro de Estado dá Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

•1 Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado da sei. fü Ciência, Tecnologia, Inovaçõ.es e Comunicações, em 13/ 12/2016, às 19:38, conforme art. 
_!f_~_:'_n'fca_,,_. __ 3º, III, "b", das P~rtarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. ' 

':.[!) 
~.~~~~' ' 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 1196438 e o código CRC CC4D6BD3. 

06/04/20 1 7 1 1 : 1 8 



EM n2 00241/2016 MCTIC 

Brasília, 29 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 
determinou-se a publicação da Concorrência nº 034/2009 - CEL/MC, com vistas à implantação de 
uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Jupi, Estado de 
Pernambuco. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA (Processo nº 53000.006481/20l0-ll) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a, vencedorá da Concorrência, conforme ato da 
mesma Comissão. O ato de homologação do certame foi publicado no Diário Oficial da União de 27 
de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 240, de 30 de abril de 2012, publicada no D.O.U. do dia 04 de 
maio de 2012, outorgou a permissão. 

3. Contudo, de acordo com o § 3° do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá ~feitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Portanto, solicito que seja 
encaminhado o referido ato outorga com cópia do processo em comento à Casa Legislativa para 
prosseguimento do feito. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 034/2009 - CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), ___ de ______ de 2009. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL- CONCORRÊNCIA N.º 034/2009-CEL/MC 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, torna 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Jupi - PE, cujo Preço Mínimo da Outorga é de R$ 
29.691,83 (vinte e nove mil seiscentos e noventa e um reais e oitenta e três centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia __ de 
_______ de _____ , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

lDOOBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de perm1ssao para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia) , na localidade de Jupi - PE pelo prazo de 10 (dez) anos, com as seguintes 
características: Freqüência/Canal: 220 (duzentos e sete); Classe: C, Grupo de Enquadramento: A. 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N.º __ / __ - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficia] da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas fo1muladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http: //www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comjssão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunjcações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comjssão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, A viso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 



2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5. l Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habi litação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n.º 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.º 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos soc10s e dirigentes part1c1pem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital , nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4. l Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (urna) via, no Conjunto nº 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1. l Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1. l No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2º da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos li stados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social , 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional , carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômjca dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5. l.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas . Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5. 1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subi tem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subi tem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previ sto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requi sitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2 .3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1 % (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1 . 1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n.º 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

IS= AT -e- (PC+ELP) ~ 1,0 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC+ ELP = O, será considerado o fator l como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência , recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional , Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subi tem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO ill deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral , preenchendo o item 1 (um) do ANEXO ill (Tl). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2) . 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei nº 4.1 17 , de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoal mente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou 
poderes suficientes, deverão comprovar 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 

seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
suas qualificações por me10 da 



b) da documentação prevista no subi tem 5 .1. 1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subi tem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechado s e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente , os seguintes 
dizeres: 

CONJUNTO 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº _!_ -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
(indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica; 
Qualificação Econômico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. 

CONJUNTO 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº _!_ -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicara Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto 2: 
Proposta Técnica. 

CONJUNTO 3- PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº _!_ -CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
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Conteúdo: 
Conjunto 3: 
Proposta de Preço pela OutorJ,?;a. 

8.3. 1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigi lo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, confonne 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3 .3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando fac ili tar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências fonnuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada ob1igatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4. l Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4. l. l Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10. l Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da U nião, abrindo prazo de 5 (cinco) di as úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias útei s para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação . 

1 1.3. 1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11 .3. 1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Admini stração a 
incinerar os documentos em referência. 

1 1.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11 .5 A previsão contida no subi tem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias útei s a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12. l.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13 . 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13. l Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13. l. l A pontuação P 1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%Tl ), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

Pl = 65,0 x [(%T1 - 5) / (%TI + 5)J , para 5% S T S 8% 

- Condição Mínima: %Tl = 5 
- Condição Máxima: %TI = 8 
Legenda: 
% T 1 = T 1 x 100 / 1440 
Tl = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,0 x [(%T2- 5) / (%T2 + 5)], para 5% S T S 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
% T2 = T2 x l 00 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3- 5) / (%T3 + 5)], para 5% S T S 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
% T3 = T3 x 1 00 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.l.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

P4 = 10 + 50 x [(36 -T4) / (36 + T4)], para 9 S T4 S 36 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13. 1, conforme a seguir: 

PT= (PI + P2 + P3 + P4) pontos. 

13 .2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no § 4º do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nº 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subirem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
segmr: 

PP= 50 + 50 x [ (Vof- Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP= 60 + 40 x [ (Vof- Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP= 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP= Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + O, 1 O PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT+ 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0, 10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP: Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9º do Decreto nº 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) di as para a assinatura do 
Contrato ou Tern10 de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será conigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcel a a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desi stente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade part1c1par de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo admjnistrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado 
concessionária/permissionária em sua Proposta 
objetivando o cancelamento da outorga. 

dos compromissos assumidos pela 
Técnica ensejará a adoção de providências 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subi tem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrôn ico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18 . 1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43 , § 5º, da Lei n.º 8.666/93. 

18.9. l Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

e) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.1 O Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis , no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1 º da Portaria de n.º 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO TI - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO IIl - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasília (DF), __ de _______ de 2009. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO 
Titular 

ERIKO MENDES DOMENICI 
Vice-Presidente 

MARCUS FERREIRA DA SILVA 
Titular 



ANEXO! 

Modelo de Declaração 

Ref.: Concorrência ___ / __ -CEL/MC 

.. .. ..... .... ... ..... ......... ... , inscrito no CNPJ nº ..... .... .. ........ , por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ..... .... ..... ... ... .. ...... ... ... .. , portador(a) da Carteira de Identidade no ..... ........ ... .. .. ........ e do 
CPF no ................. ........ , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () . 

(data) 

(representante legal) 



ANEXO II 

Modelo de Declaração 

O(s) abaixo assi nado(s), di rigente(s) da _____ _ , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
_ _ _ ____ ,Estado ____ ___ , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de l 967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente part1c1pa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXOIII 

Modelo de Proposta Técnica 

Edital Concorrência n.º ___ ./ ___ _ 

Localidade: ____________________ UF: _______ _ 

Razão Social da Proponente: _______________________ _ 

CNPJ: ___________________ Data: ___ ! ___ .! ___ _ 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%Tl) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (Tl) Tl x 100 / 1440 

informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Tempo dos programas em (%T2) 
Programas de serviço noticioso de minutos T2 x100 / 1440 

caráter geral (T2) 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Programas culturais, artísticos e 
Tempo dos programas em (%T3) 

minutos (T3) T3 x100 / 1440 
jornalísticos de caráter local 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

8. Local , data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 



ANEXO IV 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: _ __________ _ 

3. Edital da Concorrência: nº _ _ -CEL/MC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: ___ _____________ UF: __ _ 

6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso 

1ª Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2ª Parcela: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A ____ PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO ____ NA CIDADE D 
____ ESTADO D ___ _ 

Aos dias do mês de _____ do ano de ____ , o Mini stro das 
Comurucações _________ , representando a Unjão, e __________ _ 
CNPJ nº ___________ , representada por seu 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n.º __ , de __ de _____ de ____ , publicada no Diário 
Oficial da União do dia ____ , aprovada pelo Decreto Legislativo nº __ , publicado no 
Diário Oficial da União de de _____ de ____ , para explorar o serviço de 
_____ , na cidade de ___________ , Estado de 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à _____ o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d _____ , Estado de _ ______ , o serviço de radiodifusão ___ _ _ 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência nº __ / _- CEL/MC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permjssionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permjssão é outorgada pel,c;> pp,lzo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ _____ ( ___ ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte fom1a: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ___ ( __ ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Te! ecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ____ ( ____ )deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A perm1ss10nana é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de ___ , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmi ssão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h ' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) sol icitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou asst?ssoramento na administração pública, do qual decon-a foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunjcações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

l) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emjssora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e c1v1co, não permitindo a transm1ssao de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) limitar ao máximo de 25 % do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial ; 

e) transmüir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável ; 

f) retransrrutir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) i1ndiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A íreqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permjssionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromjssos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancel amento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nº __ /_- CEL/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém ____ folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 
_____ folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

Modelo de Procuração 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nº de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitu i seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nº do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concon-ência nº _ _ /_­
CEUMC, promovida pelo Ministério das Comuni cações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursai, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS. : A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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